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MENSAGEM Nº 899 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.609, 
de 29 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2023, que renova, 
a partir de 5 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à Fundação José de Paiva Netto, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Araguari, Estado de Minas Gerais. 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00314/2023 MCOM 

  

Brasília, 23 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.051403/2016-13, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9609, de 29 de 

maio de 2023, publicada em 19 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 

de dezembro de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 

00.564.475/0001-00), nos termos da Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada em 5 de 

dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Araguari, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.609, DE 29 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53900.051403/2016-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

7136/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 5 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

(CNPJ nº 00.564.475/0001-00), nos termos da Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada em 5

de dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de ARAGUARI, estado de MINAS GERAIS.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.051403/2016-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 967/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.609, de 29 de maio de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de junho de 2023, que renova, a partir de 5 de dezembro de 2016, a permissão
outorgada à Fundação José de Paiva Netto, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Araguari,
Estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 22/08/2024, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6020798 e o código CRC
A9F0420A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.051403/2016-13 SEI nº 6020798

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

Referente: Pedido de renovação, por novo período, de permissão pública de emissora de
rádio em AraguarilMG.

FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAWA NETTO (FJPN), pessoa jurídica de

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n~ 00.564.475/0001-00,

permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora, em jrequência modulada, 99,9 MHz, na

cidade de Araguari, Estado de Minas Gerais, com sua sede na Avenida Engenheiro Luiz

Carlos Berrini, n~ 1.748, 25~ andar, bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, neste ato

representada por seu Diretor Administrativo, RENATO VIANA DE SOUZA, brasileiro,

casado, empresário, Carteira de Identidade - RG n~ 37.726.398-9 SSP/SP, inscrito no

CPFIMF sob o n~ 950.260.107-68, tendo cumprido as exigências legais e regulamentares

referentes à radiodifusão, bem como atendido às suas finalidades educativas, culturais e

morais durante a vigência da permissão, com fulcro no artigo 3~ do Decreto n~ 88.066, de

26/0111983, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a renovação,

por novo período legal (2016/2026), da permissão que lhe fora outorgada pela Portaria n2 624,

de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 subsequente, para

explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Araguari,

Estado de Minas Gerais.

Para tanto, anexa os documentos a seguir relacionados:

I - Documentos da Pessoa Jurídica interessada: FUNDAÇÃO JOSÉ DE

PAIVANETTO

II - Declaração de que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço

na localidade objeto da permissão que será renovada e não excederá os limites fixados

no artigo 12 do Decreto-Lei n!!236, de 28 defevereiro de 1967, caso haja a renovação

da outorga (Doe. 1);

12 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de

que a Entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço (Doe.

2); ~btf~
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13 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de

que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto

da outorga a ser renovada (Doe. 3);

14 - Comprovantes de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado. dos

últimos cinco anos) (Doe. 4);

15- Comprovante de regularidade com o FISTEL (Doe. 5);

16 - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União (Doe. 6);

17- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (Doe. 7);

18 - Certidão Negativa de Débitos Tributários - NFC n!! 1190/2016 e Certidão

Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo (Doe. 8);

19 - Certidão Negativa de Débitos Tributários - Secretaria de Estado de Fazenda de

Minas Gerais (Doe. 9);

110 - Certidão Negativa de Tributos da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento

Econômico da Prefeitura Municipal de São Paulo (Doe. 10);

111 - Certidão Negativa - Secretaria Municipal de Fazenda - Departamento de

Tributos da Prefeitura Municipal de Araguari/MG (Doe. 11);

112- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Doe. 12);

113 - Certidão Negativa de Distribuições de Pedidos de Falência, Concordatas,

Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (Doe. 13);

114 - Certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar o quadro diretivo da

Entidade (Doe. 14);

11- Dos Dirigentes da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAlVA NETTO

11.1- Renato Viana de Souza - Diretor Administrativo

111.1 - Certidão de Distribuições de Ações Cíveis, Família e Sucessões, Execuções

Fiscais e Juizados Especiais Civeis de 1!!Instância, acompanhada de Declaração de

Homonímia, e Certidão Negativa Cível de 2!! Instância - Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (Doe. 15);

~1~~
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111.2 - Certidão de Distribuição de Ações e Execuções Cíveis, Fiscais, Criminais e

dos Juizados Especiais Federais Criminais Adjuntos de 1~Grau - Justiça Federal de

Primeiro Grau em São Paulo, acompanhada das Certidões de Inteiro Teor dos

processos n!! 0038903-22.2007.403.6182 e 0039646-32.2007.403.6182, e Certidão

Negativa de Distribuição de 2~Grau (Cível e Criminal) - Tribunal Regional

Federal da 3E Região, com sede em São Paulo (Doe. 16);

/11.3 - Certidão Negativa de Distribuições de Ações Criminais de 1~Instância, e

Certidão Negativa Criminal de 2~Instância - Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo (Doe. 17);

/11.4 - Certidão negativa criminal da Justiça Eleitoral (Doe. 18);

111.5 - Certidão negativa de quitação da Justiça Eleitoral (Doe. 19);

/11.6 - Certidões Negativas dos 10 Tabelionatos de Protestos de Títulos da cidade de

São Paulo (Doe. 20);

11.2- Elcio Odair Viotto - Diretor Financeiro

112.1 - Certidão de Distribuições de Ações Cíveis, Família e Sucessões, Execuções

Fiscais e Juizados Especiais Cíveis de 1~Instância, acompanhada da Certidão de

Objeto e Pé do Processo n!!1038585-82.2015.8.26.0001, e Certidão Negativa Cível de

2~Instância - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Doe. 21);

/12.2 - Certidão Negativa de Distribuição de Ações e Execuções Cíveis, Fiscais,

Criminais e dos Juizados Especiais Federais Criminais Adjuntos de 1~Grau -
Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, e Certidão de Distribuição de 2~
Grau (Cível e Criminal), acompanhada da Certidão de Objeto e Pé dos Embargos

Infringentes n!!0006638-85.2012.4.03.6183 - Tribunal Regional Federal da 3E Região,

com sede em São Paulo (Doe. 22);

112.3 - Certidão Negativa de Distribuições de Ações Criminais de 1~Instância, e

Certidão Negativa Criminal de 2~Instância - Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo (Doe. 23);

112.4 - Certidão negativa criminal da Justiça Eleitoral (Doe. 24);

/12.5 - Certidão negativa de quitação da Justiça Eleitoral (Doe. 25);

112.6 - Certidões Negativas dos 10 Tabelionatos de Protestos de Títulos da cidade de

São Paulo (Doe. 26);

C&~b~
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11.3 - Enaildo Gonçalves Viana - Diretor de Radiodifusão

1113.1 - Certidão Negativa de Distribuição (Ações Cíveis) de l~e 2~Instâncias-
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios {Doe. 27);

1Il3.2 - Certidão Negativa de Distribuição para Fins Gerais - Processos Cíveis e

Criminais; e Certidão de Distribuição Ações e Execuções - Processo Judicial

Eletrônico (PJE) - Cíveis e Criminais e Certidão de Distribuição Local - Ações e

Execuções, da Justiça Federal- Cíveis e Criminais - Seção Judiciária do Distrito

Federal=Tí Instância (Doc. 28);

1113.3 - Certidão Negativa de Distribuição para Fins Gerais - Processos Originários

Cíveis e Criminais e Certidão de Distribuição para Fins Judiciais - Processos

originários e em Grau de Recurso - Cíveis e Criminais - Tribunal Regional

Federal da 1!!Região - 2~Instância (Doe. 29);

1113.4 - Certidão Negativa de Distribuição (Ações Criminais) de l~ e 2~
Instâncias - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (Doe. 30);

1113.5 - Certidão negativa criminal da Justiça Eleitoral (Doe. 31);

1113.6 - Certidão negativa de quitação da Justiça Eleitoral (Doe. 32);

1Il3. 7 - Certidão Unificada de Protesto dos 15 Oficios de Protesto de Títulos do

Distrito Federal (Doc. 33);

lIA - Jesiel Alves da Silva - Diretor de Projetos Especiais

Il4.1 - Certidão de Distribuições de Ações Cíveis, Família e Sucessões, Execuções

Fiscais e Juizados Especiais Civeis de l~Instância. acompanhada de Declaração de

Homonímia, e Certidão Negativa Cível de 2~Instância - Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (Doc. 34);

Il4.2 - Certidão Negativa de Distribuição de Ações e Execuções Cíveis. Fiscais,

Criminais e dos Juizados Especiais Federais Criminais Adjuntos de I!! Grau -
Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, e Certidão Negativa de Distribuição

de 2!! Grau (Cível e Criminal) - Tribunal Regional Federal da 3!!Região, com sede

em São Paulo (Doe. 35);

114.3 - Certidão Negativa de Distribuições de Ações Criminais de l~Instância, e

Certidão Negativa Criminal de 2~Instância - Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo (Doc. 36);

~tJ.~
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Il4.4 - Certidão negativa criminal da Justiça Eleitoral (Doe. 37);

Il4.5 - Certidão negativa de quitação da Justiça Eleitoral (Doe. 38);

Il4.6 - Certidões Negativas dos 10 Tabelionatos de Protestos de Títulos da cidade de

São Paulo (Doe. 39);

Outrossim, informa que o artigo 580, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT, isenta da exigência do recolhimento da contribuição sindical patronal as entidades ou

instituições que comprovarem, junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, o não exercício de

atividades econômicas com fins lucrativos, como se vê:

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e

consistirá: (Redação dada pela Lei n° 6.386. de 9.12.1976)

(..)

§ 5° As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital

social, considerarão, como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela

progressiva constante do item lI! deste artigo, o valor resultante da aplicação do

percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no

exercício imediatamente anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade

sindical ou à Delegacia Regional do Trabalho, observados os limites estabelecidos no

§3° deste artigo. ljnc/uído pela Lei n° 6.386. de 9.12.1976)

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem.

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho. que não exercem

atividade econômica com fins lucrativos. (Incluído pela Lei n° 6.386. de 9.12.1976)

(Grifei)

Nesse sentido, esta concessionana, pessoa jurídica de direito privado, sem fms

lucrativos, dirigiu o requerimento citado no § 6° do artigo 580 da CLT ao Ministério do

Trabalho, devidamente instruído, comprovando que não exerce atividade econômica com fms
lucrativos (Doe. 40). Em resposta, o Ministério do Trabalho se manifestou por intermédio do

ofício n2 958/GMlTEM e da "INFORMAÇÃO/CGRT/SRT/N°90/2008" (Doe. 41), nos

seguintes termos:

A Fundação José de Paiva Netto encaminha documentação a esta Secretaria de

Relações do Trabalho com pedido de isenção do recolhimento da contribuição

sindical patronal, por não exercer atividade com fins lucrativos.

(..)

5. Assim, não se faz necessário o envio a esta Pasta de documentações

comprobatórias do caráter não lucrativo da entidade, com o fito de garantir a

isenção do recolhimento da contribuição sindical patronal, tendo em vista que tal

~b~
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comprovação deverá ser feita por meio de declaração na RAIS e apresentação dos

documentos solicitados em tiscaüzacão.

(Grifei)

A orientação se fundamenta no artigo 12 da Portaria MTE n2 1.012, de 04/08/2003

(Doe. 42), que prescreve:

Art: ]O Para fins do disposto no § 6° do art. 580 da Consolidação das Leis do

Trabalho, a entidade ou instituição deverá declarar que não exerce atividade

econômica com fins lucrativos na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, a

partir do ano base de 2003.

Ressalte-se ainda que o próprio Manual de Orientações da RAIS informa que o

preenchimento do campo mencionado atende o contido na Portaria MTE n2 1012, de 4 de

agosto de 2003, corno se vê:

2. Informações referentes ao estabelecimento

B.2) Natureza Jurídica - clique no ícone e indique o código da natureza jurídica do

estabelecimento, conforme códigos aprovados pela Comissão Nacional de

Classificação (CONCLA) - Resolução CONCLA n° 2, de 14 de novembro de 2008,

alterada pelas Resoluções CONCLA n° 1, 14/05/2010, n° 2, de 21/12/2011 e n° 2 de

23/12/2013 ou digite na janela "Localizar" o código da Natureza Jurídica ou parte

da descrição e acione o botão "Selecionar".

Opreenchimento desse campo atende ao art. ]O da Portaria MTE n° 1.012, de 4 de

agosto de 2003.

Códigos:

(...)
3. Entidades sem Fins Lucrativos

(..)

306-9 - Fundação Privada

(acesso em 5/9/2016, disponível em

http://www.rais.gov.br/sitio/rais ..ftp/ManualRAIS2015.pdj)

A concessionária atende a exigência do citado artigo 12, declarando na RAIS (Doe.

43), no campo "Natureza Jurídica", o código que a identifica corno "Fundação Privada",

portanto isenta do recolhimento da contribuição sindical patronal/empregador.

Ademais, a Fundação José de Paiva Netto aplica integralmente em seus objetivos

institucionais todos os recursos financeiros obtidos na execução de suas atividades, assim

corno não distribui lucros ou dividendos, nem remunera, direta ou indiretamente, qu~uer de

~-" tJ~~
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seus dirigentes, em conformidade com os artigos 3°, 4°,6° e 7° de seus estatutos (Doe. 44). A

comprovação do atendimento integral às suas finalidades é corroborada pelo Atestado de

Regularidade e Aprovação de Contas, emitido pelo Ministério Público do Estado de São Paulo

- Promotoria de Justiça de Fundações da Capital, órgão fiscalizador das fundações privadas

(Doe. 45).

Portanto, é de se destacar, uma vez mais, que esta concessionária é fundação privada,

sem fins lucrativos', com atuação primordial no campo da informação e da comunicação

social, como comprova seus estatutos e certidão da ata da diretoria em exercício (Doe. 14).

Como se depreende da resposta destacada, do Ministério do Trabalho e Emprego,

basta o atendimento aos requisitos impostos na portaria n2 1.012, como comprovado pela

Fundação José de Paiva Netto, e a apresentação da respectiva documentação em fiscalização,

para fazer jus à isenção.

Desta forma, a Fundação José de Paiva Netto requer a dispensa da apresentação do

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante

de recolhimento dos últimos cinco anos), por ser pessoa jurídica de direito privado, de

interesse coletivo e sem fms lucrativos, isenta do recolhimento da citada contribuição,

atendendo aos requisitos legais.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo/SP, 5 de setembro de 2016.

Renato Viana uza

Diretor Administrativo

1 ••• segundo a legislação vigente, são organizações sociais de fms não econômicos (ou não lucrativos) e de
interesse coletivo as associações e fundações regularmente constituídas, como se vê: A teor da primeira parte do
caput do artigo 11, do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de Setembro de 1942 [Lei de Introdução ao Código Civil -
LICC}, combinado com os artigos 53 e 62 do Código Civil Brasileiro, percebemos a clara intenção do
legislador em definir as associações e asfundações como pessoas jurídicas sem fins lucrativos e prestadoras
de serviço público, ainda que constituídas com a natureza jurídica de direito privado (...). - Destacamos -
RESENDE, Tomáz de Aquino, (Roteiro do terceiro setor: Associações e Fundações. 2a ed., atual. e amp. de
acordo com o novo Código Civil Brasileiro, Belo Horizonte: Editora Newton Paiva, 2003, p. 20 e 21.)

FUNDAÇÃOJOSÉDEPAIVANETIO 7
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1.748 - 25º andar - Cidade Monções - São Paulo/SP - CEP 04571-000



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 1 

Declaração de que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço 

na localidade objeto da permissão que será renovada e não excederá os limites 

fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 

haja a renovação da outorga.  

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÉTIPN
FUNDAçÂO IOSÉ DC PA|VA NETTO

DECLARAÇÃO

pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJiIvÍF sob o ns 00.564.47510001-00,

com sua sede na Av. Engenheiro Lutz Carlos Berrini, ne 1.748,25e andar, bairro
Cidade Monções, São Paulo/SP, permissionária do serviço de radiodifusão
sonorq, emfrequência modulada - 99,9 MHz, na cidade de Araguari, Estado de

Minas Gerais, neste ato representada por seu Diretor Administrativo infra-
assinado, declara, para todos os efeitos legais, que:

i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da permissão que será renovada; e

ii) não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-LeirP236, de 28

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

São Paulo/SP,20 de julho de2016.

Renato Viana de Souza

Diretor Admini strativo

FUNDAçÁO JOSÉ DE PAMA NETTO

Av. Engenheiro Luiz Cados Benini, ns 1.748,2* andaÍ - Cidade Mon@es - Sâo Paulo/SP - CEP (X571{00 - Tel.: 11 - 5505-2579



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 2 

Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de 

que a Entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço. 

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FJPN
ÍUNDAçTO 

'OSÉ 

DE PAIVA NETÍO

DECLARAÇÃO

ruttto,ecÃo tosÉ on pltul Nnrro otpttttr p€ssoâ
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJÀ4F sob o ne 00.564.47510001-00,

com sua sede na Av. Engeúeiro Luiz Carlos Berrini, ne 1 .748,25e andar, Cidade

Monções, São Paulo - SP, permissionária do serviço de radiodifusão sonorq, em

frequência modulada - 99,9 MHz, na cidade de Araguari, Estado de Minas
Gerais, neste ato representada por seu Diretor Administrativo infra-assinado,
declara, para todos os efeitos legais e de direito, gue atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço cuja renovação é pleiteada.

São Paulo,20 dejulho de 2016.

FUNDAçÃo uosÉ oe PAvA NETTo
Av. Engenheiro Luiz Carlos BerÍini, 1.748, 25o andar - Cidade Monções - Sáo Paulo/SP - CEP 04571-000 - Tel.: (1'l) 5505-2579

Diretor Administrativo



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 3 

Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de 

que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, 

gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do 

serviço objeto da outorga a ser renovada.  

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



@mm:1,
DECLARAÇÃO

pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/TvÍF sob o ns 00.564.47510001-00,

com sua sede na Av. Engeúeiro Luiz Carlos Berrini, ne 1.748,25e andar, Cidade

Monções, São Paulo - SP, permissionária do serviço de radiodifusão sonoro, em

frequência modulada - 99,9 MHz, na cidade de Araguari, Estado de Minas
Gerais, neste ato representada por seu Diretor Administrativo infra-assinado,

declara, para todos os efeitos legais e de direito, que somente brasileiros natos

exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

São Paulo,20 dejulho de 2016.

FUNDAçÃo.losÉ oe PAvA NETTo
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, í.748, 25o andar - Cidade Monções - Sáo Paulo/SP - CEP 04571-000 - Tel.: (1 Í) 5505-2579

Diretor Administrativo



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 4 

Comprovantes de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado, dos 

últimos cinco anos).  

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



































































































 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 5 

Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ: 00.564.475/0001­00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:21:36 do dia 30/08/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/09/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
ANDRE LUIZ DE JESUS

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 6 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União.  

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Cer-tidão - Aplicação IntraNet Página I de I

MINISTÉRP DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionat

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
CNPJ: 00.564.47 510001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 15í da Lei ns 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exlgibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei ns 8.212, de 24 de julho de '1991 

.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 0211012014.
Emitida às 14:35:'10 do dia 2910412016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2611012016.
Codigo de controle da certidão: CFD6.0796.C0F6.662D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httns:/icertidaoconiunta.receita.fazendalAolicacoes/SSL/ATSPO/CNDConiunta/Emis... 2910412016



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 7 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 8 

Certidão Negativa de Débitos Tributários – NFC nº 1190/2016 e Certidão Negativa de 

Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA FAZENDA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL DRTC-III
NUCLEO FTSCAL DE COBRANÇA

Rua Butantá, 260 térreo - 05424-OOO Sáo Paulo - SP
Tel.: (11) 3093-3700

Certidão NFC Na 1,]9012016 Série A
GD OC 5 7220 -312469 I 20r 6

Contribuinte: FUNDAÇAO JOSE DE PAIVA NETTO
Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO LUZ CARLOS BERRINI, 1748 - ANDAR
25 - CIDADE MONCOES CEP: 4571000
Município: São Paulo/SP
CNPJ/CPF: 0056447 5000100
Inscrição Estadual: 714627494773
CERTIFICO QUE, ATE A PRESENTE DATA, PARA
rNscRrÇÁo ESTADU Ar- 71.4621494773, INEXISTEM
INSCRITOS EM OÍVNA ATIVA, DE ICMS E IPVA.

O ESTABELECIMENTO DE
DÉBITOS EXIGÍVEIS, NÁO

Finalidade: SIMPLES CIA
1- A presente certidão só é valida em relação ao interessado e demais indicados.
2- Fica ressalvado o direito à Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários

que venham a ser apurados.

3- Prazo de Validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT 20ll998 (DOE de

02t04te8).
4- Esta certidão não atesta a inexistência de débitos de ITCMD.

Data da Emissáo: 1,910412016

LEONArcO LEAL DIAS
Agente fiscal de Rendas

Chefe do Núdeo Fiscal de Cobra

I-ocal de Emissão: Sáo Paulo
Emitido por: NFC/DRTC-III

Leandro Raposo Barreto
Agente Fiscal de Rendas



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 00.564.475

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 12585456

Data e hora da emissão 29/08/2016 12:53:27 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 9 

Certidão Negativa de Débitos Tributários – Secretaria de Estado de Fazenda de 

Minas Gerais.  

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
12/08/2016

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
10/11/2016

NOME: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ/CPF: 00.564.475/0001­00

LOGRADOURO: ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI NÚMERO: 1.748

COMPLEMENTO: AN 25, BAIRRO: CIDADE MONCOES CEP: 04571000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SAO PAULO UF: SP

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Estadual  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação  de  bens  imóveis,  esta  certidão  somente  terá  validade  se  acompanhada  da  Certidão  de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão  válida  para  todos  os  estabelecimentos  da  empresa,  alcançando débitos  tributários  do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2016000168191872



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 10 

Certidão Negativa de Tributos da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento 

Econômico da Prefeitura Municipal de São Paulo. 

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Certidão de Tributos da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico

Certidão emitida no dia 11/3/2016 16:18:38  via internet com base na INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015 e Decreto 50.691, de 29 
de Junho de 2009

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Finanças

( http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf )

Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos 
que venha a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, a Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Paulo CERTIFICA que a 
Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente à quitação dos tributos abrangidos por esta certidão, até o presente data 
é REGULAR.

0038495 - 2016

CCM 2.351.448-5 - Inicio atv :12/12/2012 (AV ENG     LUIZ CARLOS BERRINI, 1748 - CEP: 04571-000 )

00.564.475/

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Informações Adicionais:
* As informações adicionais da presente certidão não retiram o caráter da situação fiscal que o contribuinte apresenta até a presente data.

CERTIFICO MAIS QUE O CONTRIBUINTE POSSUI AUTOS DE INFRAÇÃO EM FASE DE IMPUGNAÇÃO, QUE AS EXECUÇÕES FISCAIS Nº 
666.135-1/01-2, 565.574-9/02-5, 609.292-6/02-4 E 557.635-0/04-9 ESTÃO COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
532.180-3, ACE 407/053.05.007572-4 7ª VFP) E QUE A EXECUÇÃO FISCAL Nº 600.074-6/13-1 ESTÁ COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ACE 
1003813-34.2015.8.26.0053 1ª VFP.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

11/03/2016

07/09/2016

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011)

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

Código de Autenticidade : CF8920FE



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 11 

Certidão Negativa – Secretaria Municipal de Fazenda – Departamento de 

Tributos da Prefeitura Municipal de Araguari/MG. 

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Araguari
. ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ/MF: 16.829.640/0001-49 Site: www.araguarLmg.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA

N° 5021 I 2016

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:,

Contribuinte.:

CPF/CNPJ.:

Endereço.:

'FUNDAÇAO JOSE DE PAIVA NETO

00.564.4 75/000 1~OO

AV: ENGENHEIRO LUIS CARLOSBERRINI, 1748,25 O ANDAR Bairro: CIDADE
•.MONÇOES SAO PAULO'-SP C~P.: 04.571-000 .

!,.

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitaçào da parte ineressada,
CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos até a presente data, NÃO FORAM
ENCONTRADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou é vinculada ao
contribuinte àcjma. W

Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de constituir novos créditos incidentes
sobre o; contribuinte acima> identificaqo> enque,:porventura, venham a' ser apurados
posteriormente' à emissão da presente certidão, ressalvando-se mais o direito de consolidar a
este, os débitos porventura vinculados a outros contribuintes em decorrência da não
atualização dos dados cadastrais.

,

leqais-efeitos.
Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos fi

: .. -?- ~: "-:\. e *.1,' • .

Certidão válida até: ....

Araguari, 16-06-2016 .

Código de controle da Certidão.: 59B435136357C4CC7A9B

I....i.

~ENÇÂO: Qualquer rasura tornará o presente'document6"NULO.

Prefeitura Municipal de Araguari Rua Virgilio de Meio Franco, 491 - CEP: 38440-000 - Araguari - MG Fone: (034) 3690·3016 Emissor.:WANA.PIRES 16-06-2016 16:45:24



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 12 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.564.475/0001-00

Certidão nº: 48977245/2016

Expedição: 23/05/2016, às 14:20:12

Validade: 18/11/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.564.475/0001-00, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Doc. 13 

Certidão Negativa de Distribuições de Pedidos de Falência, Concordatas, 

Recuperações Judiciais e Extrajudiciais. 

 

(Fundação José de Paiva Netto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 12/08/2016  8674566 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9928785  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/08/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 FUNDAÇÃO   JOSÉ   DE   PAIVA   NETTO  ,   CNPJ:   00.564.475/0001-00,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

 São Paulo, 15 de agosto de 2016. 

                8674566 
 PEDIDO N°:  
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Certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar o quadro diretivo da 

Entidade. 

 

(Fundação José de Paiva Netto) 
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60 Oficial de Registro de Títulos e Documentos
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Folha 01

CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo o arquivo de REGISTRO CIVIL DE PESSOA

JURíDICA, da Delegação a seu cargo, desde sua instalação em 11 de maio de 1977 até a resente

data, verificou constar registrada sob número: 41.232 em 31.01.1995, a entidade nominada:

"FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO", na forma grafada, inscrita no CNPJ/MF sob nO

00.564.475/0001-00, com posteriores atas averbadas sob número: 46.549 em 03.01.1996; 48.605 em

24.05.1996; 49.726 em 26.07.1996; 49.930 em 08.08.1996; 60.674 em 01.09.1998; 64.273 em

20.05.1999; 73.818 em 04.01.2001; 84.090 em 17.09.2002; 85.512 em 11.12.2002; 88.854 em

25.07.2003; 88.855 em 25.07.2003; 90.162 em 10.10.2003; 90.163 em 10.10.2003; 104.927 em

02.03.2006; 104.928 em 02.03.2006; 109.502 em 15.12.2006; 110.758 em 21.03,2007; 113.048 em

06.08.2007; 127.244 em 26.01.2010; 131.101 em 08.09.2010; 135.891 em 20.07.2011; 136.422 em

18.08.2011; 136.423 em 18.08.2011; 137.817 em 18.11.2011; 140.438 em 21.05.2012; 141.201 em

03.07.2012; 141.361 em 16.07.2012; 142.651 em 03.10.2012; 144.151 em 06.02.2013; 144.741 em

20.03.2013; 148.769 em 28.11.2013 e 157.701 em 06.08.2015 .

CERTIFICA MAIS QUE: I) a entidade tem sede na Rua Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nO1748,

25° andar, Cidade Monções, São Paulo - SP; 11)tendo por finalidade: I) manter, promover, divulgar e

realizar atividades sociais, educacionais, culturais, filosóficas, morais e espirituais - "mens sana in

corpore sano"; 11)promover e preservar a formação cívica, a consciência ética, o patrimônio histórico-

cultural e espiritual da Humanidade; 111)incentivar iniciativas de promoção humana, social e espiritual; IV)

divulgar e cooperar com as atividades da Legião da Boa Vontade; V) executar serviços de radiodifusão

educativa que lhe forem outorgados pelo Governo Federal, para divulgação de mensagens culturais,

informativas, jornalísticas e recreativas, de conformidade com os princípios estatuídos no artigo 221 da

Constituição Federal e observados os preceitos do ordenamento jurídico em vigor, de forma a propiciar a

consecução dos objetivos desta Fundação; 11I)figurando como presidente o Sr. JOSÉ SIMÕES DE

PAIVA NETTO, portador da Cédula de Identidade RG. nO1.804.132-IFP/RJ e CPF/MF. nO066.794.807-

Continua na folha 02

Rua Benjamin Constant 152 São Paulo SP CEP 01005-000 Fone 3107 0031 FAX 31063142
. www.6rtd.com.br - e-mail: 6rtd@6rtd.com.br
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44, domiciliado na Rua Dr. Manoel Maria Tourinho, na 267, Pacaembu, São Paulo - SP, com andato

de 27 de julho de 2015 à 26 de julho de 2019, conforme ata averbada sob número 15 .701 em

06.08.2015..................................................................................................................... . .

CERTIFICA AINDA QUE, conforme Estatuto Social arquivado nesta Delegação sob nO41.232 de

31.01.1995, a administração e gerência da entidade caberá à diretoria executiva, designada pelo conselho

superior, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida a recondução, a diretoria executiva da entidade

atualmente é composta pelos seguintes membros: Renato Viana de Souza, portador da Cédula de

Identidade RG. nO37.726.398-9-SSP/SP e CPF/MF. nO950.260.107-68, domiciliado na Rua Reims, nO120,

apartamento 101-B, Jardim das Laranjeiras, São Paulo - SP, como Diretor Administrativo; Elcio Odair

Viotto, portador da Cédula de Identidade RG. N° 8.202.893-SSP/SP e CPF/MF. sob na 721.851.718-87,

domiciliada na Av. Rudge, na810, apto. 22, bloco D, Bom Retiro, São Paulo - SP, como Diretor Financeiro;

Enaildo Gonçalves Viana, portador da Cédula de Identidade RG. N° 1.280.056-SSP/GO e CPF/MF. sob nO

292.381.451-72, domiciliado no SHIGS, quadra 715, bloco D, casa 88, Asa Sul, Brasília - DF, como diretor

de radiodifusão e Jesiel Alves da Silva, portador da Cédula de Identidade RG. na57.649.899-3-SSP/SP e

CPF/MF. sob nO554.845.816-72, residente e domiciliado na Rua Guaripocaba, nO08, Bom Retiro, São Paulo

- SP, como diretor de projetos especiais, com mandato de 27 de julho de 2015 à 26 de julho de 2019,

conforme ata averbada sob número 157.701 de 06.08.2015 .

CERTIFICA FINALMENTE QUE, conforme Estatuto Social aqui já mencionado, no eu rtigo 180
, compete

ao diretor administrativo, dentre outras atri uições, ~ais espe . . e, a do i ciso I, dirigir e

supervisionar os serviços da Fundação, represe tendo-a ati).. e passivamente, em j ízo ou fo dele. NADA

MAIS. O referido é verdade e dou fé. S- , Vanderleia Maria

Emolumentos Estado (270/0) Ipesp (200/0)
R$ 5,59 R$ 1,90 R$ 0,98

escrevente autorizado,Pereira, escrevente, digitei e conferi. E '--;::::Jt±:~~

conferi e assinei.

Trib. de Justiça
R$ 0,46

Rua Benjamin Constant 152 São Paulo SP CEP 01005-000 Fone 3107 0031 FAX 31063142
. www.6rtd.com.br - e-mail: 6rtd@6rtd.com.br
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Certidão de Distribuições de Ações Cíveis, Família e Sucessões, Execuções 

Fiscais e Juizados Especiais Cíveis de 1ª Instância, acompanhada de Declaração 

de Homonímia, e Certidão Negativa Cível de 2ª Instância – Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo.  

(Renato Viana de Souza) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 20/07/2016  8368017 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   018368017  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 20/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

 RENATO   VIANA   DE   SOUZA  ,   RG:   37.726.398-9   SSP/SP,   CPF:   950.260.107-68,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 CERTIFICA   ainda   que,   em   razão   da   inexistência   de   elementos   de   identificação 
 pessoal   (RG   ou   CPF)   na   base   de   dados   do   distribuidor,   verificou     CONSTAR   como 
 réu/requerido/interessado   em   nome   de     RENATO   VIANA   DE   SOUZA  ,   não   qualificado(a),   a 
 distribuição abaixo relacionada, que pode referir-se a homônimo:***************************************** 

 GUARULHOS 

 »   Foro   de   Guarulhos   -   2ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo: 
 0603138-79.2013.8.26.0224.   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Dívida   Ativa.   Data: 
 02/09/2013. Exeqte: Prefeitura de Guarulhos.************************************ 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

 São Paulo, 21 de julho de 2016. 

                8368017 
 PEDIDO N°:  



DECLARAÇÃO OE HOMONíMIA

Nos termos do Decreto ne 85.708, de 10 de fevereiro de 1981,
publicado no Diário Oficial da União de 11/2/1981 , RENATO VIANA DE SOUZA,
Íilho de ELYSIARIO FERREIRA DE SOUZA e dê LUCI VIANA DE SOUZA, nascido
em13 de julho '1969, na cidade de Nova lguaçu, Estado do Rio de Janeiro,
portador da Carteira de ldentidade - RG ns 37.726.398-9 SSP/SP e inscrito no

CPF/MF sob o ns 950.260.107-68, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado na Rua Reims, 120, apto. '101-8, bairro Jardim das Laranjeiras, CEP
02517-O,IO, SãO PAUIO/SP, DECLARA QUE NÃO SE REFERE À SUA PCSSOI, C

SIM A HOMONIMO, a informação a seguir caracterizada, constantê da CERTIDÃO

ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE SÃO PAULO Ne018368017, emitida em 21 dêjulhode2016:

GUARULHOS
>> FoÍo de Guarulhos - 2' Vara da Fazenda Púhlica. Processo:
0603138-79.2013.8.26.0224. Ação: Execução Fiscal. Assunto:
Dívida Ativa. Ddta: 0A09/2013. Exeqte: Prefeitura de
Gurulhos.

A presente declaração é feita sob as penas da lei, ciente, portanto, o
declarante de que, em caso de Íalsidade, Ícará sujeito às sançõês previstas no

Código Penal e às demais cominaçôes legais aplicáveis.

São Paulo/SP, 3 de agosto de 2016.



PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTrçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária
S.J. 1.1.2.1 - Seção de Informações I

Palácio da Justiça - sala 209 - Praça da Se, s/n" - Tel.: 3117-27 ll

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVNT,
(nos termos do art. 8o, caput da Resolução CNJ rf l2ll20l0)

.

Vânia de Oliveira Reis, Escrevente Técnico

Judiciário do Serviço de Informações e

Fornecimento de Cópias de Acórdãos ao Público do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.-

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa

interessada, que revendo os dados constantes no sistema informatizado de andamento processual de

2' Instância das Seções de Direito Privado, Direito Público, Câmara Especial e Órgão Especial de que

dispõe o Serviço de Informações deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em nome

de RBNATO VIANA DE SOUZA, portador(a) do RG n" 37.726.398-9 e inscrito(a) no CPF/MF sob

no 950.260.107-68, verificou-se que NÃO CONSTA processo em andamento neste Tribunal.

NADA MAIS com referência ao pedido. O referido é verdade e dá fe.-.-.-.-

São Paulo, aos 22 dias do mês de julho de 2016.-.-.-.-.-

Eu, (Vânia de Oliveira Reis), Escrevente Técnico Judiciário do Serviço de Informações e

Fornecimento de Cópias de Acórdãos ao Público do Tribunal de Justiça, subscrevi.-

Valor Recolhido: R$ 19,40

Pág. I de I
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Certidão de Distribuição de Ações e Execuções Cíveis, Fiscais, Criminais e dos 

Juizados Especiais Federais Criminais Adjuntos de 1º Grau – Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, acompanhada das Certidões de Inteiro Teor dos 

processos nº 0038903-22.2007.403.6182 e 0039646-32.2007.403.6182, e 

Certidão Negativa de Distribuição de 2º Grau (Cível e Criminal) – Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com sede em São Paulo.  

 

(Renato Viana de Souza) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 

  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

 
N°da Certidão 2016.0001610581

 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra RENATO VIANA DE SOUZA , ou vinculado ao CPF 950.260.107­68,

Consta, na Justiça Federal de 1° Grau, Seção Judiciária de São Paulo:
Nomes Iguais e CPF/CNPJ Iguais (Matriz/Filial)
         Processo                  Vara    Distribuição      Classe/Ação               Autor
0038903­22.2007.403.6182   6    22/08/2007   EXECUCAO FISCAL    INSS/FAZENDA
                               FISCAL
0039646­32.2007.403.6182   6    28/08/2007   EXECUCAO FISCAL    INSS/FAZENDA
                               FISCAL
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF;
b) Para obter informação a respeito do(s) processo(s) constante(s) na certidão, favor entrar em contato com a Subseção
Judiciária mais próxima, excetuando os Juizados Especiais Federais ­ JEF, conforme endereços disponibilizados em nosso site;
c) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
d) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço www.jfsp.jus.br , até 60 dias da
liberação, através do código de segurança: PJCSTYNZ5L5D hKGV2S hJCZYSh5aE4PC6I
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
f) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos sigilosos.
g) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 

São Paulo, 20 de Julho de 2016 (às 15:30h).
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br ­ (11) 3225.8666

http://www.jfsp.jus.br/


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

FORUM ESPECIAIJIZADO DAS EXECUCOES FISCAIS
SecrEtAriA dA 6A. VARA FEDERAL
RUA JOAO GUrMÀRÀES ROSA, 215

O(a) Bel(a) GEORGINA DE SANTANA F S MORAES, Diretor(a) de Secretaria da
6a. VARA FEDERÀL Sao Paulo

C E R T I F I C A, a pedido de pessoa interessada, 9uê revendo na Se-
cretaria/no Sistema Processual os autos do processo
No.00389 03-22.2007.403.6182 (2007 61820389038 ) , consta(m) a( s ) cer-
tidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 359677410, consta(m) o(s)' processo(s)
administrativo(s) : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ,Valor Originario :

33.670,51, EXECUCAO FISCAL, distribuido em 22/08/2007, protôcolado em

l7/08/2007, proposta por rNSS/EAZENDA 394460000141, contra : FUNDACAO

JOSE DE PAM NETTO, CGC 00.564.475/0001-00, Endereco: AV. RUDGE 938,
,BOM RETIRO ,SAO PAULO-SP , 1134000 - MATHILDE GONCALVES, CPE

063.905.958-91, Endereco: RUA DR. JOAO BATISTA DE SANTANA, VILA NOVA

Co,NCEICA ,VILA NOVA CONCEICAO ,SAO PAULO-SP , 4544057 - JOSE SIMOES

DE PAIVA NETTO, CPF 066.794.807-44, Endereco: RUA SERGIO TOMÀS 740,
,BOM RETIRO ,SAO PAULO-SP , 1131010 - MARIO BOGEA NOGUEIRÀ'DA CRUZ, CPF

087.285.697-68, Endereco: AV RUDGE, 810 APTO.73 A, ,BOM RETIRO ,SAO
PAULO-SP , 1134OOO - MARCELO JORGE BERTOLTN, CPF 106.878.298-60, Ende-
reco: AV RIO BRÀNCO 1661 APARTAMENTO 44, çAMPOS ELISEOS ;SAO PAULO-SP

, 1205001 - RENATO VIANA DE SOUZA, CPF 950.260.107-68, Endereco: AV'
RUDGE, 810 APTO. 33 B, ,V]LA SANTÀ MÀRIA ,SAO PAULO-SP | 2562000. Para
o fim dC: DIVIDA ATIVA DIREITO TRIBUTARIO /CONTRIBUICOES
PREVIDENC]ARIAS - CONTRIBUICOES - DIREITO TRIBUTARIO /, DELES

VERIFICoU CoNSTAR : Em 22/08/2007 DISTRIBUICAO/ATRIBUICAO ORDINARIA

INSTANTANEA. EM 24 /08/2007 RECEB]MENTO DO SETOR DE DISTRIBUICAO' EM

24/Og/2007 AUToS coM (coNcLUSAo) JUrz PARÀ DEsPAcHo/pscrsao 1. Recebo
a inicial, fixando, de p1ano, os honorários advocatícios devido pelo e-
xecutado, no importe de 1Ot (dez por cento) do valor do débito exeqüen-
do. 2. Observadã o art. 7o, inciso I, c/c o art.80, também inciso r'
ambos da Lei no 6.830/80, combinados com a Lei n. 11.382/2006, cite-se
para fins de, alternativamente: a) cumprir a obrigação subjacente à CDA

ãxeqüenda - prazo de cinco dias; b) reóonhecer a exigibilidade da obri-
g.çáo exeqüenda, depositando 30t (trinta por cento) do respectivo va-
ioi, para eventual admissão do pagamento do saldo remanescente em par-
celamãnto judicial (art. 745-A áo CPC) - prazo de 30 dias;.c) garantir
o cumpri*etto da obrigação subjacente à CDA exeqüenda, faZendo-o por
meio ãe depósito em dinheiro, de oferecimento de fiança bancária ou de

nomeação dé bens à penhora - pÍazo de cinco dias; d) oferecer embargos

continua
a União: R$ 8,00

\



continuando

FORUM ESPECIAIJIZADO DAS EXECUCOES FISCAIS
Secretaria da 6a. VARÀ FEDERÀL
RUA JOAO GUTMARAES ROSA, 215

- prazo de trinta dias (arts. 736 e 738 do CPC, c/Ç o art. 16 da Lei no
6.830/80. 3. O executado fica também advertido de que poderá sofrer pe-
nhora livre de bens, preferencialmente de dinheiro. 4. Nos casos de
citação negativa, expeça-se edital de citação do executado. 5. Decorri-
do o pÍazo, venham-me conclusos para demais deliberações.Em 24/09/2007
ATO ORDINATORTO (Registro Terminal). Em 26/03/2008
EXPEDIDO/EXTRaIOO/LAVRÀDO CARTA PELO CORREIO Tj-po da Carta: CITACAO
Complemento Livre: EXECUTADO. Em 15/04/2008 JUNTADO(A) CARTA PELO
CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da PaTte: EUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETO Complemento Livre: . Em 15/04/2008 JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO
COMPROVANTE DE ENTREGA NOme da PaTte: MARIO BORGEA NOGEUIF'A DA CRUZ
Complemento Livre: Em 15 /04/2008 JUNTADO(A) PETICAO DescriÇão do Do-
cumento: PROTOCOLO DE 74/04/2008 Complemento Livre: . Em L5/04/2008
AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARÀ DESPACHO/pECrSAO Sem suspensão dos
prazos processuais previstos na Lei LL.382/06, determino a'manifestação
do exequente (fls. 2l/23)Em 15/04/2008 REMESSA PARÀ PUBLICACAO DE

DESPACHO/PECTSAO. EM 24/04/2OOB DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE

DESpACHO/pnCrSaO ,pAG. 204/272. Em 24/04/2008 REMESSA EXTERNA REU OU
EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA . Em 30/04/2008 RECEBIIIENTO NÀ
SECRETARIA. Em 07 /05/2OOg JUNTADO(A) PETICAO Descrição do óocumento: 2

PETICOES DE 29/04/2008 Complemento Livre: . Em 07/05/2008 AUTOS COM

(coNcLUSAO) JVÍZ PARA DESPACHO/DECISaO CONCLUSAO LANÇADA
INDEVIDAMENTE.Em 11 / 06 / 2008 JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE
DE ENTREGA Nome da Parte: MÀRCELO JORGE BERTOLIN, RENATO VIANA DE SOUZA
E Complemento Livre: JOSE SIMOES DE PAIVA NETO. Em 17/06/2008 ATO
ORDINATORIO (Registro Termj-nal). Em L2/06/2008 ATO ORDINATORIO Des-
crição do Ato: Remetidos em carga a FN em: Complemento Livre:
72/06lZOOg. nm 12/06/2008 REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL VISTA . Em 23/07/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA. EM 28/07/2008
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: DO EXECUTADO Complemento Li-
vre: DESPACHADA EM GABINETE. Em 28/07/2008 AUTOS COM (CONCTUSAO) JUIZ
PARA DESPACHO/peCrSeO A suspensão do processo só será deférida após a
confirmação do exeqüente acerca da regularidade do parcelamento. Dessa
forma, cumpra-se com urgência a decisão de fls. 55, com vistas ao e-
xegüente pàra manifestuçao. Fica o executado advertido que não deverá
peticionar antes da manifestação do exeqüente a fim de evitar atrasos.
INt.EM 28/07/2008 REMESSA PARÀ PUBLICACAO DE DESPACHO/OPCTSEO. EM

04/08/2oog DrspoNrBrLrzAcAo D. ELETRoNTco DE DEspAcHo/oecrseo,PAG.
lI2/L13. Em 07/08/2008 JUNTADO(A) PETICAO Descrj-ção do Documento:
PROTOCOLO DE 31/7 /08 Complemento Livre:
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(CoNCLUSAO) JUrZ PARA DESPACHO/DECTSAO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. De-
corrido o prazo, abra-se vista.Em 28/08/2008 ATO ORDINATORIO (Registro
Terminal). Em 07 /10/2008 REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE
PASSIVA) VISTA . Em 07 /L0/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA. Em 16 /10/2008
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: DO EXECUTÀDO Complemento Li-
vre: SUBSTABELECTMENTO. Em L6/10/2008 REMESSÀ EXTERNA REU OU
EOUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA . Em 20/IO/2008 RECEBIMENTO NA
SECRETARIA. Em 20/10/2008 JUNTÀDO(A) PETICAO Descrição do Documento: DO

EXECUTADO - DESPACHADA EM GABINETE Complemento Livre: . Em 20/10/2008
AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ PARA DESPACHO/pUCISaO J. A execução já fora
suspensa a pedido do próprio exeqüente (fls. 87). Diante diSso, defiro
a expedição de ofÍcio ao CADfN, para baixa. Motivo: o próprio exeqüente
admite dificuldade em informar acerca do ocorrido.Em 20/70/2008 ATO
ORDINATORIO (Registro Terminal). Em ' 20/70/2008
ExPEDTDo/nxrnaroo/LAVRÀDo oFrcro rdentificação ofÍcio: 1556/08 Comple-
mento Livre: CADIN. Em 06/Ll/2008 REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL VISTA . Em 06 /Ll/2008 ATO ORDINATORIO Descrj-ção do A-
to: Remetido em carga a FN em: Complemento Livre: 06/Ll/2008. Em

06/0t/2009 REGTSTRO RETTFTCADA A AUTUACAo Complemento Livre: Polo
Lei n. 11.457 /2007. Em 20/01/2009 RECEBIMENTO NA SECRETARIA. Em

29/01/2009 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: protocolada em:
Complemento Livre: L0/17/2008. Em 29/OL/2009 JUNTADO(A) PETICAO Des-
crição do Documento: protocolada em: Complemento Livre: I1/L'7/2008. Em

t3/02/2009 AUTOS COM (CONCLUSÀO) JUrZ pARÀ DESPACHO/DECrSaO FIs.
115/1-16z Indefiro o pedido, porquanto estranho aos lindes do presente
executivo fiscal. Importante salientar que o SERÀSA é administrado Por
instituição estranha às partes da presente lide, não podendo ser alcan-
çado por decisões proferidas por este 1uízo (art. 472 do CPC). FIs.
120/l2Iz Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela exe-
quente. Decorrido o pÍazo, abra-se nova vista. Int.Em 13/02/2009
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: DO EXEQUENTE Complemento Li-
vre: 2009820005766. Em L7 /02/2009 REMESSA PARÀ PUBLICACAO DE

DESPACHO/OECTSAO. EM 25/02/2009 DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE

DESPACHO/OECrSaO ,pAG. 1-L2/t76. Em 04/03/2009 JUNTADO(A) PETTCAO Des-
crição do Documento: DO EXECUTADO - DESPACHADA EM GABINETE 'Complemento
Livre: J. CLS. Em 04/03/2009 AUTOS COl,[ (CONCLUSAO) JUÍZ PARÀ
DESPACHO/DECISaO Nada a reconsiderar. Encaminhe-se os autos para mani-
festação da parte exequente.Em 05/03 /2009 ATO ORDINATORIO (Regj-stro
Terminal). Em 08 /06/2009 ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: Remetido em
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carga a FN em: 08/06 /2009 Complemento Livre: . Em 08/06/2009 REMESSA
EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL V]STA . Em 26/08/2009
RECEBIMENTO NA SECRETARIA. Em 18/09 /2009 JUNTADO(A) PETICAO Descrição
do Documento: DO EXEQUENTE Complemento Livre: PROTOCOLO DE 07/08/2009.
Em 18/09/2009 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ pARÀ DESpACHO/pnCrSeO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. De-
corrido o prazo, abra-se vista.Em 20/I0/2009 JUNTADO(A) PETICÀO Des-
crição do Documento: MANIFESTACAO DO EXEQUENTE Complemento Livre:
PROTOCOLO DE 06/70/2009. Em 22/01/2010 ATO ORDINATORIO (Registro Termi-
nal). Em 26/01/2010 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento:
SUBSTABELECIMENTO Complemento Livre: . Em 26/01/2070 REMESSA EXTERNA
REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA Em 27 /01/2010 RECEBTMENTO NA
SECRETARIÀ. Em 29 /0f/2010 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento:
PROTOCOLO DE 27/0L/2010 Complemento Livre: . Em 29/0f/2010 AUTOS COM

(coNcLUSAO) JUrZ PARÀ DESPACHO/pECrSaO FIs. 163/64: defiro ô prazo re-
querido. rnr.Em 08/02 /2070 REMESSA pARÀ PUBLTCACAO DE DESPACHO/OECrSeO.
Em 12 /02/2010 DTSPONTBTLTZACAO D. ELETRONTCO DE DESPACHO/OECISeO ,PAG.
275/282. Em 10/03/2010 DECURSO DE PRAZO Nome da Parte: EXECUTADO Com-
plemento Li-vre: . Em 10/03/2010 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARÀ
DESPACHo/oeCrSeO Prossiga-se na execução. Int.Em L0/03/2010 REMESSA
PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO. EM 19 /03/2010 DISPONIBII,IZACAO D.
ELETRONTCO DE DESPACHO/DSCISaO ,pAG. 223/233. Em 23/03/2010 REMESSA
EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA . Em 24/03/2OTO
RECEBIMENTO NA SECRETARIA. Em 24 /03/2010 JUNTADO(A) PETICAO' Descrição
do Documento: DESPACHADA EM GABINETE Complemento Livre: J. CIs. Em

24/03/2070 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ PARÀ DESPACHO/DECISAO
FIs. 169/79 z manifeste-se a exequente Em

24/03l2010 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal). Em 29103/2070 ATO
ORDINATORfO Descrição do Ato: REMETIDO EM CÀRGA A FN EM: Complemento
Livre z 29/03/2010. Em 29/03/2010 REMESSA EXTERNA PROCURÀDORIA DA
EÀZENDA NACIONAL VISTA . Em 14 /04/2010 RECEBIMENTO NA SECRETARIA. EM

22/04/2010 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: DO EXECUTÀDO Com-
plemento Livre: 2010820052031. Em 22/04/20L0 JUNTADO(A) PETICAO Des-
crição do Documento: DO EXEQUENTE Complemento L.ivre: 2010820065436. Em

22/04/2070 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ pÀRA DESpACHO/pnCrSaO Consideran-
do que a anáIise das alegações do executado compete à Receita Federal,
expeça-se ofÍcio àquete órgão determinando-se a anáIise conclusiva
do(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), no prazo de 90 (no-
venta) dias. Int.Em 09 /08/2010 REMESSA PÀRÀ PUBLICACAO DE

DESPACHO/OECTSAO. EM L6/08/2070 DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE
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DESPACHO/pnCrSeO , PAG. 378/438. Em 79/L0/2070
ExpEDrDo/nxrnarOO/LAVRADo oFrCrO rdentificação ofÍcioz L223/2070 Com-
plemento Livre: . Em 08 /l-l/2010 JUNTADO(A) PETICAO oescrição do Docu-
mento: PROTOCOLO DE 03/1-l-/2010 Complemento Livre: Em 08/17/2010 AUTOS
coM (CoNCLUSAO) JUrZ PARA DESPACHO/DECTSAO FIs. 188: manifeste-se a e-
xequente sobre a alegação de parcelamento do débito
Em 09/Lt/ZO|O ATO ORDINATORIO (Registro Terminal). Em 22/LL/2070
REMESSA EXTERNA PROCURÀDORIA DA FAZENDA NAC]ONAL VISTA . Em 22/IT/2070
ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: REMETIDO EM CARGA A FN Eú: Complemen-
to Livrez 22/ll/2010. Em L6/L2/2010 RECEBIMENTO NA SECRETARIA. Em

14/0f/2017 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: DA EXEQUENTE Com-
plemento Livre: . Em 14/0L/20L1 AUTOS COM (CONCLUSAO) 'JUIZ PARA
DESPACHO/DECISAO
Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento
instituído pela Lei n.o 17.941/09. Requer prazo para, ultrapassada a
fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão)
inserto(s) em referido benefício fiscal. Tendo em vista o pedido de
prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe' da Divisão
de Assuntos Fiscais da PRFN da 3a Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido
nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se os presentes
autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte e-
xeqüente. A comprovação quanto à regularidade dos pagamentos deverá
ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a a-
presentação dos recolhimentos mensais nestes autos
Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual.Em
L4/OI/2OLI REMESSA PARÃ PUBLICACAO DE DESPACHO/PTCTSAO. EM L9/07/2017
DrspoNrBrLrzACAo D. ELETRoNTco DE DESpACHo/pucrseo ,PAG. L'90/207. Em

15 / 02 / 20]1 EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRÀDO MÀNDADO Tipo de Mandado: INTIMACAO
COLETIVO DO EXEQUENTE Comptemento Livrez 8206.2011.00397. Em 15/02/2011
SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL conf. Guia n.69/2017 (6a.
Vara). Em 2l/02/201,1 ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebiment.o da guia
69/20tIr PACOTE: 16386. Em l7 /06/201L RECEBIMENTO do Arquivo em

l7 /06/20lL GUIA: 101. Em L7 /06/2}ll REATIVACAO DA 'MOVIMENTACAO

PROCESSUAL Recbto Desarq Guia 1-0l/20L\. Em 21/06/2011 JUNTADO(A) CARTA
PELO CORREIO DEVOLVIDA SEM CUMPRIMENTO NOME dA PATTC: MÀTHILDE
GONCALVES Complemento Livre: . Em 21/06/2O1-I JUNTADO(A) PETICAO Des-
crição do Documento: de Substabelecimento Complemento Livre: . Em

2I/06/207I REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA
EM 27/06/2OIL RECEBIMENTO NA SECRETARIA. EM 22/06/201I
SUSPENSAo/SoBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL conf. Guia n.343/2OTI
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(6a. Vara). Em 28/06/2011 ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia
343/20712 PACOTE z 44609. Localização em 22/06/20L1 - BArxA.
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---Y:-: r

PODER JUDICIARIO
JUSTIçA FEDERAL

FORUM ESPECIALIZADO DAS EXECUCOES FISCAIS
Secretaria da 6a. VÀRÀ FEDERAI,
RUA JOAO GUTMARÀES ROSA, 215

O(a) Bel(a) GEORGINA DE SANTANA F S MORAES, Diretor(a) de SeÇretaria da
6A. VARÀ FEDERAL SAO PAUIO

C E R T I F I C A, a pedido de pessoa interessada, guê revendo na Se-
cretaria,/no Sistema Processual os autos do processo
No.0039646-32.2007.403.6182 (200761820396468), consta(mj a(s) cer-
tidão(s) da DÍvida(s) ativa(s): 3703L2660, consta(m) o(s) processo(s)
administrativo(s) : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ,Valor Originario :

1. 300 .228 t95, EXECUCAO FISCAL, dj-stribuido em 28 / Og / 2007, protocolado
em 28/08/2007, proposta por rNSS/FAZENDA 394460000141, contra :
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO, CGC 00.564.475/0001-00, Endereco: AV.
RUDGE 938, ,BOM RETTRO ,SAO PAULO-SP , 1134000 - JOSE STMOES DE pArVA
NETTO, CPF 066.794.807-44, Endereco: RUA SERGTO TOMÀS .740, 

,BOM
RETTRO ,SAO PAULO-SP , 1131010 - MARCELO JORGE BERTOLIN, CpF
106.878.298-60, Endereco: AV RIO BRÀNCO 1661 APARTAMENTO 44, çAMPOS
ELTSEOS,SAO PAULO-SP , L205001 - RENATO VrANA DE SOUZA, CpF
950.260.107-68, Endereco: AV. RUDGE, 810 APTO. 33 B, ,VILA SANTA MÀRIA
,SAO PAULO-SP , 2562000. Para o fim de: DTVIDA ATIVÁ - DIREITO
TRIBUTARIO /CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - CONTRIBUICOES . DIREITO
TRIBUTARTO /, DELES VERIFICOU CONSTAR : Em 28/08/2007
DISTRTBUICAO/ATRIBUTCAO ORDINARIA TNSTANTANEA. EM , 30/08/2007
RECEBTMENTO DO SETOR DE DISTRIBUICAO. Em 24/09/2007 AUTOS COM
(CONCLUSAO) JUrz PARA DESPACHO/DECISAO 1. Recebo a inicial, fixando,
de plano, os honorários advocatÍcios devido pelo executado, no importe
de 102 (dez por cento) do valor do débito exeqüendo. 2. Observado o ar-
t. 7o, inciso I, c/c o art. 80, também j-nciso Í, ambos da Lei no
6.830/80, combinados com a Lei n. 11.382/2006, cite-se para fins de,
alternativamente: a) cumprir a obrigação subjacente à CDA exeqüenda
prazo de cinco dj-as; b) reconhecer a exigibilidade da obrigação e-
xeqüenda, depositando 30t (trinta por cento) do respectivo valor, para
eventual admissão do pagamento do saldo remanescente em parcelamento
judicial (art. 745-A do CPC) - prazo de 30 dias; c) garantir o cumpri-
mento da obrigação subjacente à CDA exeqüenda, fazendo-o por meio de
depósito em dinheiro, de oferecimento de fiança bancária ou de nomeação
de bens à penhora - prazo de cinco dias; d) oferecer embargos prazo
de trinta dias (arts. 736 e 738 do CPC, c/c o art. 16 'da Lei no
6.830/80. 3. O executado fica também advertido de que poderá sofrer pe-
nhora l-ivre de bens, preferencialmente de dinheiro.
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citação negativa, expeça-se edital de citação do executado. 5. Decorri-
do o prazo, venham-me conclusos para demais deliberações.Em .24/09/2007
ATO ORDINATORIO (Registro Terminal). Em 27 /03/2008
EXPEDTDO/SXIRATOO/LAVRADO CARTA PELO CORRETO Tipo da CaÍta: CTTACAO
Complemento Livre: EXECUTADO. Em L4/04/2008 JUNTADO(A) CARTA PELO
CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da PaTte: }'IARCEI,O JORGE BERTOLIN
Complemento Livre: Em 15/04/2008 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Do-
cumento: PROTOCOLO DE 74/04/2008 Complemento Lj-vre: . Em 15/04/2008
AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ PARA DESPACHO/DECrSaO 1. Tendo em conta o
ingresso espontâneo do executado, FUNDAçÃO JOSE PAM NETTO - FJPN,
dou-o por cj-tado, a partir da publicação da presente deciSão, ocasião
em que se iniciará a contagem dos prazos fixados na Lei no LL.382/2006.
2. Sem suspensão dos prazos processuais, abra-se vista ao exequente pa-
ra que se manifeste sobre o alegado as f1s. 20/22.Em 15/04/2008 REMESSA
PARÀ PUBLICACAO DE DESPACHO/ONCTSAO. EM 24/04/2008 DISPONIBILIZACAO D.
ELETRONTCO DE DESPACHO/DSCISaO ,pAG. 204/2t2. Em 24/04/2008 REMESSA
EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA . Em 30/04/2008
RECEBIMENTO NA SECRETARIA. Em 07 /05/2008 JUNTADO(A) PETICAO Descrição
do Documento: PROTOCOLO DE 29/04/2008 Complemento Livre: . Em

07/05/2008 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ pARÀ DESPACHO/pECrSaO CONCLUSAO
LANÇADA INDEVIDAMENTE.Em 7t/06/2OOg JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO
COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: DEVEDOR PRINCIPAL, JOSE SIMOES DE

P. NETO E Complemento Livre: RENATO VIANA DE SOUZA. Em lL/06/2008 ATO
ORDINATORIO (Registro Terminal). Em 72/06/2008 ATO ORDINATORIO Des-
crição do Ato: Remetidos em carga a FN em: Complemento Livre:
12/0612008. Em 12/06/2008 REMESSA EXTERNA PROCURÀDORIA DA FAZENDA
NACIONAL VISTA . Em 10 /09/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA. EÍd 15 /09/2008
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: DO EXECUTADO Complemento Li-
vre: 2008820706757. Em 2O/L0/2008 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Docu-
mento: DO EXECUTADO - DESPACHADA El,I GABINETE Complemento Livre: . Em

20/L0/2008 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ pARÀ DESPACHO/DSCISaO J. Em vis-
ta das notórias dificuldades do exeqüente, em manifestar-se em prazo ú-
til sobre questões como a presente; e, ainda, diante da verossimilhança
do alegado, SUSPENDO a execução. Oficie-se como requerido a fls. 5'7, in
fine. Int.Em 20/10/2008 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal). Em

20/70/2008 EXPEDTDO/gXtRÀrOO/LAVRÀDO OFTCTO rdentificação ofício:
1555/08 Complemento Livre: SERÀSA/SP. Em 06/L7/2008 REMESSA EXTERNA
PROCURÀDORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA Em 06111/2008 ATO ORDINATORIO
Descrição do Ato: Remetido em carga a FN em3 Compleménto Livre:
06/lL/2008. Em 06 /OL/2009 REGISTRO RETIFICADA A AUTUACAO. Complemento
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Livre: PoIo - Lei n. 7L.457/2007. Em 26/Ol/ZOOg RECEBIMENTO NA
SECRETARIA. Em 02 /02/2009 JUNTÀDO(A) PETICAO Descrição do Documento:
MANIEESTACAO DA UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) Complemento Livre:
PRoToCOLo DE 07 /01/2009. Em 02 /02/2009 AUTOS CoM (coNcLUSAO) JVÍz PARA
DESPACHO/PSCTSAO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerJ-do pela Exequente. De-
corrido o prazo, abra-se vista.Em 13 /02/2009 ATO ORDTNATORTO (Registro
Terminal). Em 06 /07 /2009 ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: REMETIDOS EM
CARGA A FN EM: Complemento Livre: 06/07/2009. Em 06/07/2009 REMESSA
EXTERNA PROCURÀDORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA. Em, 14/04/2OTO
RECEBIMENTO NA SECRETARIA. Em 23/04/20L0 JUNTADO(A) PETICAO Descrição
do Documento: EXEQUENTE Complemento Livre: . Em 23/04/2010 AUTOS COM

(CoNCLUSAO) JUrZ pÀRÀ DESpACHO/pnCrSaO
Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I ,
do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmênte sobre
dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em es-
tabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição ele-
trônica (art. 655-4, CPC). Dessarte, tendo a penhora de valores pecuni-
ários - j-nclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência
na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de
constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a pro-
vidência ganha maior força de razão. De fato, os meios' eletrônicos
propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional
mais rápida e eficaz, de acordo com o princÍpio constitucionâI da cele-
ridade (Constituição Federal, art. 50. LXXVIII). Não se objete com o
famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia
considerá-Io se a execução, até aqui, houvesse logrado um mÍnimo de e-
ficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar o me-
nor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de
que se torne INóCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só
serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana pro-
cessual. Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda
assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da
hipótese do art. 4O/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se podérá reverter
a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedj-do do devedor, como re-
za a lei processual civil (art. 655-4, 20. CPC) Desse modor' caiu por
terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em úItimo
caso. Dogma perverso, por sinalr güê só tem servido para a inefetivida-
de e o desprestÍgio da Justiça. Por todo o exposto, e -considerando os
termos da legislàção em vigoi e os princípios da EFICIÊNCIe, CELERIDADE

continua
a União: R$ L2tO0 ,/
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e ACESSO À TUTELA JURTSDTCTONAL executiva, DEFIRO
coNsTRrÇÃo sLsrnÔurca soBRE ATrvos FrNANcErRos. Em caso

o
de

PEDIDO DE
existência

de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100100 (cem
reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem
reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contÍnuo, Iavre-se termo de
penhora dos valores transferidos, intimando-se o(s) executado(s) pela
imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, con-
forme o caso.
Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contÍnuo esta deêisão, como
garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído' nos autos,
nesta oportunidade.
Em 10/06/2010 ATO ORDINATORTO (Registro Terminal). Em ' 24/Ol/2017
EXPEDTDO/nXtnarpo/LAVRÀDO CERTTDAO Complemento Livre: Ér,OQUerO DE

ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD. Em 26/0L/2011 JUNTADO(A) PETICAO Des-
crição do Documento: SUBSTABELECII'{ENTO Complemento Livrê : . Em

26/0L/2011 REMESSÀ EXTERNA REU OU EQUTVALENTE (PARTE PASSTVA) VrSTA
Em 26 /0L/20t1 RECEBTMENTO NA SECRETARTA. Em 26/01/201t JUNTADO(A)
PETICAO Descrição do Documento: DO EXECUTADO - DESPACHADA EM GABINETE
Complemento Livre: J. CLS. . Em 26/0L/2011 EXPEDIDO/EXInArDO/LAVRADO
CERTTDAO Complemento Livre: EXISTENCIA DE ATIVOS BLOQUEADOS - BACENJUD.
Em 26 /01/2011 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ PARÀ' DESPACHO/DECTSAO Após o
pedido de adesão ao benefício fiscal previsto na Lei n.o 11,.947/09 e o
recolhimento da primeira parcela devida, não há como prosperar o pros-
seguimento da ação de execução fiscal, com a adoção de atos 'constriti-
vos. A propósito, colho os seguintes precedentes jurisprudênciais, ado-
tando-os como razáo de decidir:
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. REQUERIMENTO DE ADESÀO.
RECOLHIMENTO DA PRIMEIRÀ PRESTAçÃO. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO
DA ExECUÇÃo EISCÀL. SUSPENSÃo. 1. A adesão ao parcelamento instituído
pela Lei no 11.94L/09 e regulamentado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB
no 06/2009 é possível desde 17 de agosto de 2009. 2. Já tendo formulado
o requerimento de adesão ao parcelamento instituído pela Lei ll.94L/09
e efetuado o recolhimento da primeira prestação, não mais se pode per-
mitir o prosseguimento da execução fiscal, devendo a mesma'ser susPensa
enquanto perdurar o parcelamento. 3. Agravo de instrumento provido.
(TRE4, AG 2009.04.00.035623-5, Primeira Turma, Relator JoeI IIan Pa-
ciornik, D.E. L5/L2/2009).
EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUçÃO EISCAL.
PARCELAMENTO DA LEI NO 11.94T/09.
DEVIDOS. A manutenção do bloqueio de

continua
a União: R$ 14,00

PEDIDO DE SUSPENSÃO. ADESÃO AO

CESSAçÃO DO BLOQUETO DE VALORES
valores pertecentes à executada
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não é razoável, tendo em vj-sta sua adesão ao parcelamento de que trata
a Lei no lL.94L/09, causa suspensiva da exigibilidade do crédito tri-
butário. (TRF4, AG. 2009.04.00.031989-5 , Primeira Turma, Relatora Vi-
vian Josete Pantaleão Caminha, D.E. L9/Ol/2OtOl. EMENTA:. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO DE TNSTRUMENTO. EXECUÇAO FTSCAL. BACEN-JUD ARTTGOS 655 E 655-A
DO CPC. ADESÃO AO PARCELAMENTO PREVISTO NÀ LEI NO 11.94I/09. HAVCNdO
comprovação acerca da adesão ao parcelamento, bem como do pagamento das
respectivas parcelas, inelutável a conclusão no sentido de que a medida
constritiva postulada pela agravante - utilização do Bacenjud - não po-
de ser efetivada no caso. Agravo improvido. (TRF4, AG
2009.04.00.044447-0, Primeira Turma, Relatora Maria Fátima Freitas La-
barrere, D.E. 30/03 /2010). In casu, a parte' executada
manifestou adesão ao benefÍcio fiscal em 02/09/2009 (fls. 111), com a
inclusão do presente débito (fI. 113), recolhendo regularmente as par-
celas devidas (fls. 114 e 7L5/145), enquanto o bloqueio de valores man-
tidos junto às instituições financeiras restou efetivado em 24/01/2010
( fI. L02l . Por conseqüência, defiro o pedido de desbloqueio dos
valores mantidos pela parte executada junto às j-nstituições financei-
ras, porquanto indevido. Dê-se ciência à exeqüente. Decorrido o prazo
recursal, proceda a serventia a elaboração de minuta para desbloqueio.
Int.Em 28/01/201L REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA)
VISTA . Em 28/0I/2017 RECEBIMENTO NA SECRETARIA. Em 28/Or/20Lt
INTIMACAO EM SECRETARIA. Em 28/OI/207L REMESSA EXTERNA REU OU

EOUTVALENTE (PARTE pASSrvA) vrSTA . Em 0l/02/2071 REeEBTMENTo NA

SECRETARTA. Em 04 /02/2011 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: Do
EXECUTADO - DESPACHADA EM GABINETE Complemento Livre: J. CIs. Em

04/02/201t AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ PARÀ DESPACHO/pECrSaO Cumpra-se
a v. decisão prolatada pela E. Corte, vindo-me os autos imediatamente
para desbloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud. Após, in-
time-se o exequente.Em 04/02/201L ATO ORDINATORfO (Registro Terminal).
Em 07 /02/2017 EXPEDIDO/EXTnarDO/LAVRÀDO CERTIDAO Complemento Livre:
DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. Em 2L/02/201L JUNTADO(A) PETICAO
Descrição do Documento: PROTOCOLO DE 0l/02/20L1 Complemento Livre: . Em

n /02/2017 ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: TRÀNSLADO DE DECISAO EM

AGRAVO Complemento Livre: DEFERIDO O PEDIDO DE EEEITO SUSPENSIVO AO

RECURSO. Em 2t/02/2011 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUrZ PARA DESPACHO/OSCTSaO
Conclusão lançada indevidamente.Em 30 /03/2011 ATO ORDINATORIO (Registro
Terminal). Em 16 /05/2011 ÀTO ORDINATORIO Descrição do Ato: REMETIDO EM

CARGA A FN EM: Complemento Livre: 16/05/2011. Em 16/05/201L REMESSA

EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACTONAL VISTA

continua
a União: R$ 16,00
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RECEBIMENTO NA SECRETARIA. Em 01/07/2011 JUNTADO(A) PETICAO Descrição
do Documento: EXEQUENTE Complemento Livre: . Em 07/07/20L1 AUTOS COM

(coNcLUSAO) JUrZ pARÀ DESpACHO/pnCrSaO FIs. 2062
Ante o ofício da DIÀFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções-
Fiscais, em 04/05/20L0, determino o encaminhamento dos autos ao arquivo
sobrestado, devendo estes serem desarquivados quando houvei pedido nes-
se sentido por alguma das partes. Determino, ainda, a inclusão deste
feito na listagem de arquivamentos com fundamento no parcelamento da
Lei no 11.941/09. Intime-se.Em 06/03/2012 ATO ORDINATORIO Descri-ção do
Ato: TRÀSLADO DE DECISAO EI{ AI 201103000020961 Comple4ento Livre:
PROVIDO. EM 18 /04/2012 REMESSA PARÀ PUBLICACAO DE DESPACHO/PNCTSAO. EM

06/06/20t2 DTSPONTBTLTZACAO D. ELETRONTCO DE DESPACHO/OrCrSÀO,PAG.
427/468. Em 22/06/2012 EXPEDTDO/EXTRÀIDO/LAVRADO MÂNDADO Tipo de Manda-
do: INTfMACAO EXEQUENTE Complemento Livre: MÀNDADO INT COLETIVO
8206.2012.02304. Em 22/06/20L2 SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO
JUDICIAL conf. Guia n.370/2012 (6a. Vara). Em 03/07/2012 ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS Recebimento da guia 370/2OL2z PACOTEz 70L756. Localização em
22/06/2012 - BAIXA SOBRESTADO.

.d"-Y,orl^n- (- -ah lrY\À/§A ô"^6r___

a União: R$ 18,00
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Nº 2016.0000355322

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO – Sistema de

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)

neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de RENATO

VIANA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 950.260.107-68. CERTIFICAMOS, MAIS, que a

pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. Esta

certidão não abrange os processos em tramitação no sistema judicial eletrônico - PJe. NADA MAIS.

O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 20

(vinte) dias do mês de julho de 2016, às 15:46.

 

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente;

b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em

sendo necessário;

c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os

dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ;

d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da

certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 104a9b6c 7a22160c c099e991

37c842bd 92234272;
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g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;

h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão

deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao

Tribunal Superior em que estiver.

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária

Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2016.0000355322
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Doc. 17 

Certidão Negativa de Distribuições de Ações Criminais de 1ª Instância, e 

Certidão Negativa Criminal de 2ª Instância – Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo.  

(Renato Viana de Souza) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 20/07/2016  8368506 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   5715032  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 19/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 RENATO   VIANA   DE   SOUZA  ,   RG:   37.726,398-9   SSP/SP,   CPF:   950.260.107-68,   nascido   em 
 13/07/1969,   natural   de   Nova   Iguacu   -   RJ,   filho   de   Elysiario   Ferreira   de   Souza   e   Luci   Viana   de   Souza, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referente   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo e só tem validade mediante assinatura digital. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   poderá   ser   verificada   no   Comunicado   SPI 
 nº  53/2015. 

 Caso   o   pesquisado   tenha   completado   18   anos   antes   da   data   de   informatização   deverá 
 ser solicitada a certidão presencial na Comarca de interesse. 

 Considera-se   NEGATIVA   a   certidão   que   aponta   somente   homônimos   não   qualificados, 
 nos termos do artigo 8º, §2º, da Res. CNJ nº 121/10. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 20 de julho de 2016. 

                8368506 
 PEDIDO N°:  



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUsrrÇA Do EsrADo DE sÃo peur,o

Secretaria Judiciárria
S.J. 1.1.2.1 - Seçáo de Informações I

Palácio daJustiça- sala 209 - Praça da Sé, s/n" - Tel.: 3117-27 Il

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL
(nos termos do art. 8o, caput da Resolução CNJ n" 12112010)

Vânia de Oliveira Reis, Escrevente Técnico

Judiciário do Serviço de lnformações e

Fornecimento de Cópias de Acórdãos ao Público do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.-

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa

interessada, que revendo os dados constantes no sistema informatizado de andamento processual de

2u Instância da Seção de Direito Crirninal de que dispõe o Serviço de Informações deste Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; em nome de RENATO VIANA DE SOUZA, portador(a)

do RG rf 37.726.398-9 e inscrito(a) no CPF/MF sob n' 950.260.107-68, verificou-se que

NÃO CONSTA processo em andamento neste Tribunal.. NADA MAIS com referência

São Paulo, aos 22 dias do mês de julho de 2016.

Eu, (Vânia de Oliveira Reis), Escrevente Técnico Judiciário do Serviço de Informações e

Fornecimento de Cópias de Acórdãos ao Público do Tribunal de Justiça, subscrevi.-

F.sta certidào nào vale para fins eleitorais - Art. 933 -,NSCGJ
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 00.564.475/0001-00

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELCIO

ODAIR

VIOTTO

721.851.718-87

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- TV -- SP

São José dos

Campos

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO )
0 -- -- FM -- GO

Santo Antônio

do Descoberto

ENAILDO

GONCALVES

VIANA

292.381.451-72

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 3 06/10/2016 11:17



FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio

do Descoberto

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE

RADIODIFUSAO )

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

JESIEL

ALVES DA

SILVA

554.845.816-72

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio

do Descoberto

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros
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FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR

DE PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RENATO

VIANA DE

SOUZA

950.260.107-68

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- FM -- GO

Santo Antônio

do Descoberto

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- TV -- SP

São José dos

Campos

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 06/10/2016          Hora: 11:16:22
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 721.851.718-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELCIO

ODAIR

VIOTTO

721.851.718-87

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio

do Descoberto

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO

)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 06/10/2016          Hora: 11:17:20

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 292.381.451-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ENAILDO

GONCALVES

VIANA

292.381.451-72

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio

do Descoberto

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR DE

RADIODIFUSAO

)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 06/10/2016          Hora: 11:19:03

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 554.845.816-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JESIEL

ALVES DA

SILVA

554.845.816-72

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio

do Descoberto

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00

Diretor

(DIRETOR

DE

PROJETOS

ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 06/10/2016          Hora: 11:20:08
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 950.260.107-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATO

VIANA

DE

SOUZA

950.260.107-68

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- TV -- SP

São José dos

Campos

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- FM -- GO

Santo Antônio

do Descoberto

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO

JOSE DE

PAIVA

NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 06/10/2016          Hora: 11:20:34
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ: 00.564.475/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:21:47 do dia 06/10/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/11/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Imprimir Voltar
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

205 E FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO GO Santo Antônio do Descoberto FM 3 M

260 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO MG Araguari FM 3 M

40 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO SP São José dos Campos GTVD 3 M

6160 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RS Porto Alegre OC 3 M

9550 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RS Porto Alegre OC 3 M

9550 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RS Porto Alegre OC 3

11895 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RS Porto Alegre OC 3 M

11895 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RS Porto Alegre OC 3 P

610 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO AM Iranduba OM 3 M

550 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO MG Montes Claros OM 3 M

940 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RJ Rio de Janeiro OM 3 M

1300 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RS Esteio OM 3 M

550 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO SP Sertãozinho OM 3 N

550 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO SP Sertãozinho OM 3 A

36+
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

GO Novo Gama RTV 2 G S

9+
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

MG Águas Formosas RTV 2 H P

10-
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

MT Juara RTV 2 H P

45
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

PA Oriximiná RTV 2 H P

53+
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

PR Apucarana RTV 2 H P

29
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

PR Marechal Cândido Rondon RTV 2 G P

17-
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

PR Santa Terezinha de Itaipu RTV 2 G P

25
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

RR Caracaraí RTV 2 G P

11
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

RR Caroebe (ENTRE RIOS) RTV 2 G P

5
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

RR São Luiz RTV 2 G P

23-
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

RS Glorinha RTV 3 M S

58
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

SP Campos do Jordão RTV 2 H S

40
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

SP Cruzeiro RTV 2 H S

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListage...

1 de 2 06/10/2016 11:22



7
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

SP Guaratinguetá RTV 2 G S

43+
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

SP Jacareí RTV 2 H P

40
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

SP Monteiro Lobato RTV 2 H S

35
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Geradora: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

SP Pindamonhangaba RTV 2 G S

47 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO MA Timon RTVD 1

53 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO PR Apucarana RTVD 2 G

51 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO PR Marechal Cândido Rondon RTVD 2 G

24 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RR Caracaraí RTVD 1

24 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RR São Luiz RTVD 2 G

45 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO SP Cotia RTVD 2 F

11- E FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO SP São José dos Campos TV 3 M

11- E FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO SP São José dos Campos TV 3 P

Usuário: -           Data: 06/10/2016          Hora: 11:22:06
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Araguari Sub Distrito:

Freqüência: 99,9 MHz Local Especifico:
Classe: A1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 260

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO Fistel: 04030136400

Nome Fantasia: CNPJ: 00.564.475/0001-00

Nº Estação: 322386772 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

Último
Licenciamento:

01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO Nº Fistel: 04030136400

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

Características

Canal: 260 Freqüência: 99,9

Classe: Canal Educativo?:

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

SSR99/86,61/87;MC744/93;SSC36/95;31/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250 Digitados: 62

Observação:

Coordenada pré-fixada 18S4202;48W1118

Máximo: 250 Digitados: 37

  Dados da Outorga 
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Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 04571000 Logradouro: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini

Número: 1748 Complemento: - Andar 25 Bairro: Cidade Monções Estado: SP

Município: São Paulo Distrito: SubDistrito:
Telefone: 11 5503-3846 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 04571000 Logradouro: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

Número: 1748 Complemento: 25º ANDAR Bairro: CIDADE MONCOES Estado: SP

Município: São Paulo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 04030136400

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 05/12/1986 Outorga Jur.

- Selecione - 19/10/2000
Transferência

Direta
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO - CNPJ/CPF(00.564.475

/0001-00)
Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não

bloqueada)

Município/UF: ARAGUARI/MG Canal PB: 260

Indicativo: ZYC832 Classe PB: A1

Características de Operação

Classe:

Canal:

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: MG Município: Araguari

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO Araguari 05/12/1986 05/12/1996

RADIO BANDEIRANTES DE ARAGUARI LTDA Araguari 02/09/1981 02/09/1991

RADIO CACIQUE DE ARAGUARI LTDA Araguari 02/09/1981 02/09/1991

RADIO OURO VERDE FM LTDA Araguari 31/07/1986 31/07/1996

Usuário: -           Data: 06/10/2016          Hora: 11:23:23

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no: 53900.051403/2016-13 (relacionado ao Processos nºs 53000.051005/2008-22 e 53710.000778/1996-11 ) 
Resposta nº 53900.051404/2016-50 

Entidade: FUNDAÇÃO JOSÉ PAIVA NETTO 

Localidade: Araguari UF: MG Serviço: FM 

Período(s): 5.12.1996 a 5.12.2006; 5.12.2006 a 5.12.2016 e 5.12.2016 a 5.12.2026. 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1-7 

(1341984) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   9 
(1341984) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   13 
(1341984) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

X   11 
(1341984) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   

88-99 
(1341987) 

(Requerimento 
Isenção 

Contribuição 
Patronal) 
101-105 

(1341987) 
Outros Docs. 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos);  X  

15-62 
(1341984) 

(2012-2016) 
DF, SP e RJ 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   9 
(1413155) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   66 
(1341984) 
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9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   68 

(1341984) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   66 

(1341984) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

X   

70-71 
(1341984) 

SP 
73 

(1341984) 
MG 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

X   

75 
(1341984) 

São Paulo/SP 
77 

(1341984) 
Araguari/MG 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   79 

(1341984) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  X  

81 
(1341984) 

TJSP 
15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

X   83-84 
(1341984) 

16- Laudo de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão;  X   

16- Laudo técnico, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão;  X   

 
 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
Instâncias/docs/fls. 

PRIMEIRA SEGUNDA 
17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

RENATO 

86 – Positiva  
(1341984) 
(Cível – 1ª 

Instância - TJSP) 
88  

(1341984) 
(Cível – 2ª Instância - 

TJSP) 
87 

(1341984) 
(Declaração de 
Homonímia) 

JESIEL 

62 – Positiva  
(1341987) 
(Cível – 1ª 

Instância - TJSP) 
64 

(1341987) 
(Cível – 2ª Instância - 

TJSP) 
63 

(1341987) 
(Declaração de 
Homonímia) 

ENAILDO 

45 
(1341987) 

(Cível – 1ª e 2ª 
Instância - TJDFT) 

45 
(1341987) 

(Cível –1ª e 2ª 
Instância - TJDFT) 
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ELCIO 

17 - Postiva 
(1341987) 
(Cível – 1ª 

Instância - TJSP) 19 
(1341987) 

(Cível – 2ª Instância - 
TJSP) 

18 
(1341987) 

(Certidão – 
Processo nº 

1038585-
82.2015.8.26.0001) 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

RENATO 

106 
(1341984) 

(Criminal – 1ª 
Instância - TJSP) 

107 
(1341984) 

(Criminal – 2ª 
Instância - TJSP) 

JESIEL 

70 
(1341984) 

(Criminal – 1ª 
Instância - TJSP) 

71 
(1341984) 

(Criminal – 2ª 
Instância - TJSP) 

ENAILDO 

54 
(1341987) 

(Criminal – 1ª e 2ª 
Instância - TJDFT) 

54 
(1341987) 

(Criminal – 1ª e 2ª 
Instância - TJDFT) 

ELCIO 

27 
(1341987) 

(Criminal – 1ª 
Instância - TJSP) 

28 
(1341987) 

(Criminal – 2ª 
Instância - TJSP) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

RENATO 

90 – Positiva  
(1341984) 

(Cível/Criminal – 
1ª Instância - JFSP) 

103/104 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 3ª 

Região) 

91-96 
(1341984) 

(Certidão – 
Processo 0038903-
22.2007.403.6182) 

97-102 
(1341984) 

(Certidão – 
Processo 0039646-
32.2007.403.6182) 

JESIEL 

66 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 
1ª Instância - JFSP) 

67/68 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 3ª 

Região) 

ENAILDO 

47/48/49 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 
1ª Instância - 

JFDF) 

50/52 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 1ª 

Região) 

ELCIO 

21 
(1341987) 

(Cível/Criminal – 
1ª Instância - JFSP) 

24/25 - Positiva 
(1341987) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 3ª 

Região) 
22/23 

(1341987) 
(Certidão – Processo 

0006638-
85.2012.4.03.6183) 
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20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; RENATO 

90  
(1341984) 

(Cível/Criminal – 
1ª Instância - JFSP) 

103/104 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 3ª 

Região) 

JESIEL 

66 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 
1ª Instância - JFSP) 

67/68 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 3ª 

Região) 

ENAILDO 

47/48/49 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 
1ª Instância - 

JFDF) 

50/52 
(1341984) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 1ª 

Região) 

ELCIO 

21 
(1341987) 

(Cível/Criminal – 
1ª Instância - JFSP) 

24/25  
(1341987) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 3ª 

Região) 
DOCUMENTOS NOME (S) SIM 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

RENATO 4  
(1341987) 

JESIEL 
75 

(1341987) 

ENAILDO 
58 

(1341987) 

ELCIO 32 
(1341987) 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

RENATO 2  
(1341987) 

JESIEL 
73 

(1341987) 

ENAILDO 
56 

(1341987) 

ELCIO 30 
(1341987) 

23- certidões de protestos de 
títulos; RENATO 

6-15  
(1341987) 

(São Paulo/SP) 

JESIEL 
77-86 

(1341987) 
(São Paulo/SP) 

ENAILDO 
60 

(1341987) 
(Distrito Federal) 

ELCIO 
34-43 

(1341987) 
(São Paulo/SP) 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada ATENDE PARCIALMENTE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
Fls. 107 - 130 – RAIS 2016/2015 
Fls. 132- 145 – Estatuto Social 
Fls. 147 – Atestado Financeiro - Ano: 2014 
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Observações: 
Análise:    
Analista: Sérgio Rossi Júnior 
Cargo: Analista 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53900.051902/2015-11

Tendo em vista a extrapolação dos limites do art. 12, I, "c" do Decreto 236/67 pelos Srs. Elcio Odair Viotto, Enaildo

Gonçalves Viana, Jesiel Alves da Silva e Renato Viana de Souza em que extrapolam os limites estabelecidos no mencionado Decreto,

integrando o quadro societário de quatro Entidades detentoras de outorgas para execução do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias,

em caráter nacional, respectivamente, nas localidades de Iranduba, Montes Claros, Esteio e Rio de Janeiro, nos estados do Amazonas, Minas

Gerais, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro, cumpre informar, que esta regularização está sendo tratada no Processo nº 53900.056374/2016-

78.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 20/10/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1413723 e o código CRC 0E71C85F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.051403/2016-13 SEI nº 1413723

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1413723&crc=0E71C85F


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 26531/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53900.051403/2016-13 (relacionados ao Processos nºs 53000.051005/2008-22 e 53710.000778/1996-11)

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação José de Paiva Netto, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Araguari, estado de Minas Gerais, referente
ao seguinte período: 05.12.2016 a 05.12.2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a manifestação jurídica
referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se
encontra disponível no sítio desta Pasta).

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 1414020), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos), relativo ao estado de Minas Gerais;

3.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata), relativo à comarca de Araguari, estado de
Minas Gerais;

3.3. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar
a regularidade de instalação da estação de radiodifusão (Obs: o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-
se disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-
de-outorga);

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é
delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista, em 20/10/2016, às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 20/10/2016, às 18:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 20/10/2016, às 18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1414020 e o código CRC 215F99CA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.051403/2016-13 SEI nº 1414020

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1414020&crc=215F99CA


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 39017/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSE DE PAIVA NETTO
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1748, 25º Andar, Cidade Monções
04.571-000 São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051403/2016-13

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 26.531/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 20/10/2016, às 18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1414123 e o código CRC 320D368F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 39017/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.051403/2016-13
- Nº SEI: 1414123

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1414123&crc=320D368F


Correspondência Eletrônica - 1446833

Data de Envio: 
  21/10/2016 12:03:27

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabil@fjpn.com.br
    info@fjpn.com.br
    andre.jesus@fjpn.org.br
    renato.viana.souza@gmail.com
    enaildo.viana@fjpn.org.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.051403/2016-13

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1414123.html
    Nota_Tecnica_1414020.html
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Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.051403/2016-13  

Entidade: FUNDAÇÃO JOSÉ PAIVA NETTO 

Localidade: Araguari UF: MG Serviço: FM 

Período(s): 5.12.2016 a 5.12.2026. 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   

1-7 
(1341984) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   
9 

(1341984) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   
13 

(1341984) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

X   
11 

(1341984) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   

88-99 
(1341987) 

(Requerimento 
Isenção 

Contribuição 
Patronal) 
101-105 

(1341987) 
Outros Docs. 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); X   

15-62 
(1341984) 

 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   
9 

(1413155) 
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   

66 
(1341984) 
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9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   

68 
(1341984) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   

66 
(1341984) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

X   

70-71 
(1341984) 

SP 
73 

(1341984) 
MG 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

X   

75 
(1341984) 

São Paulo/SP 
77 

(1341984) 
Araguari/MG 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   

79 
(1341984) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

X   

81 
(1341984) 

TJSP; 
3 (1510509) 

Araguari/MG 
15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

X   
83-84 

(1341984) 

16- Laudo de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão; X   

25-37 
(1510509) 

16- Laudo técnico, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão; X   5-24 (1510509) 

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 
dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado nos ilícitos 
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 
ficha limpa) 

RENATO   
JESIEL   

ENAILDO   
ELCIO   

   
   
   
   
   
   

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

RENATO  4 (1341987) 
JESIEL  75 (1341987) 

ENAILDO  58 (1341987) 
ELCIO  32 (1341987) 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
Análise:    
Analista: Cláudia 
Cargo: Téc. nível Superior III 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 9429/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.051403/2016-13

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação José de Paiva Netto, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Araguari, estado de Minas Gerais, referente
ao seguinte período: 05.12.2016 a 05.12.2026.

ANÁLISE

 2. A última análise realizada pela Secretaria de Comunicação Eletrônica, nos termos da Nota Técnica n.º 26531/2016/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 1414020), concluiu pela expedição do Ofício n.º 39017/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1414123), à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o
no  01250.001274/2016-11, acompanhado de documentos.

 

3. Contudo, recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que alterada as Leis nos 5.785, de 23 de
junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor sobre o
processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de outorga
passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade
moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64,
de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.” (NR)

 

4. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração legislativa, bem como do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU, no qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser apresentados na ocasião da renovação de
outorga, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de
Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 1842548):

 

declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,

k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

5. Por fim, submeta-se o feito à consideração do(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga  de Serviços de
Radiodifusão, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 525, de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de
06 de março de 2017, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 4, ficando
advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38j
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A73.


À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 02/05/2017, às 10:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 17/05/2017, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1842554 e o código CRC C3B5F2F0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.051403/2016-13 SEI nº 1842554

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1842554&crc=C3B5F2F0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 19012/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSE DE PAIVA NETTO
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1748, 25º Andar - Cidade Monções
04.571-000 São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051403/2016-13.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9429/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 17/05/2017, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1842600 e o código CRC 67342CC9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19012/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.051403/2016-13
- Nº SEI: 1842600

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1842600&crc=67342CC9


Correspondência Eletrônica - 1897182

Data de Envio: 
  22/05/2017 09:54:17

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contabil@fjpn.com.br
    info@fjpn.com.br
    andre.jesus@fjpn.org.br
    renato.viana.souza@gmail.com
    enaildo.viana@fjpn.org.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.051403/2016-13

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1842600.html
    Nota_Tecnica_1842554.html



27/06/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.564.475/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/01/1995 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
60.22-5-01 - Programadoras 
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.11-5-00 - Edição de livros 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada

http://www.fazenda.gov.br/


27/06/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 00.564.475/0001-00
Razão Social: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
Endereço: AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI / 1748 / CIDADE MONCOES SAO PAULO - SP

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/06/2019 a 09/07/2019 

Certificação Número: 2019061000332211452710

Informação obtida em 27/06/2019 07:07:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



27/06/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ: 00.564.475/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta
agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 07:09:37 do dia 27/06/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/07/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Nome Fantasia: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Telefone: (11) 5503-3846 E-mail: contabil@fjpn.com.br

CNPJ: 00.564.475/0001-00 Número do Fistel: 04030136400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/12/1986 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR99/86,61/87;MC744/93;SSC36/95;31/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Marquês de São Vicente Complemento: – 17º Andar – Conjunto 1.713

Bairro: Barra Funda Numero: 446

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01139002

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA MARQUES DE SAO VICENTE Complemento: - 17º ANDAR - CONJUNTO 1.713

Bairro: VARZEA DA BARRA FUNDA Numero: 446

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01139000

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR 050/MG 233 PROXIMO DA PRF Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR 050/MG233 PROXIMO DA PRF Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA IGUACU, 1188- JARDIM UMUARAMA Complemento:

Bairro: JARDIM UMUARAMA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araguari UF: MG

Latitude: -18.70056 Longitude: -48.18833

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: A1 ERP: 50kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322386772 Número Indicativo: ZYC832

Data Último Licenciamento: 01/01/1997 Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.701 Longitude: -48.188 Cota da base: 930.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 018796ZZZ0587 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: .00 º Polarização: HCI: 70 m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.54 10º: 0.55 20º: 0.65 30º: 0.81 40º: 0.95 50º: 1.07 60º: 1.19 70º: 1.31 80º: 1.4 90º: 1.41 100º: 1.33 110º: 1.18

120º: 1 130º: 0.81 140º: 0.63 150º: 0.41 160º: 0.19 170º: 0.03 180º: 0 190º: 0.14 200º: 0.41 210º: 0.75 220º: 1.07 230º: 1.34

240º: 1.64 250º: 1.93 260º: 2.16 270º: 2.27 280º: 2.23 290º: 2.07 300º: 1.85 310º: 1.62 320º: 1.41 330º: 1.15 340º: 0.88 350º: 0.66

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013589XXX0518 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 288 Portaria MC 02/12/1986 05/12/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 624 Portaria MC 04/10/2000 19/10/2000 Transferência Direta Jurídico
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  292.381.451-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ENAILDO GONCALVES
VIANA

292.381.451-
72

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- TV -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- FM -- GO Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  554.845.816-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JESIEL ALVES DA SILVA 554.845.816-
72

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- TV -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- FM -- GO Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  721.851.718-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELCIO ODAIR VIOTTO 721.851.718-
87

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- TV -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- FM -- GO Santo Antônio do
Descoberto

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO )

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

 
Usuário: anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 27/06/2019          Hora: 07:17:18  

BOM DIA 
Ernani de Souza Monteiro Filho

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


27/06/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  950.260.107-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATO VIANA DE SOUZA 950.260.107-
68

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- GO Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.564.475/0001-00
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELCIO ODAIR VIOTTO 721.851.718-
87

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- TV -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- FM -- GO Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

ENAILDO GONCALVES
VIANA

292.381.451-
72

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- TV -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- FM -- GO Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO )

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

JESIEL ALVES DA SILVA 554.845.816-
72

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- FM -- GO Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS)

0 -- -- TV -- SP São José dos
Campos

RENATO VIANA DE SOUZA 950.260.107-
68

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros
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FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- GO Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- SP São José dos
Campos
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Araguari

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO Araguari 05/12/1986 05/12/1996

RADIO BANDEIRANTES DE ARAGUARI LTDA Araguari 02/09/1981 02/09/1991

RADIO CACIQUE DE ARAGUARI LTDA Araguari 02/09/1981 02/09/1991

RADIO OURO VERDE FM LTDA Araguari 31/07/1986 31/07/1996

S A RADIO DE ARAGUARI Araguari 01/11/1983
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53900.051403/2016-13 

Entidade: Fundação José de Paiva Netto CNPJ: 00.564.475/0001-00 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Localidade: Araguari  UF: MG 

Validade da Outorga: Vencida Período: 05/12/2016 a 05/12/2026 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE - 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

OK Ato Constitutivo 

(Estatutos)  

Alterações serão solicitadas 

(caso haja)- 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE - 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK Pg.3 EVENTO ( 1510509) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Pg. 2 EVENTO (4344334) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

- 

- 

- 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK Pg.1 EVENTO (4344339)  

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
PENDENTE 

- 

OK Pg. 2 EVENTO (4344334) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK Pg. 79 EVENTO (1341984) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

Pg,25-37 EVENTO(1510509) 

Proc. nº 

01250.001274/2016-11 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: ERNANI DE SOUZA MONTEIRO FILHO 

CARGO: ENGENHEIRO  
27/06/2019 

 



Correspondência Eletrônica - 4347418

Data de Envio: 
  27/06/2019 15:25:50

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Irregularidade Societária

Mensagem: 
  Durante análise do processo 53900.051403/2016-13, foi constatado irregularidade societária no quadro diretivo da 
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO,motivo pelo qual encaminho o feito para o Serviço de Alterações Societárias para adoção de medidas cabíveis. 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 10543/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.051403/2016-13

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araguari,
estado de Minas Gerais, referente ao seguinte período: 05/12/2016 a 05/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 9429/2017/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 1842554), concluiu pela expedição do ODcio n.º 19012/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1842600), à En$dade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob

o no 1944601 , acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. alterações no Estatuto, caso haja, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

3.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;



3.6. prova de regularidade relativa à seguridade social.

4. Durante a análise da composição societária (SIACCO) da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, constatou-se
irregularidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oDcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.  

              

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 28/06/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao, Engenheiro, em 05/07/2019, às 10:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4344708 e o código CRC ACC23A7A.

Minutas e Anexos

 

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 4344708

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4344708&crc=ACC23A7A


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 21946/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de junho de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSE DE PAIVA NETTO  CNPJ: 00.564.475/0001-00
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1748, 25º Andar - Cidade Monções
04.571-000 São Paulo/SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051403/2016-13.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10543/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
4344704), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OKcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 28/06/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4344713 e o código CRC B7A5F829.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 4344713

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4344713&crc=B7A5F829


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.051403/2016-13

 

 

Interessado: Fundação Jose de Paiva Netto

 

 

 

Processo nº  53900.051403/2016-13

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 25-37 (evento SEI nº 1510509), pela Fundação

José de Paiva Ne:o, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Araguari, estado do

Minas Gerais, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís@cas Técnicas

- SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl@ma autorização do órgão competente do Poder

Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es@lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 11/07/2019, às 14:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4344718 e o código CRC E5F2AF0B.

 

Minutas e Anexos
 

 

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 4344718

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4344718&crc=E5F2AF0B
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 4409136

Data de Envio: 
  15/07/2019 15:34:54

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    CONTABIL@FJPN.ORG.BR
    renato.viana.souza@gmail.com
    andre.jesus@fjpn.org.br
    celsoo@lbv.org.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.051403/2016-13

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4344713.html
    Nota_Tecnica_4344708.html
    Outros__origem_externa__4344704_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2019.pdf
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Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53900.051403/2016-13 

Entidade: Fundação José de Paiva Netto CNPJ: 00.564.475/0001-00 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: Araguari UF: MG 

Validade da Outorga: Vencida Período: 05/12/2016 a 05/12/2026 

 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK EVENTO (4434920) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE 

Sr. Renato Viana de Souza e o Sr. 

Elcio Odair Viotto, ultrapassam o 

nº de AM Nacional. 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

- OK Ato Constitutivo 

(Estatutos) - Alterações 

(4434922) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK Evento (4434922) 

Q
U
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A
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E
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK Evento (4434930) 



 
 

2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK Pg.3 Evento (1510509) 

R
E
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U
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A

R
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IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Pg. 2 EVENTO (4344334) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

(4434927) 

(4434928) 

(4434929) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK Pg. 2 EVENTO (4344334) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

(4434927) 

Pg. 2 EVENTO (4344334) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK Pg. 79 EVENTO (1341984) 

R
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A
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T
É
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N
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

Pg,25-37 

EVENTO(1510509) Proc. 

nº 01250.001274/2016-11 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: ERNANI DE SOUZA MONTEIRO FILHO 

CARGO: ENGENHEIRO 
01/10/2019 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.564.475/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/01/1995 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
60.22-5-01 - Programadoras 
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.11-5-00 - Edição de livros 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV MARQUES DE SAO VICENTE 

NÚMERO 
446 

COMPLEMENTO 
ANDAR 17 CONJ 1.713 

 
CEP 
01.139-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VARZEA DA BARRA FUNDA 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABIL@FJPN.ORG.BR 

TELEFONE 
(11) 5505-2579 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/10/2019 às 10:13:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00.564.475/0001-00 
Razão Social: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 
Endereço: AV MARQUES DE SAO VICENTE 446 17º ANDAR CJ 1713 / VARZEA DA BARRA FUN  / SAO PAULO / SP / 01139-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:  02/10/2019 a 31/10/2019 
Certificado Número: 2019100201073501265497
Informação obtida em 07/10/2019 10:11:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Visualizar

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br/


07/10/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ: 00.564.475/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta
agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:01:15 do dia 07/10/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/11/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar



07/10/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  292.381.451-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ENAILDO GONCALVES
VIANA

292.381.451-
72

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- TV -- SP São José dos

Campos
FUNDACAO JOSE DE PAIVA

NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR DE

RADIODIFUSAO ) 0 -- -- GTVD -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- FM -- GO Santo Antônio

do Descoberto
FUNDACAO JOSE DE PAIVA

NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR DE

RADIODIFUSAO ) 0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

 
Usuário: Anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 07/10/2019          Hora: 10:16:10  

BOM DIA 
Ernani de Souza Monteiro Filho

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


07/10/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  554.845.816-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JESIEL ALVES DA SILVA 554.845.816-
72

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- TV -- SP São José dos

Campos
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR DE PROJETOS

ESPECIAIS) 0 -- -- GTVD -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- FM -- GO Santo Antônio

do Descoberto
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR DE PROJETOS

ESPECIAIS) 0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

 
Usuário: Anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 07/10/2019          Hora: 10:16:41  

BOM DIA 
Ernani de Souza Monteiro Filho

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  721.851.718-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELCIO ODAIR VIOTTO 721.851.718-
87

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- TV -- SP São José dos

Campos
FUNDACAO JOSE DE PAIVA

NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO ) 0 -- -- GTVD -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- FM -- GO Santo Antônio do

Descoberto
FUNDACAO JOSE DE PAIVA

NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO ) 0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

 
Usuário: Anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 07/10/2019          Hora: 10:15:29  

BOM DIA 
Ernani de Souza Monteiro Filho

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  950.260.107-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATO VIANA DE SOUZA 950.260.107-
68

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- TV -- SP São José dos

Campos
FUNDACAO JOSE DE PAIVA

NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- GTVD -- SP São José dos

Campos
FUNDACAO JOSE DE PAIVA

NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- GO Santo Antônio

do Descoberto
FUNDACAO JOSE DE PAIVA

NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.564.475/0001-00
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELCIO ODAIR VIOTTO 721.851.718-
87

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- TV -- SP São José dos

Campos
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- GTVD -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- FM -- GO Santo Antônio

do Descoberto
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00 Diretor (DIRETOR FINANCEIRO ) 0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

ENAILDO GONCALVES
VIANA

292.381.451-
72

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- TV -- SP São José dos

Campos
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR DE

RADIODIFUSAO ) 0 -- -- GTVD -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- FM -- GO Santo Antônio

do Descoberto
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR DE

RADIODIFUSAO ) 0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE
RADIODIFUSAO ) 0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

JESIEL ALVES DA SILVA 554.845.816-
72

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- FM -- GO Santo Antônio

do Descoberto
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR DE PROJETOS

ESPECIAIS) 0 -- -- GTVD -- SP São José dos
Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR DE PROJETOS
ESPECIAIS) 0 -- -- TV -- SP São José dos

Campos
RENATO VIANA DE SOUZA 950.260.107-

68
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho
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FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-
00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- GO Santo Antônio

do Descoberto
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- GTVD -- SP São José dos

Campos
FUNDACAO JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-

00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- TV -- SP São José dos

Campos
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Araguari

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO Araguari 05/12/1986 05/12/1996

RADIO BANDEIRANTES DE ARAGUARI LTDA Araguari 02/09/1981 02/09/1991

RADIO CACIQUE DE ARAGUARI LTDA Araguari 02/09/1981 02/09/1991

RADIO OURO VERDE FM LTDA Araguari 31/07/1986 31/07/1996

S A RADIO DE ARAGUARI Araguari 01/11/1983
Usuário: Anatel\ernani.mc - Ernani de Souza Monteiro Filho          Data: 07/10/2019          Hora: 11:00:10
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  Consulta Geral - FM
  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  
Município:  Araguari Sub Distrito:  

Freqüência:  99,9 MHz Local Especifico:  
Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada
Canal:  260

  Dados da Entidade
Entidade:  FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO Fistel:   04030136400

Nome Fantasia:  CNPJ:   00.564.475/0001-00
Nº Estação:  322386772 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro Licenciamento:  Último Licenciamento:  01/01/1997
  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal
Entidade:  FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO Nº Fistel:  04030136400

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município
Município:  Araguari/MG

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

Coordenada pré-fixada?: Não

  Características
Canal:   260 Freqüência:   99,9

Classe:  Canal Educativo?:  

  Limitações

Limitações:   Sim   Não

  Potência Determinada
Não possui Potência Determinada.

  Histórico / Observações

Histórico:

SSR99/86,61/87;MC744/93;SSC36/95;31/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250    Digitados: 62

Observação:

Coordenada pré-fixada 18S4202;48W1118

Máximo: 250    Digitados: 37

  Dados da Outorga 
  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  
Razão Social:  FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede
País:   Brasil

Número do CEP:   01139002 Logradouro:   Avenida Marquês de São Vicente
Número:   446 Complemento:   – 17º Andar – Conjunto 1.713 Bairro:   Barra Funda Estado:   SP

Município:   São Paulo Distrito:  SubDistrito:  
Telefone:  11 5503-3846 Fax:  

  Endereço de Correspondência
País:   Brasil

Número do CEP:   01139000 Logradouro:   AVENIDA MARQUES DE SAO VICENTE
Número:   446 Complemento:   - 17º ANDAR - CONJUNTO 1.713 Bairro:   VARZEA DA BARRA FUNDA Estado:   SP

Município:   São Paulo Distrito:  SubDistrito:  
Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia
 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação
Contrato/Convênio:
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SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 04030136400

  Documentos Emitidos 
   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  05/12/1986 Outorga Jur.

- Selecione -  19/10/2000 Transferência Direta Jur.

  Característica da Estação Instalada 
  Dados do Licenciamento 
 Tela Inicial  Imprimir    



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 18847/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.051403/2016-13

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araguari,
estado de Minas Gerais, referente ao seguinte período: 05/12/2016 a 05/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º
10543/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4344708), concluiu pela expedição do OEcio n.º
21946/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI n.º 4344713), à En$dade, com vistas à apresentação da

documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.036033/2019-27,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, sendo observado que a En$dade
encontra-se em desacordo com o Decreto -Lei 236/1967, art. 12, item 2, § 4º ( Redação dada pela Lei nº 5.397, de 1968).

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oEcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.  

 

                

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 07/10/2019, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao, Engenheiro, em 08/10/2019, às 12:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4709156 e o código CRC 8E9148FE.

 

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 4709156

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4709156&crc=8E9148FE


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 37530/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de outubro de 2019.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO  CNPJ: 00.564.475/0001-00
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1748, 25º Andar - Cidade Monções
04.571-000 São Paulo/SP
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051403/2016-13.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 18847/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OJcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 07/10/2019, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4709166 e o código CRC 8365EDA8.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 4709166

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4709166&crc=8365EDA8


Correspondência Eletrônica - 4748473

Data de Envio: 
  16/10/2019 16:30:59

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    CONTABIL@FJPN.ORG.BR
    renato.viana.souza@gmail.com
    andre.jesus@fjpn.org.br
    celsoo@lbv.org.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.051403/2016-13.
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4709166.html
    Nota_Tecnica_4709156.html



Correspondência Eletrônica - 4838769

Data de Envio: 
  11/11/2019 17:01:31

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Decreto -Lei 236/1967, art. 12, item 2, § 4º.

Mensagem: 
  Processo nº 53900.051403/2016-13, 
solicito informar se o quadro societário/diretivo da Fundação José de Paiva Netto, ultrapassa os limites determinados no Decreto -Lei 236/1967, art. 12. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº:  53900.051403/2016-13
INTERESSADO: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

 

 

À Coordenação de Pós-Outorgas - COPOU,

 

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araguari,
estado de Minas Gerais, referente ao seguinte período: 05/12/2016 a 05/12/2026.

 

2. Tendo em vista que em consulta ao sistema SIACCO, foi apontada possível infração aos limites impostos pelo Decreto
236, remeto o feito à Coordenação de Pós-Outorgas, para adoção das providências cabíveis (7001432).

 

3. Após, retornem os autos para a Coordenação de Renovação de Outorga - CORRC, para o prosseguimento da análise.

 

Atenciosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 09/04/2021, às 14:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7001403 e o código CRC 61E129AF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI-MCOM nº 7001403

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7001403&crc=61E129AF
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FGHIJKJL
MLNOPIO
QJRSJ
HOTTL

UUVWXYVYZW[UUU\]
UU
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��

,��75/�
�,{6y��6
,y

Z6�xy��z
yzZyY{}{z�

� dd dd �~ dd zZ
z�/+x/0�+./0
Y-��/0

[��,}Y}�
x�zy+,y
Z}{~}
�y���

��̀̂ c_̀_ê����bd
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��

,��75/�
�,{6y��6
,y

Z6�xy��z
yzZyY{}{z�

� dd dd �� �-1�/2-4}� {�-2.3�-

[��,}Y}�
x�zy+,y
Z}{~}
�y���

��̀̂ c_̀_ê����bd
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Correspondência Eletrônica - 7252495

Data de Envio: 
  05/05/2021 18:45:20

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 53900.051403/2016-13

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Araguari/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: MG Município: Araguari

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO Araguari 05/12/1986 05/12/1996

RADIO BANDEIRANTES DE ARAGUARI LTDA Araguari 02/09/1981 02/09/1991

RADIO CACIQUE DE ARAGUARI LTDA Araguari 02/09/1981 02/09/1991

RADIO OURO VERDE FM LTDA Araguari 31/07/1986 31/07/1996

S A RADIO DE ARAGUARI Araguari 01/11/1983

Usuário: -           Data: 06/05/2021          Hora: 10:39:53

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versã... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1d983e9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Nome Fantasia:

Telefone: (11) 5503-3846 E-mail: contabil@fjpn.com.br

CNPJ: 00.564.475/0001-00 Número do Fistel: 04030136400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/12/1986 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR99/86,61/87;MC744/93;SSC36/95;31/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Marquês de São Vicente Complemento: – 17º Andar – Conjunto 1.713

Bairro: Barra Funda Numero: 446

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01139002

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DORACI Complemento: sala 101

Bairro: BOM RETIRO Numero: 2-A

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR 050/MG 233 PROXIMO DA PRF Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR 050/MG233 PROXIMO DA PRF Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA IGUACU, 1188- JARDIM UMUARAMA Complemento:

Bairro: JARDIM UMUARAMA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araguari UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: -kW

HCI: 70 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

May 6, 2021 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 322386772 Número Indicativo: ZYC832

Data Último Licenciamento: 01/01/1997 Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 18°42'2'' S Longitude: 48°11'18'' W Cota da base: 930.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 018796ZZZ0587 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: .00 º Polarização: HCI: 70 m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.54 5º: 0 10º: 0.55 15º: 0 20º: 0.65 25º: 0 30º: 0.81 35º: 0 40º: 0.95 45º: 0 50º: 1.07 55º: 0

60º: 1.19 65º: 0 70º: 1.31 75º: 0 80º: 1.4 85º: 0 90º: 1.41 95º: 0 100º: 1.33 105º: 0 110º: 1.18 115º: 0

120º: 1 125º: 0 130º: 0.81 135º: 0 140º: 0.63 145º: 0 150º: 0.41 155º: 0 160º: 0.19 165º: 0 170º: 0.03 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0.14 195º: 0 200º: 0.41 205º: 0 210º: 0.75 215º: 0 220º: 1.07 225º: 0 230º: 1.34 235º: 0

240º: 1.64 245º: 0 250º: 1.93 255º: 0 260º: 2.16 265º: 0 270º: 2.27 275º: 0 280º: 2.23 285º: 0 290º: 2.07 295º: 0

300º: 1.85 305º: 0 310º: 1.62 315º: 0 320º: 1.41 325º: 0 330º: 1.15 335º: 0 340º: 0.88 345º: 0 350º: 0.66 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013589XXX0518 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 288 Portaria MC 02/12/1986 05/12/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 624 Portaria MC 04/10/2000 19/10/2000 Transferência Direta Jurídico

53500.052595/201

7-61

7819 Ato ORLE 04/04/2017 27/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

01250029600201999 4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

9999 624 Portaria MC 04/10/2000 19/10/2000

53500.052595/2017 7819 Ato ORLE 04/04/2017 27/04/2017

Número da Estação

322386772

Indicativo da Estação

ZYC832

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

01/01/1993

Data Último Licenciamento

Número da Licença

Fechar

 Enviar

 Validação

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS
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Spectrum-E: SRD Formulário FM https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ: 00.564.475/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:50:05 do dia 06/05/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/06/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 06/05/2021 10:50



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

INTERESSADO: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES QUANTO À REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 

 

 

 

 

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (inscrita no CNPJ nº
00.564.475/0001-00), rela!vo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Araguari/MG, referente ao seguinte período:  05/12/2016 a 05/12/2026.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor responsável se manifeste expressamente quanto
à regularidade técnica da interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se tratar de requisito legal

indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão, conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56,
e em observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA,
para exame e manifestação. Após, restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 05/05/2021, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7252496 e o código CRC A05767DD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI-MCOM nº 7252496

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7252496&crc=A05767DD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]

[Diretoria/Departamento]

 [Coordenação-Geral]

[...]

 

CERTIDÃO DE...
CERTIDÃO

Processo nº 53900.051403/2016-13

Assunto: Regularização Societária ou Diretiva

 

Cer�fico e dou fé que em face da 1ª Alteração Estatutária (SEI 7254625) e Ata da Reunião Extraordinária  conjunta do

conselho superior e da diretoria-execu�va para deliberar sobre a mudança do endereço da sede fundacional (SEI  7254629),  a

regularização da En�dade está sendo tratada nos autos dos Processos nº 01250.044887/2019-87, nº 53115.005359/2020-02 e nº

53115.018100/2020-13 , o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 06/05/2021, às 14:38 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7255260 e o código CRC 60DE3E94.

53900.051403/2016-13 7255260v3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7255260&crc=60DE3E94


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5611/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da FUNDACÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, no Município de de Araguari/MG,
referente ao seguinte período: 05/12/2016 a 05/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 18847/2019/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O;cio n.º 37530/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à En!dade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.057183/2019-74 e nº 01250.066347/2019-54, acompanhado de documentos.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1.  declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende as
finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

3.2.alterações porventura efetuadas posteriormente à  Ata da Reunião Extraordinária  conjunta do conselho superior e da
diretoria-execu!va para deliberar sobre a mudança do endereço da sede fundacional (SEI  7254629),   registradas ou
arquivadas, no órgão competente, constando, dentre seus obje!vos, a execução de serviços de radiodifusão ; (OBS.: SE FOR O
CASO)

3.3. cer!dão emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

JUSTIFICATIVA: deve ser apresentada Cer:dão que mencione a Ata da Reunião Extraordinária  conjunta do conselho
superior e da diretoria-execu:va para deliberar sobre a mudança do endereço da sede fundacional (SEI  7254629) e
outras que porventura não tenham sido apresentadas nos autos.

3.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

JUSTIFICATIVA: não é da sede da Entidade detentora da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o;cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 07/05/2021, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7256119 e o código CRC 4D55C65C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 7256119

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7256119&crc=4D55C65C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 10185/2021/MCOM

Brasília, 06 de maio de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO  CNPJ: 00.564.475/0001-00
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1748, 25º Andar - Cidade Monções
04.571-000 São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051403/2016-13.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5611/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a parGr de 30/06/2021, conforme
prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O3cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 07/05/2021, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7256367 e o código CRC D232ECE2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10185/2021/MCOM -  Processo nº 53900.051403/2016-13 - Nº SEI: 7256367

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7256367&crc=D232ECE2


07/05/2021 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qui, 06/05/2021 18:06
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Prezado(a), 

 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo
à en�dade FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Araguari/MG, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão. 

 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 5 de maio de 2021 18:45 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta CGFM
 
Processo nº: 53900.051403/2016-13 

  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Araguari/MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 



Correspondência Eletrônica - 7269908

Data de Envio: 
  07/05/2021 14:40:57

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@FJPN.ORG.BR
    renato.viana.souza@gmail.com
    juridico@fjpn.org.br
    celsoo@lbv.org.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_7256119.html
    Oficio_7256367.html



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1d983e9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Nome Fantasia:

Telefone: (11) 5503-3846 E-mail: contabil@fjpn.com.br

CNPJ: 00.564.475/0001-00 Número do Fistel: 04030136400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/12/1986 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR99/86,61/87;MC744/93;SSC36/95;31/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Marquês de São Vicente Complemento: – 17º Andar – Conjunto 1.713

Bairro: Barra Funda Numero: 446

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01139002

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DORACI Complemento: sala 101

Bairro: BOM RETIRO Numero: 2-A

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR 050/MG 233 PROXIMO DA PRF Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR 050/MG233 PROXIMO DA PRF Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA IGUACU, 1188- JARDIM UMUARAMA Complemento:

Bairro: JARDIM UMUARAMA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araguari UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: -kW

HCI: 70 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 322386772 Número Indicativo: ZYC832

Data Último Licenciamento: 01/01/1997 Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 18°42'2'' S Longitude: 48°11'18'' W Cota da base: 930.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 018796ZZZ0587 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: .00 º Polarização: HCI: 70 m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.54 5º: 0 10º: 0.55 15º: 0 20º: 0.65 25º: 0 30º: 0.81 35º: 0 40º: 0.95 45º: 0 50º: 1.07 55º: 0

60º: 1.19 65º: 0 70º: 1.31 75º: 0 80º: 1.4 85º: 0 90º: 1.41 95º: 0 100º: 1.33 105º: 0 110º: 1.18 115º: 0

120º: 1 125º: 0 130º: 0.81 135º: 0 140º: 0.63 145º: 0 150º: 0.41 155º: 0 160º: 0.19 165º: 0 170º: 0.03 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0.14 195º: 0 200º: 0.41 205º: 0 210º: 0.75 215º: 0 220º: 1.07 225º: 0 230º: 1.34 235º: 0

240º: 1.64 245º: 0 250º: 1.93 255º: 0 260º: 2.16 265º: 0 270º: 2.27 275º: 0 280º: 2.23 285º: 0 290º: 2.07 295º: 0

300º: 1.85 305º: 0 310º: 1.62 315º: 0 320º: 1.41 325º: 0 330º: 1.15 335º: 0 340º: 0.88 345º: 0 350º: 0.66 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013589XXX0518 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 288 Portaria MC 02/12/1986 05/12/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 624 Portaria MC 04/10/2000 19/10/2000 Transferência Direta Jurídico

53500.052595/201
7-61

7819 Ato ORLE 04/04/2017 27/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.051403/2016-13

Interessado: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

Referência: Despacho CORRC 7252496 

Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à regularidade técnica da estação.

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial - CORRC 

 

1. Preliminarmente, registre-se que em 1º de setembro de 2020, iniciou-se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, re5rando a exigência da
apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, contida no art. 113, inciso X.

2. Segundo se depreende do referido norma5vo, a simples apresentação do laudo de vistoria, por si só, conforme
exigência do disposi5vo revogado, não denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o legislador o
retirou.

3. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inques5onável, contudo, anteriormente o laudo de vistoria
apresentado deveria ser apreciado no âmbito do MC, confrontando-o com as caraterís5cas técnicas de instalação autorizadas e
presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

4. O que foi ajustado com essa atualização legisla5va refere-se, exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente
falando, em uma estação de radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

5. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de
novembro de 2020, que dispõe sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua alteração realizada
pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a qual será requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

6. A citada Portaria definiu, ainda, que a en5dade, na solicitação da licença de funcionamento da estação, deverá
informar as caracterís5cas técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

7. Além disso, é obrigação da en5dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterís5cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art. 3º, § 4º, da mesma Portaria.

8. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automa5camente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento.

9. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º do mesmo ar5go prevê o prazo de até 90 dias
para a en5dade solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja interessada
na renovação de outorga do serviço.

10. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a en5dade ainda possui outra hipótese em que há a
necessidade de emissão de nova licença para funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos dados
especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no caput do seu art. 4º.

11. Entretanto, a en5dade somente poderá executar o serviço de radiodifusão nas novas caracterís5cas aprovadas,
após a emissão da nova licença da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos prazos
estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de caracterís5cas técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da
Portaria nº 1.459/2020).

12. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, e que a estação do serviço de [radiodifusão sonora em
frequência modulada (FM), com u5lização do canal 260 (duzentos e sessenta) , na localidade de Araguari/MG, encontra-se na fase
(FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento, do Mosaico, a aferição da regularidade técnica somente poderá ser realizada
no momento em que o status da estação no Mosaico es5ver na fase (FM-C4) Canal Licenciado, razão pela qual recomenda-se o
sobrestamento do presente pleito de Renovação de Outorga, conforme disposto no art. 3º, § 9º, da Portaria nº 1.459/2020, alterada
pela Portaria nº 2.524/2021:



 

Art. 3º As  en5dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 9º A  emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.

 

13. Desse modo, res5tuam-se os autos à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial , para
adoção das medidas subsequentes. 

 

Brasília, 05 de julho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 05/07/2021, às 14:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7446358 e o código CRC F5117390.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI-MCOM nº 7446358

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7446358&crc=F5117390












































MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6793/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da FUNDACÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, no Município de de Araguari/MG,
referente ao seguinte período: 05/12/2016 a 05/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 5611/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O7cio n.º 10185/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.012082/2021-47,
acompanhado de documentos. 

 

3. Por recomendação da Casa Civil da Presidência da República, solicita-se a complementação da documentação já
apresentada, conforme Art. 15, § 3º, incisos I ao VII do Decreto nº 52.795, de 1963; e - Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios/diretores, feita por
meio da apresentação de: (a) cer!dão de nascimento ou casamento; (b) cer!dão de reservista; (c) cédula de iden!dade;
(d) cer!ficado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (g) passaporte. 

Obs1: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

Obs.2.: apresentar rela<vamente a todos os dirigentes da en<dade (incluindo os conselheiros), exceto de
Renato Viana de Souza  e Celso Rodrigues de Oliveira  (SEI 4434921 e  7496924, págs. 19-20).

3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade.

3.3.declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que passarão a regular as
relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de
renovação seja atendido.

3.4.fichas de cadastramento rela!vas aos sócios que detenham 5% (cinco por cento) ou mais das quotas ou ações
representativas do capital social, assim como a todos os dirigentes da entidade.

3.5. cer!ficado de quitação da contribuição sindical, rela!va ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos).

-JUSTIFICATIVA: apresentar documentação atualizada, emi<da pelo Ministério/órgão atualmente competente,
cer<ficando que, de fato, a En<dade é isenta do recolhimento da contribuição sindical patronal, eis que, por
meio Informação/CGRT/SRT/Nº. 90/2008 e  OLcio nº 958/GM/MTE (SEI 1341987, págs. 101-102), o então
Ministério do Trabalho e Emprego - Secretaria de Relações de Trabalho - Coordenação-Geral de relações de
trabalho), solicitou a apresentação de documentação comprobatória do caráter não lucra<vo da en<dade,
com o fito de garantir a isenção do recolhimento da contribuição sindical patronal. No entanto, sem embargo
da apresentação nos autos da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (SEI 1341987, págs. 107-130),  não
foi localizado nos autos nenhuma decisão por parte daquela pasta certificando a  isenção acima mencionada.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.



§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de Araguari/MG, encontra-se com o status "(FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento", não estando,
portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o7cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 28/05/2021, às 15:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7496954 e o código CRC D82B0B6E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 7496954

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7496954&crc=D82B0B6E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11916/2021/MCOM

Brasília, 27 de maio de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO  CNPJ: 00.564.475/0001-00
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1748, 25º Andar - Cidade Monções
04.571-000 São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051403/2016-13.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6793/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a parHr de 30/06/2021, conforme
prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O3cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 28/05/2021, às 15:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7496985 e o código CRC 5B66725F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11916/2021/MCOM -  Processo nº 53900.051403/2016-13 - Nº SEI: 7496985

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7496985&crc=5B66725F


Correspondência Eletrônica - 7501412

Data de Envio: 
  28/05/2021 20:05:44

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@FJPN.ORG.BR
    renato.viana.souza@gmail.com
    juridico@fjpn.org.br
    celsoo@lbv.org.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7496985.html
    Nota_Tecnica_7496954.html



Correspondência Eletrônica - 7646311

Data de Envio: 
  21/06/2021 14:34:22

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@FJPN.ORG.BR
    renato.viana.souza@gmail.com
    juridico@fjpn.org.br
    celsoo@lbv.org.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7496985.html
    Nota_Tecnica_7496954.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8146/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

INTERESSADO: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da FUNDACÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, no Município de de Araguari/MG,
referente ao seguinte período: 05/12/2016 a 05/12/2026.

NÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 6793/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O:cio n.º 11916/2021/MCOM à En!dade, com vistas à complementação da documentação, por
recomendação da Casa Civil da Presidência da República. Contudo, por um lapso de análise, algumas declarações não constaram da
lista de documentos exigidos.

 

3. Desta feita, solicita-se a complementação da referida Nota Técnica, tendo em vista que a exigência ora formulada, se
trata de documentos imprescindíveis, sem os quais o pleito não poderá prosseguir. Para uma melhor contextualização, a en!dade
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da
apresentação de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de identidade; (d) certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte. 

Obs1: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

Obs.2.: apresentar relativamente a todos os dirigentes da entidade (incluindo os conselheiros), exceto de Renato
Viana de Souza  e Celso Rodrigues de Oliveira  (SEI 4434921 e  7496924, págs. 19-20).

 

3.2.Certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos 5
(cinco) anos, bem como das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas.

Obs: Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.

3.3. Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

3.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade.

3.5.declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que passarão a regular as
relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação
seja atendido.

3.6. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos).

-JUSTIFICATIVA: apresentar documentação atualizada, emitida pelo Ministério/órgão atualmente competente,
certificando que, de fato, a Entidade é isenta do recolhimento da contribuição sindical patronal, eis que, por meio
Informação/CGRT/SRT/Nº. 90/2008 e  Ofício nº 958/GM/MTE (SEI 1341987, págs. 101-102), o então Ministério do
Trabalho e Emprego - Secretaria de Relações de Trabalho - Coordenação-Geral de relações de trabalho), solicitou a
apresentação de documentação comprobatória do caráter não lucrativo da entidade, com o fito de garantir a isenção do
recolhimento da contribuição sindical patronal. No entanto, sem embargo da apresentação nos autos da Relação Anual
de Informações Sociais - RAIS (SEI 1341987, págs. 107-130),  não foi localizado nos autos nenhuma decisão por parte
daquela pasta certificando a  isenção acima mencionada.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de



novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de Araguari/MG, encontra-se com o status "(FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento", não estando,
portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

 

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o:cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados
no parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção
das medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 07/07/2021, às 18:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7825708 e o código CRC 78A311B1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 7825708

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7825708&crc=78A311B1


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 14419/2021/MCOM

Brasília, 06 de julho de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO  CNPJ: 00.564.475/0001-00
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1748, 25º Andar - Cidade Monções
04.571-000 São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051403/2016-13.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8146/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O3cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 07/07/2021, às 18:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7825729 e o código CRC 37BD440E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14419/2021/MCOM -  Processo nº 53900.051403/2016-13 - Nº SEI: 7825729

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7825729&crc=37BD440E


Correspondência Eletrônica - 7882608

Data de Envio: 
  13/07/2021 11:22:26

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@FJPN.ORG.BR
    renato.viana.souza@gmail.com
    juridico@fjpn.org.br
    celsoo@lbv.org.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7825729.html
    Nota_Tecnica_7825708.html



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1d983e9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Nome Fantasia:

Telefone: (11) 5503-3846 E-mail: contabil@fjpn.com.br

CNPJ: 00.564.475/0001-00 Número do Fistel: 04030136400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/12/1986 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR99/86,61/87;MC744/93;SSC36/95;31/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doraci - 2a - Sala Complemento:

Bairro: Bom Retiro Numero: 101

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DORACI Complemento: sala 101

Bairro: BOM RETIRO Numero: 2-A

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR 050/MG 233 Complemento: PROXIMO DA PRF

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR 050/MG233 Complemento: PROXIMO DA PRF

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA IGUACU Complemento:

Bairro: JARDIM UMUARAMA Numero: 1188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araguari UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: -kW

HCI: 70 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 322386772 Número Indicativo: ZYC832

Data Último Licenciamento: 01/01/1997 Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 18°42'2'' S Longitude: 48°11'18'' W Cota da base: 930.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 018796ZZZ00587 Modelo: FM 35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ8-50B - 3'' Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA.

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-6H Fabricante: TEEL TELE ELETRÔNICA LTDA.

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: .00 º Polarização: HCI: 70 m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.54 5º: 0 10º: 0.55 15º: 0 20º: 0.65 25º: 0 30º: 0.81 35º: 0 40º: 0.95 45º: 0 50º: 1.07 55º: 0

60º: 1.19 65º: 0 70º: 1.31 75º: 0 80º: 1.4 85º: 0 90º: 1.41 95º: 0 100º: 1.33 105º: 0 110º: 1.18 115º: 0

120º: 1 125º: 0 130º: 0.81 135º: 0 140º: 0.63 145º: 0 150º: 0.41 155º: 0 160º: 0.19 165º: 0 170º: 0.03 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0.14 195º: 0 200º: 0.41 205º: 0 210º: 0.75 215º: 0 220º: 1.07 225º: 0 230º: 1.34 235º: 0

240º: 1.64 245º: 0 250º: 1.93 255º: 0 260º: 2.16 265º: 0 270º: 2.27 275º: 0 280º: 2.23 285º: 0 290º: 2.07 295º: 0

300º: 1.85 305º: 0 310º: 1.62 315º: 0 320º: 1.41 325º: 0 330º: 1.15 335º: 0 340º: 0.88 345º: 0 350º: 0.66 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013589XXX00518 Modelo: FM 10000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 288 Portaria MC 02/12/1986 05/12/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 624 Portaria MC 04/10/2000 19/10/2000 Transferência Direta Jurídico

53500.052595/201
7-61

7819 Ato ORLE 04/04/2017 27/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

01250029600201999 4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão d

9999 624 Portaria MC 04/10/2000 19/10/2000 Transfe
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 00.564.475/0001-00

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

150.350.638-01

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- SP São José dos Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- SP São José dos Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- GO

Santo Antônio do
Descoberto

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RENATO VIANA DE SOUZA 950.260.107-68

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio do

Descoberto

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- GTVD -- SP São José dos Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- SP São José dos Campos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 30/08/2021          Hora: 09:24:11
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 150.350.638-01

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

150.350.638-01

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- SP São José dos Campos

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- SP São José dos Campos

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- GO

Santo Antônio do
Descoberto

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 30/08/2021          Hora: 09:24:32

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 950.260.107-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATO VIANA DE SOUZA 950.260.107-68

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- SP São José dos Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- GTVD -- SP São José dos Campos

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio do

Descoberto

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 30/08/2021          Hora: 09:25:08

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ: 00.564.475/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:25:59 do dia 30/08/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 29/09/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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Imprimir Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.564.475/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/1995

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
58.11-5-00 - Edição de livros
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.22-5-01 - Programadoras
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.11-4-00 - Agências de publicidade
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R DORACI
NÚMERO

2
COMPLEMENTO

LETRA A SALA 101

CEP

01.134-050
BAIRRO/DISTRITO

BOM RETIRO
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10560/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

INTERESSADO: FUNDAÇÃO JOSE DE PAIVA NETTO

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da FUNDACÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, no Município de de Araguari/MG,
referente ao seguinte período: 05/12/2016 a 05/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 8146/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O9cio n.º 14419/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 7825708 e 7825729). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.022458/2021-21, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto n° 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto n° 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

JUSTIFICATIVA: sem embargo das alegações da en!dade para a não apresentação da aludida declaração, por meio da
pe!ção s/n (SEI 7984507),  é importante consignar que a exigência ora formulada, ainda que não esteja relacionada no
Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, trata-se de uma recomendação da Casa Civil da Presidência da República,
registrada sob o processo n.º 53115.013247/2020-17 e anexos, para os pedidos protocolizados a partir de 13 de setembro
de 2011, nos termos do 5º, § 1º da Lei nº 12.485/2011. 

3.2. prova de regularidade perante a Fazenda estadual, na forma da lei;

JUSTIFICATIVA: em nova diligência ao Site da SEFAZ/SP, em 30/08/2021 (Cer!dão Nega!va de Débitos Tributários Não
Inscritos),  foi verificado a seguinte informação: "Não foi possível emi�r a Cer�dão Nega�va. Favor dirigir-se ao seu Posto

Fiscal." A Certidão Negativa de Débitos Tributários da Divida Ativa do Estado de São Paulo foi apresentada (SEI 4434928).

 

 

CONCLUSÃO

 

 

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o9cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

http://www.fazenda.sp.gov.br/regionais/default.asp


 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 02/09/2021, às 17:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 02/09/2021, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8063951 e o código CRC 2B0BDD46.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 8063951

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8063951&crc=2B0BDD46


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18449/2021/MCOM

Brasília, 02 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO  CNPJ: 00.564.475/0001-00
Rua Doraci, 2-A, Sala 101, Bom Retiro
01.134.050 São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051403/2016-13.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10.560/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O3cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 02/09/2021, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8064080 e o código CRC 4414BF9C.

Anexos:

Nota Técnica n.º 10.560/2021/SEI-MCOM

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18449/2021/MCOM -  Processo nº 53900.051403/2016-13 - Nº SEI: 8064080

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8064080&crc=4414BF9C


Correspondência Eletrônica - 8080115

Data de Envio: 
  03/09/2021 10:58:30

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@FJPN.ORG.BR
    renato.viana.souza@gmail.com
    juridico@fjpn.org.br
    celsoo@lbv.org.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº:53900.051403/2016-13

INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8064080.html
    Nota_Tecnica_8063951.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 12408/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

INTERESSADO: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, no Município de de Araguari/MG,
referente ao seguinte período: 05/12/2016 a 05/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 10560/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O7cio n.º18449/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 8063951 e 8064080). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no 53115.025193/2021-13, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada, onde foi constatado o reenvio das declarações
solicitadas por esta Pasta, por meio das alíneas "a" e "b" do item 3.1 da Nota Técnica n.º 10560/2021/SEI-MCOM, assinadas
eletronicamente (SEI 8092576). No tocante à assinatura ora mencionada, temos a cien!ficar que esta não será aceita, tendo em
vista que não possui cer!ficado digital que garanta a auten!cidade do subscritor.  Por fim, é mister esclarecer que o requerimento e
suas declarações tem o condão de refle!r a real vontade do administrador, e, portanto, devem  se reves!r das formalidades legais
que regram tal instrumento as quais devem ser observadas fielmente por esta Pasta, em sua análise. Portanto, para o regular
prosseguimento do pleito, se faz necessária nova in!mação da Interessada, para que esta apresente declaração devidamente
assinada, sem o qual o pleito não poderá prosseguir:

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o7cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 19/10/2021, às 15:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 19/10/2021, às 15:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8271720 e o código CRC C88BC5D8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 8271720

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8271720&crc=C88BC5D8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 22298/2021/MCOM

Brasília, 18 de outubro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO  CNPJ: 00.564.475/0001-00
Rua Doraci, 2-A, Sala 101, Bom Retiro
01.134.050 São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051403/2016-13.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12408/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O3cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 19/10/2021, às 15:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8282021 e o código CRC 20D9B454.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22298/2021/MCOM -  Processo nº 53900.051403/2016-13 - Nº SEI: 8282021

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8282021&crc=20D9B454


Correspondência Eletrônica - 8293001

Data de Envio: 
  20/10/2021 16:19:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@FJPN.ORG.BR
    renato.viana.souza@gmail.com
    juridico@fjpn.org.br
    celsoo@lbv.org.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.051403/2016-13

INTERESSADA: - FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8282021.html
    Nota_Tecnica_8271720.html



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1d983e9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Nome Fantasia:

Telefone: (11) 5503-3846 E-mail: contabil@fjpn.com.br

CNPJ: 00.564.475/0001-00 Número do Fistel: 04030136400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/12/1986 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR99/86,61/87;MC744/93;SSC36/95;31/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doraci - 2a - Sala Complemento:

Bairro: Bom Retiro Numero: 101

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DORACI Complemento: sala 101

Bairro: BOM RETIRO Numero: 2-A

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR 050/MG 233 Complemento: PROXIMO DA PRF

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR 050/MG233 Complemento: PROXIMO DA PRF

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA IGUACU Complemento:

Bairro: JARDIM UMUARAMA Numero: 1188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araguari UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: -kW

HCI: 70 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Oct 21, 2021 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 322386772 Número Indicativo: ZYC832

Data Último Licenciamento: 01/01/1997 Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 18°42'2'' S Longitude: 48°11'18'' W Cota da base: 930.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 018796ZZZ00587 Modelo: FM 35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ8-50B - 3'' Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA.

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-6H Fabricante: TEEL TELE ELETRÔNICA LTDA.

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: .00 º Polarização: HCI: 70 m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.54 5º: 0 10º: 0.55 15º: 0 20º: 0.65 25º: 0 30º: 0.81 35º: 0 40º: 0.95 45º: 0 50º: 1.07 55º: 0

60º: 1.19 65º: 0 70º: 1.31 75º: 0 80º: 1.4 85º: 0 90º: 1.41 95º: 0 100º: 1.33 105º: 0 110º: 1.18 115º: 0

120º: 1 125º: 0 130º: 0.81 135º: 0 140º: 0.63 145º: 0 150º: 0.41 155º: 0 160º: 0.19 165º: 0 170º: 0.03 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0.14 195º: 0 200º: 0.41 205º: 0 210º: 0.75 215º: 0 220º: 1.07 225º: 0 230º: 1.34 235º: 0

240º: 1.64 245º: 0 250º: 1.93 255º: 0 260º: 2.16 265º: 0 270º: 2.27 275º: 0 280º: 2.23 285º: 0 290º: 2.07 295º: 0

300º: 1.85 305º: 0 310º: 1.62 315º: 0 320º: 1.41 325º: 0 330º: 1.15 335º: 0 340º: 0.88 345º: 0 350º: 0.66 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013589XXX00518 Modelo: FM 10000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 288 Portaria MC 02/12/1986 05/12/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 624 Portaria MC 04/10/2000 19/10/2000 Transferência Direta Jurídico

53500.052595/201
7-61

7819 Ato ORLE 04/04/2017 27/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Oct 21, 2021 3/3



Informações do documento da Outorga

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do Documento Data de Public

Buscar

Clique AQUI para Editar os dados da Entidade.

Buscar

Finalidade

Comercial

Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS
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Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac1d983e9&wfid=...

1 of 2 21/10/2021 15:29
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 00.564.475/0001-00

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO
RODRIGUES

DE
OLIVEIRA

150.350.638-01

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- SP

São José dos
Campos

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- SP

São José dos
Campos

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- GO

Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RENATO
VIANA DE

SOUZA
950.260.107-68

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- GTVD -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 21/10/2021          Hora: 15:30:35
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 150.350.638-01

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO
RODRIGUES

DE
OLIVEIRA

150.350.638-01

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- GTVD -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 21/10/2021          Hora: 15:30:52

BOA TARDE

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 950.260.107-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATO
VIANA

DE
SOUZA

950.260.107-68

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- GTVD -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO
JOSE DE
PAIVA
NETTO

00.564.475/0001-00
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 21/10/2021          Hora: 15:31:12

BOA TARDE

Renata Vieira Machado
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ: 00.564.475/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:31:57 do dia 21/10/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/11/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 21/10/2021 15:32



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1d983e9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Nome Fantasia:

Telefone: (11) 5503-3846 E-mail: contabil@fjpn.com.br

CNPJ: 00.564.475/0001-00 Número do Fistel: 04030136400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/12/1986 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR99/86,61/87;MC744/93;SSC36/95;31/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doraci - 2a - Sala Complemento:

Bairro: Bom Retiro Numero: 101

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DORACI Complemento: sala 101

Bairro: BOM RETIRO Numero: 2-A

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR 050/MG 233 Complemento: PROXIMO DA PRF

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR 050/MG233 Complemento: PROXIMO DA PRF

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Araguari UF: MG CEP: 38440000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA IGUACU Complemento:

Bairro: JARDIM UMUARAMA Numero: 1188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araguari UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 20.8137kW

HCI: 70 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Jan 3, 2022 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 322386772 Número Indicativo: ZYC832

Data Último Licenciamento: 28/12/2021 Número da Licença: 53500.078533/2021-65

Estação Principal

Localização

Latitude: 18°42'2'' S Longitude: 48°11'18'' W Cota da base: 938.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 018796ZZZ00587 Modelo: FM 35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 10.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ8-50B - 3'' Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA.

Comprimento da Linha: 95.0 m Atenuação: 0.47 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.0 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-6H Fabricante: TEEL TELE ELETRÔNICA LTDA.

Ganho: 4.13 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 200 º Polarização: Circular HCI: 70 m ERP Máxima: 20.81 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 6.44 5º: 6.54 10º: 6.62 15º: 6.78 20º: 6.71 25º: 6.62 30º: 6.54 35º: 6.44 40º: 6.38 45º: 6.3 50º: 6.19 55º: 6.1

60º: 6.1 65º: 5.98 70º: 5.85 75º: 5.67 80º: 5.49 85º: 5.35 90º: 5.22 95º: 5.12 100º: 5.02 105º: 4.96 110º: 4.88 115º: 4.88

120º: 4.88 125º: 4.88 130º: 4.94 135º: 5.07 140º: 5.18 145º: 5.28 150º: 5.35 155º: 5.44 160º: 5.53 165º: 5.61 170º: 5.69 175º: 5.76

180º: 5.81 185º: 5.83 190º: 5.84 195º: 5.87 200º: 5.85 205º: 5.8 210º: 5.76 215º: 5.67 220º: 5.61 225º: 5.53 230º: 5.42 235º: 5.35

240º: 5.24 245º: 5.12 250º: 5.01 255º: 4.94 260º: 4.82 265º: 4.68 270º: 4.63 275º: 4.57 280º: 4.47 285º: 4.44 290º: 4.44 295º: 4.52

300º: 4.6 305º: 4.73 310º: 4.85 315º: 5.05 320º: 5.18 325º: 5.35 330º: 5.6 335º: 5.71 340º: 5.85 345º: 5.99 350º: 6.17 355º: 6.3

Coordenadas por radial

0º: Lat 18°3
3´17.95´´ S
Lon
48°11´18´´
W

5º: Lat 18°3
2´56.32´´ S
Lon 48°10´
27.64´´ W

10º: Lat 18°
31´47.82´´
S Lon
48°9´23.79´
´ W

15º: Lat
18°31´0.03´
´ S Lon
48°8´10.95´
´ W

20º: Lat
18°29´53.3´
´ S Lon
48°6´38.35´
´ W

25º: Lat
18°30´1.96´
´ S Lon
48°5´23.99´
´ W

30º: Lat
18°30´21.6´
´ S Lon
48°4´11.65´
´ W

35º: Lat 18°
30´24.48´´
S Lon
48°2´43.1´´
W

40º: Lat 18°
32´47.79´´
S Lon
48°3´7.65´´
W

45º: Lat 18°
34´17.37´´
S Lon
48°3´8.03´´
W

50º: Lat 18°
34´22.97´´
S Lon
48°1´41.2´´
W

55º: Lat 18°
34´50.54´´
S Lon
48°0´28.39´
´ W

60º: Lat 18°
36´16.69´´
S Lon
48°0´47.46´
´ W

65º: Lat 18°
37´30.14´´
S Lon
48°1´3.41´´
W

70º: Lat
18°38´7.27´
´ S Lon 47°
59´58.41´´
W

75º: Lat
18°39´6.74´
´ S Lon 47°
59´49.03´´
W

80º: Lat
18°40´8.43´
´ S Lon
48°0´0.14´´
W

85º: Lat
18°41´4.82´
´ S Lon 47°
59´52.24´´
W

90º: Lat
18°42´1.65´
´ S Lon 47°
59´44.55´´
W

95º: Lat 18°
42´57.67´´
S Lon
48°0´2.09´´
W

100º: Lat
18°44´3.9´´
S Lon
47°59´5.63´
´ W

105º: Lat
18°45´0.23´
´ S Lon 47°
59´34.12´´
W

110º: Lat 18
°45´57.66´´
S Lon 47°5
9´53.17´´ W

115º: Lat
18°47´1.3´´
S Lon 47°5
9´59.27´´ W

120º: Lat 18
°48´26.96´´
S Lon 47°5
9´32.95´´ W

125º: Lat
18°50´4.44´
´ S Lon
47°59´9.43´
´ W

130º: Lat 18
°51´30.15´´
S Lon 47°5
9´22.02´´ W

135º: Lat
18°52´47.2´
´ S Lon 47°
59´55.75´´
W

140º: Lat 18
°54´13.73´´
S Lon
48°0´28.72´
´ W

145º: Lat 18
°55´55.02´´
S Lon
48°1´1.15´´
W

150º: Lat
18°58´33.6´
´ S Lon
48°1´12.43´
´ W

155º: Lat
18°59´37´´
S Lon
48°2´37.62´
´ W

160º: Lat 18
°59´58.12´´
S Lon
48°4´23.71´
´ W

165º: Lat
19°1´23.18´
´ S Lon
48°5´48.87´
´ W

170º: Lat
19°1´36.59´
´ S Lon
48°7´38.91´
´ W

175º: Lat
19°0´39.33´
´ S Lon
48°9´34.61´
´ W

180º: Lat
19°0´57.83´
´ S Lon
48°11´18´´
W

185º: Lat
19°0´44.05´
´ S Lon
48°13´1.83´
´ W

190º: Lat
19°0´54.55´
´ S Lon 48°
14´49.23´´
W

195º: Lat
19°1´14.02´
´ S Lon 48°
16´44.53´´
W

200º: Lat
19°0´47.13´
´ S Lon 48°
18´31.19´´
W

205º: Lat
18°59´2.63´
´ S Lon 48°
19´41.39´´
W

210º: Lat 18
°58´37.71´´
S Lon 48°2
1´26.08´´ W

215º: Lat 18
°57´43.71´´
S Lon
48°22´55.5´
´ W

220º: Lat 18
°56´42.55´´
S Lon 48°2
4´19.58´´ W

225º: Lat 18
°55´17.93´´
S Lon 48°2
5´19.94´´ W

230º: Lat
18°54´20.6´
´ S Lon 48°
26´49.23´´
W

235º: Lat 18
°53´49.77´´
S Lon
48°29´7.65´
´ W

240º: Lat
18°52´23.5´
´ S Lon 48°
30´17.38´´
W

245º: Lat 18
°50´27.11´´
S Lon 48°3
0´24.73´´ W

250º: Lat
18°49´6.66´
´ S Lon
48°31´53.9´
´ W

255º: Lat 18
°47´18.14´´
S Lon
48°32´8.82´
´ W

260º: Lat 18
°45´19.84´´
S Lon
48°31´9.17´
´ W

265º: Lat 18
°43´41.16´´
S Lon 48°3
1´27.74´´ W

270º: Lat
18°42´0.94´
´ S Lon 48°
31´17.14´´
W

275º: Lat 18
°40´19.84´´
S Lon 48°3
1´37.31´´ W

280º: Lat 18
°38´49.56´´
S Lon 48°3
0´24.04´´ W

285º: Lat 18
°37´25.57´´
S Lon 48°2
9´23.24´´ W

290º: Lat
18°36´6.81´
´ S Lon 48°
28´25.42´´
W

295º: Lat
18°35´1.44´
´ S Lon
48°27´8´´
W

300º: Lat
18°34´6.01´
´ S Lon
48°25´46.7´
´ W

305º: Lat 18
°33´47.88´´
S Lon 48°2
3´41.79´´ W

310º: Lat 18
°33´12.77´´
S Lon 48°2
2´22.88´´ W

315º: Lat 18
°33´47.16´´
S Lon 48°1
9´59.78´´ W

320º: Lat 18
°33´56.86´´
S Lon 48°1
8´27.31´´ W

325º: Lat 18
°34´44.88´´
S Lon 48°1
6´40.85´´ W

330º: Lat 18
°34´32.21´´
S Lon 48°1
5´51.92´´ W

335º: Lat 18
°34´11.31´´
S Lon
48°15´9.52´
´ W

340º: Lat 18
°34´11.81´´
S Lon 48°1
4´18.52´´ W

345º: Lat 18
°33´54.12´´
S Lon
48°13´35.9´
´ W

350º: Lat
18°34´3.27´
´ S Lon 48°
12´47.05´´
W

355º: Lat 18
°33´43.57´´
S Lon
48°12´4´´
W

Distância por radial

0º: 16.2 5º: 16.9 10º: 19.3 15º: 21.2 20º: 24 25º: 24.5 30º: 25 35º: 26.3 40º: 22.3 45º: 20.3 50º: 22 55º: 23.2

60º: 21.3 65º: 19.8 70º: 21.2 75º: 20.9 80º: 20.1 85º: 20.1 90º: 20.3 95º: 19.8 100º: 21.8 105º: 21.3 110º: 21.3 115º: 21.9
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Relatório do Canal

120º: 23.8 125º: 26 130º: 27.3 135º: 28.2 140º: 29.5 145º: 31.4 150º: 35.4 155º: 36 160º: 35.4 165º: 37.1 170º: 36.8 175º: 34.6

180º: 35.1 185º: 34.8 190º: 35.5 195º: 36.8 200º: 37 205º: 34.8 210º: 35.5 215º: 35.5 220º: 35.5 225º: 34.8 230º: 35.5 235º: 38.2

240º: 38.5 245º: 37 250º: 38.5 255º: 37.9 260º: 35.4 265º: 35.5 270º: 35.1 275º: 35.8 280º: 34.1 285º: 32.9 290º: 32 295º: 30.7

300º: 29.4 305º: 26.6 310º: 25.4 315º: 21.6 320º: 19.6 325º: 16.5 330º: 16 335º: 16 340º: 15.5 345º: 15.6 350º: 15 355º: 15.5

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013589XXX00518 Modelo: FM 10000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 5.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 20.81 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 288 Portaria MC 02/12/1986 05/12/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 624 Portaria MC 04/10/2000 19/10/2000 Transferência Direta Jurídico

53500.052595/201
7-61

7819 Ato ORLE 04/04/2017 27/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Jan 3, 2022 3/3



Informações do documento da Outorga

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do Documento Data de Public

Buscar

Clique AQUI para Editar os dados da Entidade.

Buscar

Finalidade

Comercial

Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS
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Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac1d983e9&wfid=...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ
00564475000100

Nº DA ESTAÇÃO
322386772

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
18° 42' 2.00" S

LONGITUDE
48° 11' 18.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
BR 050/MG 233, nº s/n.

DISTRITO

BAIRRO
Zona Rural

MUNICÍPIO
Araguari

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 05/12/2026

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Araguari UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 99.9 MHz CANAL: 260

CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 938.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYC832

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Araguari

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: BR 050/MG233 BAIRRO: Zona Rural

MUNICÍPIO: Araguari UF: MG

NUMERO: s/n COMPLEMENTO: PROXIMO DA PRF

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: RUA IGUACU BAIRRO: JARDIM UMUARAMA

MUNICÍPIO: Uberlândia UF: MG

NUMERO: 1188 COMPLEMENTO:
CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM 35B

CÓDIGO: 018796ZZZ00587 POTÊNCIA: 10.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: FM 10000

CÓDIGO: 013589XXX00518 POTÊNCIA: 5.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL TELE ELETRÔNICA LTDA. MODELO: BECP-6H

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 4.13 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 200 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 70 m BEAM TILT: 5 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ANDREW ANTENAS LTDA. MODELO: HJ8-50B - 3''

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 03/01/2022 12:02:27

APLICAÇÃO Emitido Em
28/12/2021

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjFjYWI1NTUxZTczNw==



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 00.564.475/0001-00

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO
RODRIGUES

DE
OLIVEIRA

150.350.638-01

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- GTVD -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RENATO
VIANA DE

SOUZA
950.260.107-68

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- GTVD -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 03/01/2022          Hora: 11:05:38

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 950.260.107-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATO
VIANA

DE
SOUZA

950.260.107-68

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- GTVD -- SP
São José dos

Campos

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- GO
Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 03/01/2022          Hora: 11:07:03

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 150.350.638-01

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO
RODRIGUES

DE
OLIVEIRA

150.350.638-01

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- SP

São José dos
Campos

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- SP

São José dos
Campos

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- GO

Santo Antônio
do Descoberto

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- MG Araguari

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OC -- RS Porto Alegre

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional AM Iranduba

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional MG Montes Claros

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional RS Esteio

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Regional SP Sertãozinho

FUNDACAO
JOSE DE

PAIVA NETTO
00.564.475/0001-00

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 03/01/2022          Hora: 11:08:19

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 03/01/2022          Hora: 11:08:49

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

CNPJ: 00.564.475/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:09:29 do dia 03/01/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/02/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal e de Conteúdo de Aspectos Não Técnicos
Serviço de Análise de Infrações

NOTA TÉCNICA Nº 23888/2019/SEI-MCTIC

Processo n°: 53900.047580/2016-97

Interessado(a): FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

Assunto:
Processo de Apuração de Infração -  PAI.  Recurso Administra8vo.  Recurso contra a  sanção de cassação aplicada por meio da Portaria
nº 4424/2019/SEI-MCTIC, de 30 de agosto de 2019. Tempes8vidade. Reconsideração da decisão de O<cio. Arquivamento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se  de  processo  de  apuração  de  infração instaurado  para averiguar  indícios  de  irregularidades  atribuídas  à  FUNDAÇÃO JOSÉ  DE PAIVA NETTO,
outorgada para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, nas localidades de Iranduba/AM e Esteio/RS.  

ANÁLISE

2. Por meio da Portaria nº 4424/2019/SEI-MCTIC (4585466), de 30/8/2019, publicada no Diário Oficial da União de 12/9/2019 (4622780), a FUNDAÇÃO JOSÉ
DE PAIVA NETTO foi sancionada, haja vista o come�mento de infração �pificada na alínea "c", Inciso I, do art. 12, do Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967:

Art 12. Cada en�dade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

3. Por meio do OKcio nº 32642/2019/CGFI/DECEF/SERAD/MCTIC (4622810), de 12/9/2019, a en�dade foi no�ficada da sanção que lhe foi aplicada, bem como
da abertura do prazo recursal de que dispõe para apresentar recurso.

4. O expediente acima foi recebido em 26/9/2019 (4729260).

5. Ato conMnuo, a en�dade interpôs, tempes�vamente, recurso administra�vo neste Ministério, em 24/10/2019, sob o protocolo nº 01250.054783/2019-81.

6. Nos seguintes termos:

"[...]

Considerando que os serviços de radiodifusão são serviços públicos regidos primariamente por disposições cons�tucionais que estabelecem ser competência da União a sua exploração,
que poderá fazê-lo diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, nos termos do art. 21, alínea “a”, com redação dada pela Emenda Cons�tucional nº 8, de 15 de agosto
de 1995, e, mais, que são serviços essenciais, portanto, devem ter a con�nuidade preservada pelo Estado, não se jus�fica que esse Órgão, podendo ir ao encontro do interesse público,
optando por manter a execução do serviço, beneficiando a população, adote o remédio mais amargo, aquele que ao invés de sanar o mal, mata o paciente, a CASSAÇÃO das outorgas, o
que significaria ir de encontro ao interesse público.

Nessa seara, podemos afirmar que a aplicação da pena de cassação da outorga de serviços públicos, principalmente daqueles considerados essenciais, contraria, em tudo, o princípio da
supremacia do interesse público, devendo, por isso, ser evitada sempre que possível.

[...]

É por isso que a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administra�vo no âmbito da Administração Pública Federal, determina, em seu art. 2º, parágrafo único,
inciso VI, que nos processos administra�vos serão observados, entre outros, o critério de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em
medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público.

[...]

Conclui-se, portanto, que a cassação da outorga para executar serviço de radiodifusão se traduz em desrespeito ao princípio da con�nuidade do serviço público, ao Código do Consumidor,
e sobretudo, à Cons�tuição Federal, que garante ao cidadão, não apenas o direito ao acesso à informação, consubstanciado em seu art. 5º, mas sobretudo o direito à educação, ao lazer,
(art. 6º), ao acesso às fontes de cultura, desporto e comunicação social (arts. 215, 217 e 221).

[...]

As razões apontadas na Nota Técnica nº 15647/2019/SEI-MCTIC para a incidência da pena de cassação das outorgas de Iranduba/AM e de Esteio/RS, não retratam com clareza a realidade
dos fatos sucedidos desde a protocolização do Processo nº 53000.025664/2013-71, em 23/05/2013, que cuidava de pedido de transferência direta da outorga para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, em Araguari/MG, da RECORRENTE para a RÁDIO E TV BANDEIRANTES DE CAMPINAS LTDA., processo esse objeto de análise da Nota Técnica
nº 21290/2014/SEI-MC, datada de 11/02/2015, que deu origem ao processo de apuração de infração alvo do presente pedido de RECONSIDERAÇÃO / RECURSO.

[...]

• nº 53900.051786/2016-11 (pedido de desistência do pedido de aumento de potência para a emissora de IRANDUBA/AM) e nº 53900.051787/2016-66 (redução da potência autorizada e
instalada na emissora localizada na cidade de Montes Claros/MG): quanto a esses processos, a analista informa que os processos foram encaminhados à Anatel e que se encontram
aguardando definição.

Sobre o assunto nos cabe comentar que, quando o MCTIC encaminhou os processos à Anatel, em dezembro de 2016, o fez porque já havia anuído com os pleitos formulados pela
RECORRENTE, consoante informam a Nota Técnica nº 24171/2016/SEI-MC e Nota Técnica nº 24171/2016/SEI-MC. Recebidos o processos, a Anatel deu andamento ao assunto, expedindo
o Ato nº 8.175, de 20 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 04/05/2017 (DOC. 02) que alterou , entre outros, o Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão
Sonora em Onda Média – PBOM, acatando os pedidos feitos pela RECORRENTE.

Também comprovam o atendimento dos pleitos os Relatórios de Canal referentes às emissoras de Iranduba/AM e Montes Claros/AM (DOC. 03), extraídos do Sistema MOSAICO da Anatel,
nos quais constam formalizadas as alterações autorizadas pelo Ato nº 8.175, de 2017.

Com essas  alterações, anuídas pelo MCTIC e concre�zadas pela Anatel,  a  situação das  outorgas  constantes  dos presentes  autos, deferidas  à RECORRENTE, passou a apresentar a
configuração constante da tabela abaixo que, como se vê, encontra-se totalmente de acordo com os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967:

Canal/Freq. En�dade UF Localidade Serviço Âmbito de Atuação

610 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO AM Iranduba OM Regional

550 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO MG Montes Claros OM Regional

940 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RJ Rio de Janeiro OM Nacional

1300 kHz FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO RS Esteio OM Nacional

No que diz respeito às datas dos pleitos de alteração de caracterís�cas técnicas apresentados pela RECORRENTE - (06/09/2016) - e à data de instauração deste PAI - 15/08/2016 - e da sua
consequente no�ficação - 31/08/2016, cumpre-nos esclarecer que é completamente improcedente a afirmação de que os pleitos da RECORRENTE, no sen�do de regularizar a situação,
ocorreram após a instauração do PAI e até mesma da no�ficação para apresentação de defesa.
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Esquece-se  a  analista  que na DEFESA apresentada em 09/09/2016,  por  meio do documento protocolado sob o  nº  53900.052386/2016-23, anexados aos  autos  deste  processo,  a
RECORRENTE informa que já havia solicitado, nos autos do processo 53000.025664/2013- 71, que tratava do pedido de transferência direta da FM de Araguari/MG, pelo documento
protocolado sob o nº 53900.015715/2015-74, datado de 27/03/2015, a adequação de suas outorgas aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 1967, nos termos a
seguir: [...].

Além disso, aplicar tal penalidade após haver sido corrigido, com a anuência dessa Pasta, a situação irregular apontada caracteriza-se, no mínimo, atentado contra os princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade e do interesse público, que se inserem dentre aqueles que devem nortear toda ação da Administração Pública e que, por este mo�vo, encontram-se
insculpidos na lei que regula o processo administra�vo.

Para melhor esclarecer as questões aqui postas, a RECORRENTE também se valeu dos preciosos conhecimentos técnicos do conceituado profissional, atuante no setor de radiodifusão e
telecomunicações, ENGº ÁLFIO ROSIN, que em laborioso parecer técnico, com muita propriedade, dirime as dúvidas incidentes sobre o tema (DOC. 01).

[...]"

7. Inicialmente, cabe destacar que o presente PAI foi instaurado com base nas informações constantes da Nota Técnica nº 21290/2014/SEI-MC (1290476), por
meio da qual este Departamento tomou conhecimento que a Fundação José de Paiva Ne]o de�nha 4 (quatro) outorgas para executar o serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias, em âmbito Nacional, nos municípios de Iranduba/AM, Montes Carlos/MG, Esteio/RS e Rio de Janeiro/RJ, conforme quadro a seguir.

Canal/Freq UF Localidade Serviço Âmbito de Atuação Data da Outorga

610 kHz AM Iranduba OM Nacional 09/03/1988

550 kHz MG Montes Claros OM Nacional 09/08/1945

940 kHz RJ Rio de Janeiro OM Nacional 13/02/1956

1300 kHz RS Esteio OM Nacional 13/01/1997

8. Assim, em decorrência do entendimento que a en�dade em questão estaria com 4 outorgas para executar o serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias (OM) em âmbito nacional,  a  en�dade foi no�ficada a apresentar suas razões de defesa administra�va, por intermédio do OKcio nº 30737/2016/SEI-MCTIC
(1292161), atendido pelo documento protocolizado sob o nº 53900.052386/2016-23.

9. Em prosseguimento, foi  elaborada a Nota Técnica nº 15647/2019/SEI-MCTIC (4579771),  pela qual se opinou pela aplicação da sanção de cassação às
outorgas que, se entendia, até então, extrapolaram o limite máximo de 2 (duas) outorgas de OM em âmbito Nacional, considerando a data da concessão, ou seja,
cassação das outorgas das localidades de Iranduba/AM e Esteio/RS, o que gerou a Portaria nº 4424/2019/SEI-MCTIC (4585466).

10. Em análise da pasta cadastral da emissora, verificou-se que as outorgas em questão foram originalmente concedidas a outras en�dades e, posteriormente,
transferidas diretamente para Fundação José de Paiva Ne]o, conforme esclarecido no quadro abaixo. Adicionalmente, verificou-se que existe outra outorga para execução
do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias concedida a Fundação, no entanto, em caráter regional, na localidade de Sertãozinho/SP.

UF Localidade Serviço
Empresa que transferiu a outorga para a

Fundação José de Paiva Netto
Data da

transferência

AM Iranduba OM Sociedade de Radiodifusão Grande Rio Ltda. 2/6/1997 (4927042)

MG Montes Claros OM Rádio Sociedade Norte de minas Ltda. 31/10/1996 (4927050)

RJ Rio de Janeiro OM Rádio Brasil Ltda. 22/8/2007 (4927054)

RS Esteio OM RGS Radiodifusão Ltda. 13/1/1997 (4927064)

SP Sertãozinho OM Rádio Educação e Cultura de Sertãozinho Ltda. 22/8/2007 (4927073)

11. Ainda em análise da  pasta  cadastral  da  emissora,  verificou-se que  as  citadas  outorgas  não são todas  de  âmbito  nacional  e que,  após  modificações
aprovadas por esta Pasta, a sua classe restou diversa da inicialmente estabelecida e, consequentemente, o âmbito de atuação também foi alterado. Por fim, cabe destacar
que, em consulta ao Relatório dos Canais junto ao Sistema Mosaico (4914551, 4914570, 4914572, 4914581 e 4914585), restaram colhidas as seguintes informações: 

UF Localidade Serviço
Âmbito de Atuação

(Pasta cadastral)
Potência à época da transferência (Pasta

cadastral)
Potência atual no Mosaico que define o âmbito de

atuação**

AM Iranduba OM Regional Portaria nº 007, de 22/4/1991 - 10kW/10kW
10kW/10kW

(Regional)**

MG Montes Claros OM Regional Portaria nº 130, de 16/5/1986 - 5kW/5kW
5kW/5kW

(Regional)**

RJ Rio de Janeiro OM Nacional Portaria nº 299, de 23/4/1982 - 100kW/100kW
100kW/100kW

(Nacional)**

RS Esteio OM

Nacional

*originalmente, outorgada

como Local

Portaria nº 0459, de 16/10/1989 - 50kW/10kW
80kW/13kW

(Nacional)**

** Definição dada pela Lei nº 5.785, de 23/6/1972 (vigente)

12. Cumpre esclarecer que, nos termos da Lei nº 5.785, de 23/6/1972 (vigente), que prorroga o prazo das concessões e permissões para a execução dos
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serviços de radiodifusão sonora que especifica e dá outras providências, o âmbito de execução do serviço pode ser definido nos seguintes termos:

Art 1º As concessões e permissões para execução dos serviços de radiodifusão sonora que, em decorrência do art. 117 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de
Telecomunicações), foram man�das por mais 10 (dez) anos, contados da publicação da referida lei, ficam automa�camente prorrogadas pelos seguintes prazos:

I - Até 1º de maio de 1973 - en�dades concessionárias de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical e em onda média de âmbito nacional (potência superior a 10 kw);

II - Até 1º de novembro de 1973 - en�dades concessionárias de serviço de radiodifusão sonora em onda curta e em onda média de âmbito regional (potência de 1 a 10 kw, inclusive);

III - Até 1º de maio de 1974 - en�dades permissionárias de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada e em onda média de âmbito local (potência de 100, 250 e 500 kw).

Parágrafo único. As permissões outorgadas para a execução de serviços auxiliares de radiodifusão serão revistas pelo órgão competente do Ministério das Comunicações, por ocasião da
renovação do serviço principal.

13. Ocorre que, em análise dos documentos mencionados pela en�dade em seu recurso administra�vo, além das informações constantes da pasta cadastral da
emissora, verificaram-se as seguintes informações:

UF Localidade Serviço
Data  da
Outorga

Âmbito  de
Atuação  (Pasta
cadastral)

Data  da
Transferência
para  a  Fund.
José  de  Paiva
NeKo

Potência  à
época  da
transferência
(pasta cadastral)

Potência  alterada
(segundo
documentação
encaminhada
pela en8dade)

Potência  atual
no  Mosaico  que
define  o  âmbito
de atuação**

AM Iranduba OM 09/03/1988 Regional 2/6/1997

10kW/10kW   
Portaria  nº  007,
de 22/4/1991      

(Regional)** 

50kW/14,5kW

Ato  nº  4.546,  de
16/07/2010,
publ.  D.O.U  de
20/07/2010
(Nacional)**

10kW/10kW 

Ato  nº  8.175,  de
20/04/2017,
publ.  D.O.U  de
04/05/2017 

(Regional)**        

MG
Montes
Claros

OM 09/08/1945 Regional 31/10/1996

5kW/5kW
Portaria  nº  130,
de 16/5/1986    

(Regional)** 

20kW/5kW

Portaria nº 29, de
24/08/95,  publ.
D.O.U  de
25/08/95
(Nacional)**

5kW/5kW 

Ato  nº  8.175,  de
20/04/2017,
publ.  D.O.U  de
04/05/2017    

(Regional)**       Potência  alterada
antes  da
transferência

RJ
Rio  de
Janeiro

OM 13/02/1956 Nacional 22/8/2007

100kW/100kW
Portaria  nº  299,
de 23/4/1982    

 (Nacional)** 

-
100kW/100kW

(Nacional)**

RS Esteio OM 09/08/1961

Nacional

*originalmente,
outorgada  como
Local

13/1/1997

50kW/10kW
Portaria nº 0459,
de 16/10/1989   

(Nacional)**

-
80kW/13kW

(Nacional)**

** Definição dada pela Lei nº 5.785, de 23/6/1972 (vigente)

14. Em análise dos dados ob�dos, verifica-se a situação das outorgas nessa ordem:

Montes Claros/MG (31/10/1996) e Esteio/RS (13/01/1997), ambas Nacionais no ato da transferência;

Iranduba/AM (2/6/1997), Regional no ato da transferência e solicitado aumento de potência em 2010, tendo seu pedido deferido tornando-se Nacional
e

Rio de Janeiro/RJ (22/08/2007) - Nacional, no ato da transferência.

15. Denota-se que todo o imbróglio, ao que tudo indica, começou ao ser autorizado o aumento de potência da localidade de Iranduba/AM sem ter sido
observado pela Administração Pública, os limites legais do Decreto-lei nº 236/67. Do mesmo modo, houve lapso em analisar tais limites quando da transferência da
outorga da localidade do Rio de Janeiro/RJ.

16. O Poder Concedente atendendo pedidos de aumento de potência e de transferência de outorga, analisou os pleitos e não suscitou nenhum óbice, pelo
contrário, afirmou estarem em consonância com a legislação regulamentar, autorizando-os.

17. Nessa mesma seara, é possível constatar que as en�dades das localidades do Rio de Janeiro/RJ e de Esteio/RS efe�varam renovação de outorga em 2009
sem observar os limites estabelecidos, conforme consulta ao Relatório dos Canais no Sistema Mosaico (4914572 e 4914581).

18. Ora, não é crível que depois de passado esses anos, conforme demonstrado nos itens 14 e 15 e, após as renovações sem observância dos limites legais, o
terceiro, fique sujeito às sanções da norma que, ao menos em tese, foi anuída pelo Poder Concedente.

19. Assevera-se que a extrapolação dos limites da outorga de radiodifusão sonora em onda média nacional não mais persiste, considerando que a en�dade
providenciou a reclassificação de duas localidades Iranduba/AM e Montes Claros/MG, conforme Ato nº 8.175, de 20/04/2017, publ. D.O.U de 04/05/2017, a fim de se
adequar aos limites do arcabouço legal, tornando-se Regionais, veja-se:

UF LOCALIDADE SERVIÇO ÂMBITO DE ATUAÇÃO

AM Iranduba OM Regional
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MG Montes Claros OM Regional

SP Sertãozinho OM Regional

RJ Rio de Janeiro OM Nacional

RS Esteio OM Nacional

20. Por fim, esclareça-se que, segundo a norma, a en�dade poderá ter até 3 (três) ondas médias regionais, sendo limitado 2 (duas) por estado. Nesse sen�do,
conforme pode ser observado no quadro acima, a en�dade Fundação José de Paiva Ne]o segue rigorosamente dentro  dos limites estabelecidos, com outorgas de
radiodifusão sonora em onda média regional nas localidades de Iranduba/AM, Montes Claros/MG e Sertãozinho/SP.

21. Assim, não há que se falar em reprimenda àquele que não deu causa ao ato administra�vo pra�cado em inobservância às determinações legais.

22. Ressaltamos que a Administração Pública pode rever seus atos, corrigindo-os quando constatada discordância com as normas legais ou vícios de legalidade,
conforme dispõe o art. 53 da Lei n° 9.784, de 29/1/1999, e a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, transcritos a seguir:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por mo�vo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos.

.....

Súmula 473: A administração pode anular seus próprios atos,  quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por mo�vo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

23. Portanto, após a análise descrita acima, não há em que se falar em come�mento de conduta infracional, estando as outorgas dentro do limite exigido pela
legislação afim.

24. No presente feito,  deixa-se  de  analisar  o mérito recursal,  ante todo o exposto,  já  que a administração,  no exercício co�diano de suas  funções,  está
autorizada a anular ou revogar seus próprios atos, o que, no caso ora em análise, é medida que se impõe.

25. Nesse sen�do, opina-se que a decisão ora tomada por intermédio da Portaria nº 4424/2019/SEI-MCTIC (4585466), de 30/8/2019, seja reconsiderada de
oKcio e o presente processo arquivado. 

CONCLUSÃO

26. Diante o exposto, sugere-se:

a) nos termos do § 3º do art. 24 da Lei nº 4.117/62, o recebimento, no efeito suspensivo, do recurso interposto pela FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO,
para dele conhecer;

b) a reconsideração da decisão exarada nos autos do Processo, com o arquivamento do presente processo.

                       À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Lopes Ferreira, Agente Administra8vo, em 29/04/2020, às 14:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lidia Souza El Corab Moreira, Chefe da Divisão de Fiscalização de Regime Legal e de Conteúdo de Aspectos Não Técnicos, em
29/04/2020, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de Fiscalização de Regime Legal, de Conteúdo e Aspectos Não Técnicos, em 29/04/2020,
às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, em 29/04/2020, às 17:59 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h]p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 4914589 e o código CRC EA2D37F2.

uMinutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047580/2016-97 SEI nº 4914589

SEI/MCTI - 4914589 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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PORTARIA Nº 1687/2020/SEI-MCTIC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do ar�go 26 da Portaria n° 112, de 22 de abril de 2013,
publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de abril de 2013, tendo em vista o que consta no
processo nº 53900.047580/2016-97, com fulcro na Nota Técnica nº 23888/2019/SEI-MCTIC (4914589),
na forma prevista no ar�go 50, § 1°, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, DECIDE:

Art. 1º Exercer os juízos de admissibilidade recursal e retratação nos presentes autos, instaurados em
desfavor da FUNDAÇÃO JOSE DE PAIVA NETTO, Fisteis nº 12030033316 e 03008017266, outorgada
para executar o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, nas localidades de Iranduba/AM e
Esteio/RS, para reconsiderar a decisão exarada por meio da Portaria nº 4424/2019/SEI-MCTIC, de 30
de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 12 de setembro de 2019, e arquivar o
feito, sem aplicação de sanção.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa1va, Comunitária e de Fiscalização, em 29/04/2020, às 18:56 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site hJp://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 5395579 e o código CRC 6C7E57C7.

Referência: Processo nº 53900.047580/2016-97 SEI nº 5395579

SEI/MCTI - 5395579 - Portaria https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 1 03/01/2022 10:25



S
p
e
c
tr

u
m

 C
e
n
te

r 
In

c
.

Todos Download Canais

48 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID d

00564475000100 (Todos)

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50408437049 P Comercial RTV 800 MG Águas Formosas 9 + 189 B -17.100555555555 -40.993333333333 1 20 50003820300 1 2021-10-11 20:42:22 57dbab

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50406785929 P Comercial RTV 800 MT Juara 10 - 195 C Principal -11.26169 -57.51382 1.4764 28 50003820300 1 2021-08-19 16:38:09 57dbab

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50407069011 P Comercial RTV 800 PA Oriximiná 45 659 C -1.7666666666667 -55.866666666667 0.55 42 50003820300 1 2021-08-04 03:21:16 57dbab

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50407784810 P Comercial RTV 800 PR Marechal Cândido Rondon 29 563 B Principal -24.56807 -54.00886 1.0689 40 50003820300 1 2021-10-22 15:31:03 57dbab

Ver Estações TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50406785686 P Comercial RTV 800 RR Caracaraí 25 539 C 1.816111111111 -61.128055555555 0.038 30 50003820300 1 2021-03-16 15:36:32 57dbab

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50406785767 P Comercial RTV 800 RR Caroebe ENTRE RIOS 11 201 C 0.80777777777767 -59.427777777778 0.032 30 50003820300 1 2021-03-16 15:36:32 57dbab

Ver Estações TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50406785848 P Comercial RTV 800 RR São Luiz 5 79 C 1.0075 -60.0175 1 30 50003820300 1 2021-03-16 15:36:32 57dbab

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50408079614 P Comercial RTVD 801 SP Cotia 45 659 A -23.554722222222 -46.664444444444 8 150 50406893063 1 2021-03-18 10:54:43 57dbab

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50406893063 P Educativo GTVD 247 SP São José dos Campos 26 545 B -23.153055555556 -45.906388888889 0.8 48 2 2021-11-09 18:26:06 57dbab

Ver Estações TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50414151968 P Comercial RTVD 801 RR Caracaraí 24 533 C 1.8166666666667 -61.128888888889 0.08 30 50406893063 1 2021-03-18 10:57:46 57dbab

Ver Estações TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50413873030 P Comercial RTVD 801 RR São Luiz 24 533 B 1.0072222222222 -60.017777777778 0.8 31 50406893063 1 2021-03-18 10:57:46 57dbab

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50416638317 P Educativo RTVD 801 PA Oriximiná 46 665 A -1.7605555555555 -55.862777777778 0.8 50406893063 1 2021-03-18 10:57:56 57dbab

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50413793788 P Comercial RTVD 801 PR Apucarana 50 689 B -23.5525 -51.463611111111 0.8 40 50406893063 1 2021-12-17 13:11:42 57dbab

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50413778207 P Comercial RTVD 801 PR Marechal Cândido Rondon 51 695 A -24.562222222222 -54.061944444444 8 53 50406893063 1 2021-10-05 08:52:51 57dbab

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50416619878 P Educativo RTVD 801 MT Juara 34 593 C -11.255 -57.519722222222 0.08 50406893063 1 2021-03-18 10:59:24 57dbab

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50001967088 P Educativo FM 230 GO Santo Antônio do Descoberto 205 88.9 A3 Principal -16.05222 -48.11056 20.6805 40 2 2021-10-13 19:20:12 57dbac

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 04030136400 P Comercial FM 230 MG Araguari 260 99.9 A1 Principal -18.700555555555 -48.188333333333 20.8137 70 2 2021-12-28 04:57:25 57dbac

Ver Estações AM-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 12030033316 P Comercial OM 205 AM Iranduba 610 B -3.17 -60.0875 2 2021-03-16 15:36:50 57dbac

Ver Estações AM-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 04008014349 P Comercial OM 205 MG Montes Claros 550 B Principal -16.76828 -43.87481 2 2021-10-09 23:51:39 57dbac

Ver Estações AM-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 01008007935 P Comercial OM 205 RJ Rio de Janeiro 940 A -22.674694444444 -43.029611111111 2 2021-03-16 15:36:51 57dbac

Ver Estações AM-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 03008017266 P Comercial OM 205 RS Esteio 1300 A Principal -29.86844 -51.10311 2 2021-09-24 04:07:14 57dbac

Ver Estações AM-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 02008020037 P Comercial OM 205 SP Sertãozinho 550 B -21.082222222222 -47.912222222222 2 2021-03-16 15:36:52 57dbac

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50414281403 S Educativo RTVD 801 MA Timon 47 671 C -5.0977 -42.8329 30.7 50003820300 1 2021-08-04 03:21:11 57f4fe5

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50414295455 S Educativo RTVD 801 GO Novo Gama 41 635 C -16.0592 -48.0417 30 50406893063 2 2021-03-18 10:59:58 57fba6

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50416042589 P Educativo RTVD 801 PR Santa Terezinha de Itaipu 30 569 C Principal -25.43551 -54.4012 0.3678 30 50406893063 1 2021-10-12 03:37:14 5810f6

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50414571827 S Educativo RTVD 801 PR Maringá 14 473 C -23.4205 -51.9333 30.9 50406893063 2 2021-03-18 11:00:16 586ce9

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50414869648 S Educativo RTVD 801 SP Campos do Jordão 26 545 C Principal -22.7296 -45.5833 0.080 14 50406893063 1 2021-12-31 10:27:30 58ee42

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50416619797 P Educativo RTVD 801 MG Águas Formosas 35 599 B Principal -17.10222 -40.97417 0.0972 10 50406893063 1 2021-11-24 11:31:25 590c8d

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50415005507 S Educativo RTVD 801 SP Cruzeiro 26 545 C -22.5728 -44.969 16 50406893063 1 2021-03-18 11:00:34 592d5e

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50415005680 S Educativo RTVD 801 SP Pindamonhangaba 26 545 C -22.9246 -45.4613 20 50406893063 1 2021-03-18 11:00:34 592d5f

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50415032229 S Educativo RTVD 801 SP Guaratinguetá 26 545 C -22.8075 -45.1938 0.080 22 50406893063 1 2021-12-31 09:53:06 5936a8

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50415214335 S Educativo RTVD 801 PR Foz do Iguaçu 30 569 C -25.5427 -54.5827 80 50406893063 2 2021-11-24 11:30:57 5981b6

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50419337741 P Educativo RTVD 801 GO Novo Gama 41 635 C -16.05944 -48.03861 42 50406893063 1 2021-09-29 17:19:21 59b93e

Ver Estações TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50415780950 S Educativo RTVD 801 RJ Campos dos Goytacazes 40 629 C -21.7622 -41.3181 80 50406893063 1 2021-03-18 11:00:59 5a0d92

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50415953642 S Educativo RTVD 801 RS Glorinha 46 665 C -29.8807 -50.782 0.080 22 50406893063 2 2021-12-31 10:06:57 5a37c6

Ver Estações TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50416145043 S Educativo RTVD 801 MG Luz 19 503 C -19.7911 -45.6794 28 50406893063 1 2021-03-18 11:01:17 5a7af9

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50416442501 P Educativo RTVD 801 SP Jacareí 26 545 C Principal -23.31472 -45.95972 0.442 10 50406893063 1 2021-12-24 04:24:26 5ad78d

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50417254890 P Educativo RTVD 801 SP Taubaté 26 545 C -23.03639 -45.54417 56 50406893063 1 2021-03-18 11:01:34 5afc368

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50417134649 S Educativo RTVD 801 SP Monteiro Lobato 26 545 C Principal -22.9544 -45.8407 8 50406893063 1 2021-10-08 11:21:06 5ba94a

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50417454716 S Educativo RTVD 801 PR Umuarama 31 575 C -23.7656 -53.3201 80 50406893063 1 2021-03-18 11:02:51 5c0184

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50419222847 P Educativo RTVD 801 MG Luz 19 503 C Principal -19.79139 -45.68833 0.6243 15 50406893063 1 2021-12-24 04:24:23 5cd1bb

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50418158363 S Educativo RTVD 801 RJ Petrópolis 40 629 C Principal -22.52 -43.1926 10 50406893063 1 2021-10-12 03:37:27 5cffe98

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50418743282 P Educativo RTVD 801 RJ Campos dos Goytacazes 40 629 C -21.75611 -41.32306 55 50406893063 1 2021-03-18 11:03:17 5d669c

Ver Estações TV-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50440725674 P Educativo RTVD 801 SP Guaratinguetá 26 545 C -22.816111 -45.192778 50406893063 1 2021-12-31 09:59:24 5d7652

Ver Estações TV-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50440725755 P Educativo RTVD 801 SP Campos do Jordão 26 545 C -22.739167 -45.590833 50406893063 1 2021-12-31 10:32:28 5d7652

Ver Estações TV-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50419242287 P Educativo RTVD 801 RS Glorinha 46 665 C -29.885556 -50.812222 50406893063 1 2021-12-31 10:13:11 5d7652

Ver Estações TV-C5 (Canal pendente de outorga) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50419006044 P Educativo RTVD 801 PR São Miguel do Iguaçu 30 569 C -25.34861 -54.23694 50406893063 1 2021-03-18 11:03:37 5ddd0e

Ver Estações TV-C5 (Canal pendente de outorga) 00564475000100 FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 50419006559 P Comercial RTVD 801 SP Mogi das Cruzes 45 659 B -23.48194 -46.20139 50406893063 1 2021-03-18 11:03:40 5dee80

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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�[�]�QPLYOP�XQ-U-�LQPÔ 3 ;; ;; Xc ;; cR U[�h��[Z

XS-�U�UO�/ONL��L�.UQTU�-LYYO 33456747859333:;33 �Z[\
�[�]�QPLYOP�XQ-U-�LQPÔ 3 ;; ;; O� ;; PN .�[
��U	\h[\

XS-�U�UO�/ONL��L�.UQTU�-LYYO 33456747859333:;33 �Z[\
�[�]�QPLYOP�XQ-U-�LQPÔ 3 ;; ;; O� ;; PN .�[
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�[�]�QPLYOP�U�cQ-QNYPUYQTÔ 3 ;; ;; Oc P\hZ���	 N. N\[
_�dZ�e�

XS-�U�UO�/ONL��L�.UQTU�-LYYO 33456747859333:;33 �Z[\
�[�]�QPLYOP�U�cQ-QNYPUYQTÔ 3 ;; ;; Oc -��Z���	 PN L�
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�\�]�P�LWO��0PUTU.LP�Ô 5 :: :: WS :: N/ N_��V��̀�����.�ab��

0RU�T.TO�VONL��L�/TPST�ULWWO 55648X6XY4Z5553:55 �[\�
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Correspondência Eletrônica - 10837959

Data de Envio: 
  31/03/2023 11:07:09

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.051403/2016-13

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Fundação José de Paiva Netto (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), executante do serviço de frequência modulada, no Município de de Araguari/MG ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



03/04/2023, 10:26 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação - Processo nº: 53900.051403/2016-
13
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sex, 31/03/2023 14:06
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora Fundação José de Paiva Netto (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), executante do serviço de frequência
modulada, no Município de de Araguari/MG, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção
de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 31 de março de 2023 11:07
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53900.051403/2016-13

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à Fundação José de Paiva Netto (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), executante do
serviço de frequência modulada, no Município de de Araguari/MG ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



Nova consulta Avaliar

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dív... https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Em...

1 of 1 31/03/2023, 11:14
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Emissão da Certidão Negativa de Débitos

CPF CNPJ

00.564.475/0001-00

Emitir

Base Legal: Portaria CAT-135, de 18/12/2014 (https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas

/pcat1352014.aspx)

Maiores informações podem ser obtidas em Perguntas Frequentes (https://portal.fazenda.sp.gov.br

/servicos/certidoes/Paginas/perguntas-frequentes.aspx) no Portal da Fazenda.

Não foi possível emitir a Certidão Negativa. Por favor, acesse a opção "verificar impedimentos"

(Restrita/PesquisarContribuinte.aspx) para visualização de débitos e/ou pendências.

Para solicitar a emissão de certidão de débitos não inscritos em papel, acesse o sistema de

peticionamento eletrônico (SIPET) (https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sipet/).

Para mais informações acesse o Guia do Usuário, Certidões de Débitos não Inscritos

(http://portaladm.intra.fazenda.sp.gov.br/servicos/certidoes/Paginas/Guia-N%C3%A3o-

Inscritos.aspx), ou ligue para 0800-170-110 ou utilize o nosso Correio Eletrônico.

(https://www.fazenda.sp.gov.br/email/default2.asp)

Data e hora da pesquisa 31/03/2023 11:20:25 (hora de Brasília)

Sistema disponível em dias úteis das 06:00 às 21:00 hrs

Este site é melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 10 ou superior e / ou Google Chrome e Mozila

Firefox browsers.

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911 - ATENDIMENTO:
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 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda

Emissão de Certidão Conjunta de Tributos Municipais

CNPJ raiz: 00.564.475/

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Não foi possivel emitir a certidão para o CNPJ informado.

Para solicitar a certidão, o contribuinte deverá verificar eventuais pendências nos Sistemas de Levantamento

de Débitos abaixo:

- Extrato de débitos fiscais por meio do DUC. (Clique aqui)

- Extrato de Dívida Ativa. (Clique aqui)

Unidades Econômicas Relacionadas

CCM Endereço Pendências

7.376.058-7 AV MARQ DE SAO VICENTE, 182 - CEP: 01139-000 N

2.351.448-5 R DORACI, 2 - CEP: 01134-050 S

Unidades Econômicas Relacionadas

Débitos ligados ao CPF/CNPJ, Independentemente do CCM

Débitos Pendentes

ITBI

PAT/PPI/PISN/PRD

Simples Nacional

AII vinculado à CPF/CNPJ

AII de IPTU

Voltar

20221109-2-28122022121206 Copyright Secretaria Municipal da Fazenda Expediente Fale

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmListaInc...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 00.564.475/0001-00

Razão
Social:

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Endereço: AV MARQUES DE SAO VICENTE 446 17º ANDAR CJ 1713 / VARZEA DA
BARRA FUN / SAO PAULO / SP / 01139-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2023 a 13/04/2023

Certificação Número: 2023031500301028597084

Informação obtida em 31/03/2023 11:35:37

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 31/03/2023, 11:35



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.564.475/0001-00

Certidão nº: 13608898/2023

Expedição: 31/03/2023, às 11:36:28

Validade: 27/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.564.475/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.564.475/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/1995

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
58.11-5-00 - Edição de livros
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.22-5-01 - Programadoras
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.11-4-00 - Agências de publicidade
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R DORACI
NÚMERO

2
COMPLEMENTO

LETRA A SALA 101

CEP

01.134-050
BAIRRO/DISTRITO

BOM RETIRO
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@FJPN.ORG.BR
TELEFONE

(11) 5505-2579/ (11) 7963-5833

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/03/2023 às 11:38:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4986/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.051403/2016-13
INTERESSADO: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada, no Município de de
Araguari/MG, referente ao seguinte período: 05/12/2016 a 05/12/2026.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 12408/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do OBcio nº 22298/2021/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 8271720 e 8271720). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº 
53115.030406/2021-29, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS:

 

3.1. cer#dão simplificada emi#da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro diretivo da Entidade;

3.2. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica, atualizadas, na forma
da lei;

 

SOMENTE NO CASO DE ALTERAÇÃO RECENTE NO QUADRO DIRETIVO DA ENTIDADE:

 

3.3. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele#vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en#dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa#vas e culturais a#nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos firmados de próprio punho, ou



ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja encaminhada a devida cer#ficação que garanta a
autenticidade do subscritor.

3.4. ata de eleição da atual diretoria da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer#dão de nascimento ou casamento; (ii) cer#dão de reservista; (iii) cédula de iden#dade; (iv) cer#ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oBcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/05/2023, às 12:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/05/2023, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10838572 e o código CRC 01FFA05E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10838572

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10838572&crc=01FFA05E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 8578/2023/MCOM

Brasília, 03 de maio de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ: 00.564.475/0001-00)
Rua Doraci, 2-A, Sala 101, Bom Retiro
01.134.050  -  São Paulo/SP
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.051403/2016-13.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 4986/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uGlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/05/2023, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10838723 e o código CRC 67C61352.

Anexos:

Nota Técnica nº 4986/2023 (10838572).

Requerimento Padrão (10838737).

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10838723

 

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10838723&crc=67C61352


REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de contato:

Serviço a ser renovado:
( ) Radiodifusão sonora

( ) em frequência modulada

( ) em ondas curtas

( ) em ondas médias

( ) em ondas tropicais

( ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação:

Localidade da renovação: UF:

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda,

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:



(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período;

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c,

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990;

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no

art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

_________________________, _______ de ____________________ de _________.

________________________________________________________________________

Assinatura do representante legal



ANEXO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

RELATIVOS
À PESSOA
JURÍDICA E
AOS SÓCIOS

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv)
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii)
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(d) prova de inscrição no CNPJ;

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 Consolidação das Leis
do Trabalho;

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A).



APENAS NA
HIPÓTESE
DE HAVER
PESSOA
JURÍDICA
SÓCIA DA
ENTIDADE

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade
e da pessoa jurídica sócia, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso

da Lei Complementar nº 64, de 1990.

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia;

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente
no caso de S/A).



Correspondência Eletrônica - 10885906

Data de Envio: 
  03/05/2023 15:46:42

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@FJPN.ORG.BR
    renato.viana.souza@gmail.com
    andre.jesus@fjpn.org.br
    celsoo@lbv.org.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.051403/2016-13

INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10838723.html
    Nota_Tecnica_10838572.html
    Anexo_10838737_Novo_Requerimento_Padrao.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.051403/2016-13
Entidade: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO
CNPJ nº: 00.564.475/0001-00
FISTEL nº:04030136400
Localidade: Araguari/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/09/2016
 

Período: 05/12/2016 a 05/12/2026  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

1341984,
Págs. 1-7
 
10890179

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890179

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número
superior ao estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890179

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890179

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890179

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890179

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890179

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890179

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890179
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890179

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites
de outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10837955,
Págs. 6-11*

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 
*Vide a Nota Técnica nº
23.888/2019/SEI-MCTIC
(SUPER 8981524)
 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

 
10890181
Ata Eleição
 
10890180
Certidão

 

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

n/a
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

- A interessada/
outorgada tem natureza
de fundação de direito
privado, não sendo
aplicável os institutos da
falência ou recuperação
judicial (concordata) - art.
1º da Lei nº 11.101, de
2005.

5. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
da matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10838100,
Pág. 7

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede da
entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

F
10890184

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

E 
10890185
10890186

M 
10890187

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10837955,
Pág. 12

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à (X) Sim
INSS
10890184 - Art. 113, inciso VIII do



Seguridade Social – INSS e ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

() Não
() Não se
aplica

FGTS 
10838100,
Pág. 5

Decreto nº 52.795, de
1963.

 

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa,
nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10838100,
Pág. 5

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; (v) carteira profissional;
(vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10890182
RENATO VIANNA
DE SOUZA
 
10890183
CELSO
RODRIGUES
DE OLIVEIRA
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10837955,
Pág. 4

- Art. 29, §§ 7º ao 10, da
Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10878047
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº 52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral
de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM,
quanto à existência de pena de
cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado
em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10840386
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/05/2023, às 17:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10838107 e o código CRC CF91EF5E.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SEI  nº 10838107

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10838107&crc=CF91EF5E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.051403/2016-13
INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação José de Paiva Netto,
inscrita no CNPJ nº 00.564.475/0001-00, obje&vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Araguari/MG, vinculado ao FISTEL nº 04030136400, referente ao período de 5 de dezembro de 2016  a 5
de dezembro de 2026. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis&a na no&ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons&tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes&vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer&dão s impl ificada ou documento equivalente, emi&da pelo órgão de registro competente em que es&verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer&dão nega&va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela&va à seguridade social  e ao Fundo de Garan&a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus&ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer&dão nega&va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par&cipa de quadro societário ou dire&vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo &po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele&vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá&ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons&tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Espacial FM Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, conforme Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de
dezembro de 1986 (SUPER 7257323 - Pág. 2). Posteriormente, a outorga em questão foi transferida à Fundação José de Paiva
Netto, por intermédio da Portaria nº 624, de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de outubro de
2000 (SUPER 7257323 - Pág. 1).

 

7. Concernente ao período de 1996-2006, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 3 de
setembro de 1996, gerando o protocolo nº 53710.000778/1996-11, acompanhado de parte da documentação exigida até então
(SUPER 0319078 - Pág. 1). Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à
época. A an&ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga,
ou seja, entre 5 de junho de 1996 e 5 de setembro de 1996. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl&ma em julho de
2008. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado.

 

8. No tocante ao período de 2006-2016, a permissionária protocolizou, após o encerramento do prazo legal previsto na
redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, o requerimento de renovação no dia 13 de novembro de 2008, por meio
do protocolo nº 53000.051005/2008-22, juntamente com parte da documentação instrutória (SUPER 0319014 - Págs. 3-4). De igual
modo, o processo passou por várias análises, no entanto, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à
renovação (ou não) da outorga. 

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra&vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons&tuem uma realidade
burocrá&ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par&culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan&dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção do pedido intempes&vo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempes;vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu;vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
&veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes&vo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí&ma condição de procedibilidade, ante a anis&a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 5 de setembro de 2016, a pessoa jurídica ora interessada apresentou,
tempes&vamente, perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con&nuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 1341984 - Págs. 1-7). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à
época, ou seja, entre 5 de junho de 2016 e 5 de setembro de 2016.

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em



conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10838107). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra&vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob&dos de forma onerosa às en&dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en&dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo&vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en&dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en&dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer&dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus&fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer&dão simplificada, emi&da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons&tu&vos, demonstrando que os quadros societário e dire&vo coadunam com os úl&mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10838107). Neste contexto, convém consignar que consta da Cer&dão
emi&da pelo 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo a informação de que
"conforme Estatuto Social vigente, registro 177.291 de 12.8.2019, aqui já mencionado, no seu ar�go 21, compete ao diretor

administra�vo, dentre outras atribuições, mais especificamente, a do inciso I, dirigir e supervisionar os serviços da Fundação,

representando-o a�vamente e passivamente, em juízo ou fora dele" (SUPER 10890180). Dessa forma, entende-se que a legi&midade
do pleito está demonstrada com assinatura do Sr. Renato Vianna de Souza, então diretor administrativo da pessoa jurídica.

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
31 de março de 2023 (SUPER 10837955- Págs. 6-11).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Araguari/MG, Sertãozinho/SP, Montes
Claros/SP e Santo Antônio do Descoberto/GO; o serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na localidade Porto Alegre/RS; o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito nacional, nas localidades de Iranduba/AM, Montes Claros/MG, Esteio/RS
e do Rio de Janeiro/RJ; o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de Sertãozinho/SP; e o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José dos Campos/SP, e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o Diretor Administra&vo Renato Vianna de Souza e o Diretor
Financeiro Celso Rodrigues de Oliveira não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 

20. Cumpre registrar que foi instaurado o Processo Administra&vo nº 53900.047580/2016-97, no intuito de averiguar
eventuais irregularidades concernentes à extrapolação de limites da outorga pela pessoa jurídica, no tocante às outorgas do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito nacional. Nesse contexto, a então Coordenação-Geral de Fiscalização de
Outorgas - CGFM se manifestou, por meio da Nota Técnica nº 23.888/2019/SEI-MCTIC (SUPER 8981524), no seguinte sentido:

 

(...)

7. I nicialmente, cabe destacar que o presente PAI  foi  instaurado com base nas  informações constantes  da Nota Técnica nº 21290/2014/SEI -
M C (1290476), por meio da qual  este Departamento tomou conhecimento que a Fundação José de Paiva NeTo de&nha 4 (quatro) outorgas
para executar o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, em âmbito N acional, nos  municípios  de I randuba/AM, Montes
Carlos/MG, Esteio/RS e Rio de Janeiro/RJ, conforme quadro a seguir.

 

 

8. Ass im, em decorrência do entendimento que a en&dade em questão estaria com 4 outorgas  para executar o serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias  (O M) em âmbito nacional , a  en&dade foi  no&ficada a apresentar suas  razões de defesa administra&va, por
intermédio do Ofício nº 30737/2016/SEI-MCTIC (1292161), atendido pelo documento protocol izado sob o nº 53900.052386/2016-23.

9. Em prosseguimento, foi  elaborada a Nota Técnica nº 15647/2019/SEI-MCTIC (4579771), pela qual  se opinou pela apl icação da sanção de
cassação às  outorgas  que, se entendia, até então, extrapolaram o l imite máximo de 2 (duas) outorgas de O M em âmbito Nacional ,



considerando a data da concessão, ou seja, cassação das outorgas  das  local idades de I randuba/AM e Esteio/RS, o que gerou a Portaria nº
4424/2019/SEI-MCTIC (4585466).

10. Em anál ise da pasta cadastral  da emissora, verificou-se que as  outorgas  em questão foram originalmente concedidas a outras
en&dades e, posteriormente, transferidas  diretamente para Fundação José de Paiva NeTo, conforme esclarecido no quadro abaixo.
Adicionalmente, verificou-se que existe outra outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  concedida a
Fundação, no entanto, em caráter regional , na local idade de Sertãozinho/SP.

 

 

11. Ainda em anál ise da pasta cadastral  da emissora, verificou-se que as  ci tadas outorgas  não são todas de âmbito nacional  e que, após
modificações aprovadas por esta Pasta, a sua classe restou diversa da inicialmente estabelecida e, consequentemente, o âmbito de atuação
também foi  al terado. Por fim, cabe destacar que, em consulta ao Relatório dos Canais  junto ao Sistema Mosaico (4914551, 4914570,
4914572, 4914581 e 4914585), restaram colhidas  as  seguintes  informações:

 

 

** Definição dada pela Lei nº 5.785, de 23/6/1972 (vigente)

 

12. Cumpre esclarecer que, nos termos da Lei  nº 5.785, de 23/6/1972 (vigente), que prorroga o prazo das  concessões e permissões para a
execução dos serviços  de radiodifusão sonora que especifica e dá outras  providências, o âmbito de execução do serviço pode ser definido
nos seguintes  termos:

 

Art 1º As  concessões e permissões para execução dos serviços  de radiodifusão sonora que, em decorrência do art.
117 da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Bras i leiro de Telecomunicações), foram man&das por mais  10
(dez) anos, contados da publ icação da referida lei , ficam automaticamente prorrogadas pelos  seguintes  prazos:

I  - Até 1º de maio de 1973 - en&dades concess ionárias  de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical  e em
onda média de âmbito nacional  (potência superior a 10 kw);

I I  - Até 1º de novembro de 1973 - en&dades concess ionárias  de serviço de radiodifusão sonora em onda curta e em
onda média de âmbito regional  (potência de 1 a 10 kw, inclus ive);

I I I  - Até 1º de maio de 1974 - en&dades permiss ionárias  de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
e em onda média de âmbito local  (potência de 100, 250 e 500 kw).

Parágrafo único. As  permissões outorgadas para a execução de serviços  auxi l iares  de radiodifusão serão revistas
pelo órgão competente do Ministério das  Comunicações, por ocas ião da renovação do serviço principal .

 

13. O corre que, em anál ise dos documentos mencionados pela en&dade em seu recurso administra&vo, além das informações constantes
da pasta cadastral  da emissora, veri ficaram-se as  seguintes  informações:

 

 

 14. Em anál ise dos dados obtidos, veri fica-se a s i tuação das outorgas nessa ordem:

- Montes Claros/MG (31/10/1996) e Esteio/RS (13/01/1997), ambas Nacionais  no ato da transferência;

- I randuba/AM (2/6/1997), Regional  no ato da transferência e sol ici tado aumento de potência em 2010, tendo seu pedido deferido
tornando-se Nacional

e

- Rio de Janeiro/RJ (22/08/2007) - Nacional , no ato da transferência.

 

15. Denota-se que todo o imbrógl io, ao que tudo indica, começou ao ser autorizado o aumento de potência da local idade de I randuba/AM
sem ter s ido observado pela Administração P úbl ica, os  l imites  legais  do Decreto-lei  nº 236/67. Do mesmo modo, houve lapso em anal isar
tais  l imites  quando da transferência da outorga da local idade do Rio de Janeiro/RJ.

16. O  Poder Concedente atendendo pedidos de aumento de potência e de transferência de outorga, anal isou os  pleitos  e não suscitou
nenhum óbice, pelo contrário, afi rmou estarem em consonância com a legis lação regulamentar, autorizando-os.

17. Nessa mesma seara, é poss ível  constatar que as  en&dades das  local idades do Rio de Janeiro/RJ e de Esteio/RS efe&varam renovação de
outorga em 2009 sem observar os  l imites  estabelecidos, conforme consulta ao Relatório dos Canais  no Sistema Mosaico (4914572 e
4914581).

18. O ra, não é crível  que depois  de passado esses  anos, conforme demonstrado nos i tens 14 e 15 e, após as  renovações sem observância
dos l imites  legais , o terceiro, fique sujeito às  sanções da norma que, ao menos em tese, foi  anuída pelo Poder Concedente.

19. Assevera-se que a extrapolação dos limites da outorga de radiodifusão sonora em onda média nacional não mais persiste, considerando
que a en;dade providenciou a reclassificação de duas localidades Iranduba/A M e Montes Claros/MG, conforme Ato nº 8.175, de
20/04/2017, publ. D.O.U de 04/05/2017, a fim de se adequar aos limites do arcabouço legal, tornando-se Regionais, veja-se: (destacou-se)

 

 

20. Por fim, esclareça-se que, segundo a norma, a en;dade poderá ter até 3 (três) ondas médias regionais, sendo limitado 2 (duas) por
estado. N esse sen;do, conforme pode ser observado no quadro acima, a en;dade Fundação José de Paiva N e]o segue rigorosamente dentro
dos limites estabelecidos, com outorgas de radiodifusão sonora em onda média regional nas localidades de Iranduba/A M, Montes Claros/MG
e Sertãozinho/SP. (destacou-se) 

21. Ass im, não há que se falar em reprimenda àquele que não deu causa ao ato administra&vo pra&cado em inobservância às



determinações legais .

[...]

23. Portanto, após a anál ise descrita acima, não há em que se falar em cometimento de conduta infracional , estando as  outorgas  dentro do
l imite exigido pela legis lação afim.

 

21.  Nesse sen&do, conforme asseverado na mencionada Nota Técnica, a pessoa jurídica observa os limites de outorga
estabelecidos pela legislação vigente, fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en&dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10837955 - Págs. 1-3). Nesse sen&do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10840386).

 

23. A pessoa jurídica juntou aos autos as cer&dões dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer&dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
o Fundo de Garan&a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer&dão
emi&da pela Jus&ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SUPER 10838107).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con&nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a par&r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en&dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís&cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en&dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís&cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa&camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en&dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 



26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís&cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís&cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa&camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi&da em 28 de dezembro de
2022, com validade até 5 de dezembro de 2026 (SUPER 10837955 - Págs. 4-5).

 

29. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araguari/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

31. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes&lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10910785) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10910786), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul&va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

32. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

33. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra;va , até que ocorra a devida no&ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/05/2023, às 17:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/05/2023, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10910462 e o código CRC A7EF3EA8.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10910785)

Minuta Exposição de Motivos (10910786)

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10910462

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10910462&crc=A7EF3EA8


MINUTA DE

PORTARIA Nº    , DE     DE              DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53900.051403/2016-13, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 5 de
dezembro de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), nos termos da
Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada em 5 de dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Araguari, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/05/2023, às 17:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/05/2023, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10910785 e o código CRC 8097E28B.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10910785
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº    - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53900.051403/2016-13, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 5 de dezembro de 2016, a permissão
outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), nos termos da Portaria nº 288, de 2 de dezembro de
1986, publicada em 5 de dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Araguari, Estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/05/2023, às 17:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/05/2023, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10910786 e o código CRC 8815A12C.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10910786
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36149/2023/MCOM

Brasília, 19 de maio de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM (10910462)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM (10910462), trata-se de processo

administra5vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação José de Paiva Ne6o, inscrita no CNPJ nº
00.564.475/0001-00, obje5vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Araguari/MG, vinculado ao FISTEL nº 04030136400, referente ao período de 5 de dezembro de 2016 a 5 de

dezembro de 2026.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 19/05/2023, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10915950 e o código CRC 8C176BA8.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10915950
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.051403/2016-13
 
INTERESSADAS: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO    e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA  -
SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
I - Pleito formulado pela FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, com o objetivo de renovar a outorga do serviço de

radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Araguari/MG, referente ao período de 5 de dezembro de 2016 a 5
de dezembro de 2026.

 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº

5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 48 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art.
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA

NETTO, objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de
Araguari/MG, referente ao período de 5 de dezembro de 2016 a 5 de dezembro de 2026.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM (10910462), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:
 
"ANÁLISE
(...)
6.         No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Espacial FM Ltda a outorga do serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 5
de dezembro de 1986 (SUPER 7257323 - Pág. 2). Posteriormente, a outorga em questão foi transferida à Fundação José de Paiva
Netto, por intermédio da Portaria nº 624, de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de outubro de
2000 (SUPER 7257323 - Pág. 1).
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 7.        Concernente ao período de 1996-2006, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia

3 de setembro de 1996, gerando o protocolo nº 53710.000778/1996-11, acompanhado de parte da documentação exigida até então
(SUPER 0319078 - Pág. 1). Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou
seja, entre 5 de junho de 1996 e 5 de setembro de 1996. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2008.
Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado.

 
8.         No tocante ao período de 2006-2016, a permissionária protocolizou, após o encerramento do prazo legal

previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, o requerimento de renovação no dia 13 de novembro de
2008, por meio do protocolo nº 53000.051005/2008-22, juntamente com parte da documentação instrutória (SUPER 0319014 - Págs.
3-4). De igual modo, o processo passou por várias análises, no entanto, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente
quanto à renovação (ou não) da outorga.

(...)
14.       Pela análise dos autos, observa-se que, em 5 de setembro de 2016, a pessoa jurídica ora interessada

apresentou, tempestivamente, perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do
serviço, por novo período (SUPER 1341984 - Págs. 1-7). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal
vigente à época, ou seja, entre 5 de junho de 2016 e 5 de setembro de 2016.” (sublinhamos)

 
3.                     Conforme texto transcrito acima, no requerimento protocolado em 5 de setembro de 2016, a Fundação

José de Paiva Netto apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do
serviço de radiodifusão sonora que executa na localidade de Araguari/MG, para novo decênio de 2016-2026 (SUPER 1341984 -
Págs. 1-7), solicitando, assim, a renovação da outorga que lhe foi concedida, deflagrando o presente processo administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio da

citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e pela submissão dos autos à análise jurídica
desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araguari/MG, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do
Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade,
sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União

assim dispõe:
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"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à

União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons
e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,

nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33,
que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização
ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço

de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo
da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos

de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do
Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação

de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos
e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas

de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
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qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao
serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3 - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Segundo relatado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de
Araguari/MG, referente ao período de 5 de dezembro de 2016 a 5 de dezembro de 2026, de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ DE
PAIVA NETTO, atestando a adequação da documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-
MCOM (10910462).

 
23.                   Conforme se extrai dos autos, a primeira outorga do serviço de radiodifusão sonora in casu foi

conferida à referida entidade quando ainda se denominava “Rádio Espacial FM Ltda.”, com a publicação da Portaria nº 288, de 2 de
dezembro de 1986, no DOU de 5 de dezembro de 1986 (SUPER 7257323 - Pág. 2), válida, portanto, até 5 de dezembro de 1996,
alterando sua razão social para Fundação José de Paiva Netto, com a edição da Portaria nº 624, de 19 de outubro de 2000 (SUPER
7257323 - Pág. 1).

 
24.                   O pedido de renovação relativo ao decênio de 1996-2006 foi apresentado no dia 3 de setembro de

1996, dentro, assim, do prazo legal vigente à época (ou seja, entre os 6 e 3 meses anteriores ao término do prazo da outorga - entre 5 de
junho de 1996 e 5 de setembro de 1996 -, segundo o art. 4º da Lei nº 5.785/1972), visando, assim a renovação da permissão por mais
10 (dez) anos, ou seja, até de 5 de dezembro de 2006.

 
25.                   Entretanto, o processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2008, sem que houvesse

qualquer andamento nos autos, vencendo o decênio sem qualquer decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.
 
26.                   O pedido de renovação relativo ao período de 2006-2016 foi apresentado no dia 13 de novembro de

2008, após, portanto, o encerramento do prazo legal vigente à época, e, muito embora tenha sido alvo de diversas análises, nenhum
andamento foi dado no referido processo, vencendo o decênio antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não)
da outorga.

 
27.                   De qualquer sorte, revela-se importante aduzir ter sido possível recepcionar o pedido intempestivo de

renovação in casu (período de 2006-2016), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 2017, que admitiu viessem a ser
reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do prazo legal, nas condições previstas no
seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

 
       “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por
terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”. (grifo nosso)

 
28.                   No que diz respeito à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 5 de setembro de 2016, a

entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão para o decênio subsequente –
2016-2026 – (SUPER 1341984 - Págs. 1-7), dentro, assim, do prazo previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº
5.785/1972, qual seja, de 5 de junho de 2016 e 5 de setembro de 2016.

 
29.                   Destarte, entendendo a SECOE pela viabilidade de conhecer do presente pedido de renovação de

outorga, cabe-nos avançar na análise dos autos, com a verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes, consoante já
relatado pela referida Secretaria, ao atestar a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos
(SUPER 10838107). 
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30.                   Os demais documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, onde se
encontra prevista a seguinte documentação necessária à instrução do processo renovatório, ao estabelecer, in verbis:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,

na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
31.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na renovação da
outorga para complementar a instrução processual.”

 
32.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"15.     A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10838107). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
16.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo

Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963”

 
33.                   Com efeito, conforme já apontado alhures, foi juntado requerimento de renovação de outorga,

acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente
em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10838107).

 
34.                   Oportuno citar o observação feita pela SECOE a respeito da representatividade da requerente, segundo

o que consta da Certidão emitida pelo 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de
São Paulo, pois "conforme Estatuto Social vigente, registro 177.291 de 12.8.2019, aqui já mencionado, no seu artigo 21, compete ao
diretor administrativo, dentre outras atribuições, mais especificamente, a do inciso I, dirigir e supervisionar os serviços da Fundação,
representando-o ativamente e passivamente, em juízo ou fora dele" (SUPER 10890180), atestando, assim a legitimidade da
representação in casu com assinatura do Sr. Renato Vianna de Souza, então respectivo diretor administrativo da interessada.

 
35.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 31 de
março de 2023 (SUPER 10837955- Págs. 6-11).

 
36.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora:
 
- o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Araguari/MG, Sertãozinho/SP,

Montes Claros/SP e Santo Antônio do Descoberto/GO;
- o serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na localidade Porto Alegre/RS;
- o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito nacional, nas localidades de Iranduba/AM, Montes

Claros/MG, Esteio/RS e do Rio de Janeiro/RJ;
- o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de Sertãozinho/SP;
-  o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José dos Campos/SP; e
- não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.
 
37.                   Por sua vez, o Diretor Administrativo Renato Vianna de Souza e o Diretor Financeiro Celso

Rodrigues de Oliveira não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
 
38.                   Acrescente-se, ainda, ter sido instaurado o Processo Administrativo nº 53900.047580/2016-97, com

vistas a averiguar eventuais irregularidades concernentes à extrapolação de limites da outorga pela interessada, no tocante às outorgas
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito nacional, tendo a então Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas -
CGFM se manifestado por meio da Nota Técnica nº 23.888/2019/SEI-MCTIC (SUPER 8981524) e concluído, com base na
documentação apresentada e informações colhidas no decorrer da instrução processual, terem sido observados, pela entidade, os
limites de outorga estabelecidos pela legislação vigente, fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 
39.                   Em sequência, acrescentou, no bojo da citada NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM

(10910462), não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade
no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10837955 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização
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e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação
(SUPER 10840386).

 
40.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10838107:
 
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando

a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
41.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem a

entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão,
estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
42.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado

por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento
da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
43.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
44.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação.

 
45.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação, emitida em 28 de setembro de 2022, com validade até 5 de dezembro de 2026 (SUPER 10837955 - Págs.
4-5).

 
46.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que
macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE.

 
47.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais

previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
48.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto

a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao
serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 
49.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 25 de maio de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900051403201613 e da chave de acesso e1f97b94

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1181860297 e chave de acesso e1f97b94 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-05-2023 15:44. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01075/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.051403/2016-13
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Fundação José de Paiva Netto para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Araguari/MG, no período de 5 de dezembro de 2016  a 5 de dezembro de 2026.   

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Araguari/MG, concedida à entidade Fundação José de Paiva Netto. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto jurídico-
formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. É oportuno destacar que o item 21 da NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM afirma que a Fundação José de
Paiva Netto observa os limites da outorga previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

 
6. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 5 de dezembro de 2016  a 5 de dezembro de
2026.        

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Fundação José de Paiva Netto.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de maio de 2023.
 
 

assinado eletronicamente
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900051403201613 e da chave de acesso e1f97b94

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1181955986 e chave de acesso e1f97b94 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-05-2023 11:47. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01088/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.051403/2016-13
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01075/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 26 de maio de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900051403201613 e da chave de acesso e1f97b94

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1183245478 e chave de acesso e1f97b94 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-05-2023 17:34. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9609, DE 29 DE MAIO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra.vo nº 53900.051403/2016-13, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº  00321/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par.r de 5 de
dezembro de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), nos termos da
Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada em 5 de dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de ARAGUARI, estado de MINAS GERAIS.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 15/06/2023, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10929818 e o código CRC 6A39F8CF.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10929818

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10929818&crc=6A39F8CF


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 29 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53900.051403/2016-13, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 9609, de 29 de maio de 2023 , publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 5 de
dezembro de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), nos termos da
Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada em 5 de dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Araguari, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 15/06/2023, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10929829 e o código CRC 9F2E7746.

Referência: Processo nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10929829

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10929829&crc=9F2E7746


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36636/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9609/2023/MCOM (10929818) e Exposição de Motivos (10929829)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 7136/2023/MCOM (10910785) e Parecer Jurídico nº 
00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10928357), encaminho a Portaria nº 9609/2023/MCOM (10929818) e Exposição de
Motivos (10929829), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

13/06/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10929839 e o código CRC FE6D0BD7.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10929839

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/06/2023 14:58:21
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9661366
   Data prevista de publicação: 19/06/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20689766 ATO PORTARIA MCOM NA 9628.rtf 623b3dd79d54df5a
0a40f4477da4f9e9 7,00 R$ 272,44

20689767 ATO PORTARIA MCOM NA 9625.rtf 54901c2dccb73a33
b554486ce3a09ad5 7,00 R$ 272,44

20689768 ATO PORTARIA MCOM NA 9626.rtf 2e2e969607de85cc
09b45c97d8d4cb23 7,00 R$ 272,44

20689769 ATO PORTARIA MCOM NA 9609.rtf 1b50e6696bc97e6f
fdc9e6b646a080b3 9,00 R$ 350,28

20689770 ATO PORTARIA MCOM NA 9664.rtf b053e1422e891fd1
81cba7306fec5bfc 9,00 R$ 350,28

20689771 ATO PORTARIA MCOM NA 9624.rtf 9d1b9d0e58b400ed
79c552d3c9c57eec 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 46,00 R$ 1.790,32
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/06/2023 | Edição: 114 | Seção: 1 | Página: 48

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.609, DE 29 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.051403/2016-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
7136/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 5 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO
(CNPJ nº 00.564.475/0001-00), nos termos da Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada em 5
de dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de ARAGUARI, estado de MINAS GERAIS.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1d983e9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Nome Fantasia:

Telefone: (11) 5503-3846 E-mail: contabil@fjpn.com.br

CNPJ: 00.564.475/0001-00 Número do Fistel: 04030136400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/12/1986 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 05/12/2026

Observações: SSR99/86,61/87;MC744/93;SSC36/95;31/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doraci - 2a - Sala Complemento:

Bairro: Bom Retiro Numero: 101

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DORACI Complemento: sala 101

Bairro: BOM RETIRO Numero: 2-A

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01134050

Endereço do Transmissor

Logradouro: Av. Mato Grosso Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 3.282

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405314

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Rondon Pacheco Complemento:

Bairro: Lídice Numero: 3159

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400050

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araguari UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 23.6124kW

HCI: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 322386772 Número Indicativo: ZYC832

Data Último Licenciamento: 28/12/2022 Número da Licença: 53500.341497/2022-62

Estação Principal

Localização

Latitude: 18° 53' 10.79" S Longitude: 48° 15' 28.19" W Cota da base: 931.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 041981802252 Modelo: FM12,5s

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 10.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1-5/8'' Fabricante: RFS Brasil Telecomunicações Ltda.

Comprimento da Linha: 65.0 m Atenuação: 0.644 dB/100m Perdas Acessórias: 1.0 dB Impedância: 50.0 ohms

Antena Principal

Modelo: AFCA-6 Fabricante: IFTx - Favaro & Elias Fabricação de Antenas Ltda.

Ganho: 5.15 dBd Beam-Tilt: 4 º Orientação NV: 200 º Polarização: Circular HCI: 55 m ERP Máxima: 23.61 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.45 5º: 3.45 10º: 3.45 15º: 3.45 20º: 3.45 25º: 3.45 30º: 3.45 35º: 3.45 40º: 3.45 45º: 3.45 50º: 3.45 55º: 3.45

60º: 3.45 65º: 3.36 70º: 3.36 75º: 3.27 80º: 3.27 85º: 3.19 90º: 3.19 95º: 3.1 100º: 3.1 105º: 3.1 110º: 3.1 115º: 3.1

120º: 3.19 125º: 3.19 130º: 3.27 135º: 3.27 140º: 3.36 145º: 3.45 150º: 3.45 155º: 3.45 160º: 3.54 165º: 3.54 170º: 3.54 175º: 3.54

180º: 3.54 185º: 3.45 190º: 3.45 195º: 3.45 200º: 3.45 205º: 3.36 210º: 3.36 215º: 3.36 220º: 3.36 225º: 3.27 230º: 3.27 235º: 3.27

240º: 3.27 245º: 3.27 250º: 3.27 255º: 3.27 260º: 3.27 265º: 3.36 270º: 3.45 275º: 3.45 280º: 3.54 285º: 3.45 290º: 3.64 295º: 3.64

300º: 3.64 305º: 3.64 310º: 3.64 315º: 3.64 320º: 3.54 325º: 3.54 330º: 3.54 335º: 3.45 340º: 3.45 345º: 3.45 350º: 3.45 355º: 3.45

Coordenadas por radial

0º: Lat
18°34´5.47´
´ S Lon 48°
15´28.19´´
W

5º: Lat
18°34´5.1´´
S Lon 48°1
3´42.45´´ W

10º: Lat 18°
33´45.47´´
S Lon 48°1
1´51.44´´ W

15º: Lat
18°33´8.21´
´ S Lon
48°9´48.32´
´ W

20º: Lat 18°
33´54.18´´
S Lon
48°8´4.17´´
W

25º: Lat 18°
35´18.19´´
S Lon
48°6´40.6´´
W

30º: Lat 18°
35´41.11´´
S Lon
48°4´48.96´
´ W

35º: Lat 18°
37´32.24´´
S Lon
48°3´54.95´
´ W

40º: Lat
18°40´3.89´
´ S Lon
48°3´51.56´
´ W

45º: Lat 18°
40´54.26´´
S Lon
48°2´31.16´
´ W

50º: Lat 18°
41´24.49´´
S Lon
48°0´40.33´
´ W

55º: Lat 18°
42´59.48´´
S Lon
48°0´7.34´´
W

60º: Lat 18°
44´51.02´´
S Lon
48°0´15.2´´
W

65º: Lat 18°
46´32.34´´
S Lon
48°0´27.05´
´ W

70º: Lat
18°48´2.82´
´ S Lon
48°0´36.08´
´ W

75º: Lat
18°49´33.6´
´ S Lon
48°1´13.96´
´ W

80º: Lat 18°
50´56.49´´
S Lon
48°2´6.23´´
W

85º: Lat
18°52´0.2´´
S Lon
48°1´21.92´
´ W

90º: Lat 18°
53´10.27´´
S Lon
48°1´28.62´
´ W

95º: Lat 18°
54´17.87´´
S Lon
48°1´51.69´
´ W

100º: Lat 18
°55´15.14´´
S Lon
48°3´0.19´´
W

105º: Lat 18
°56´11.46´´
S Lon
48°3´33.84´
´ W

110º: Lat 18
°56´55.12´´
S Lon
48°4´35.6´´
W

115º: Lat 18
°57´26.08´´
S Lon
48°5´48.74´
´ W

120º: Lat 18
°57´46.85´´
S Lon
48°7´2.25´´
W

125º: Lat 18
°58´22.09´´
S Lon
48°7´37.82´
´ W

130º: Lat 18
°59´24.06´´
S Lon
48°7´37.53´
´ W

135º: Lat
19°0´31.61´
´ S Lon
48°7´41.77´
´ W

140º: Lat
19°1´48.33´
´ S Lon
48°7´48.67´
´ W

145º: Lat
19°3´3.08´´
S Lon
48°8´9.32´´
W

150º: Lat
19°4´5.76´´
S Lon
48°8´48.02´
´ W

155º: Lat
19°4´31.97´
´ S Lon
48°9´52.05´
´ W

160º: Lat
19°4´57.09´
´ S Lon 48°
10´56.15´´
W

165º: Lat
19°5´44.31´
´ S Lon 48°
11´54.51´´
W

170º: Lat
19°6´13.08´
´ S Lon
48°13´2.21´
´ W

175º: Lat
19°6´31.58´
´ S Lon 48°
14´14.04´´
W

180º: Lat
19°7´3.1´´
S Lon 48°1
5´28.19´´ W

185º: Lat
19°7´47.17´
´ S Lon 48°
16´49.34´´
W

190º: Lat
19°7´41.81´
´ S Lon 48°
18´10.75´´
W

195º: Lat
19°7´25.09´
´ S Lon 48°
19´30.48´´
W

200º: Lat
19°7´33.04´
´ S Lon
48°21´0.39´
´ W

205º: Lat
19°7´15.25´
´ S Lon 48°
22´25.02´´
W

210º: Lat
19°6´4.82´´
S Lon 48°2
3´21.21´´ W

215º: Lat
19°5´15.1´´
S Lon 48°2
4´25.02´´ W

220º: Lat
19°4´13.55´
´ S Lon 48°
25´16.83´´
W

225º: Lat
19°3´9.08´´
S Lon
48°26´1.47´
´ W

230º: Lat
19°2´20.67´
´ S Lon
48°27´1.89´
´ W

235º: Lat
19°1´34.95´
´ S Lon 48°
28´10.47´´
W

240º: Lat
19°0´51.47´
´ S Lon 48°
29´33.13´´
W

245º: Lat 18
°59´24.05´´
S Lon 48°2
9´35.94´´ W

250º: Lat
18°58´9.49´
´ S Lon 48°
29´57.63´´
W

255º: Lat 18
°56´57.88´´
S Lon 48°3
0´26.64´´ W

260º: Lat 18
°55´47.83´´
S Lon 48°3
1´13.72´´ W

265º: Lat 18
°54´30.07´´
S Lon 48°3
1´34.52´´ W

270º: Lat 18
°53´10.08´´
S Lon 48°3
1´43.09´´ W

275º: Lat 18
°51´47.59´´
S Lon
48°32´4.21´
´ W

280º: Lat 18
°50´27.43´´
S Lon 48°3
1´42.83´´ W

285º: Lat
18°49´5.22´
´ S Lon 48°
31´33.69´´
W

290º: Lat 18
°47´53.05´´
S Lon 48°3
0´48.52´´ W

295º: Lat 18
°46´34.35´´
S Lon 48°3
0´24.79´´ W

300º: Lat 18
°45´38.56´´
S Lon
48°29´14.5´
´ W

305º: Lat 18
°45´10.29´´
S Lon
48°27´32.3´
´ W

310º: Lat 18
°44´45.97´´
S Lon
48°26´3.13´
´ W

315º: Lat 18
°44´42.53´´
S Lon
48°24´24.7´
´ W

320º: Lat
18°44´3.85´
´ S Lon 48°
23´32.64´´
W

325º: Lat 18
°42´16.02´´
S Lon
48°23´32.1´
´ W

330º: Lat
18°40´0´´ S
Lon
48°23´30´´
W

335º: Lat 18
°38´14.47´´
S Lon 48°2
2´49.21´´ W

340º: Lat 18
°37´28.14´´
S Lon
48°21´30.2´
´ W

345º: Lat 18
°35´48.57´´
S Lon 48°2
0´22.82´´ W

350º: Lat 18
°34´41.52´´
S Lon 48°1
8´54.53´´ W

355º: Lat 18
°34´14.55´´
S Lon 48°1
7´13.06´´ W

Distância por radial

0º: 35.4 5º: 35.5 10º: 36.5 15º: 38.5 20º: 38 25º: 36.5 30º: 37.4 35º: 35.4 40º: 31.7 45º: 32.2 50º: 33.9 55º: 32.9
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60º: 30.8 65º: 29.1 70º: 27.8 75º: 25.9 80º: 23.8 85º: 24.8 90º: 24.5 95º: 24 100º: 22.2 105º: 21.6 110º: 20.3 115º: 18.7

120º: 17.1 125º: 16.8 130º: 17.9 135º: 19.3 140º: 20.9 145º: 22.3 150º: 23.4 155º: 23.2 160º: 23.2 165º: 24.1 170º: 24.5 175º: 24.8

180º: 25.7 185º: 27.2 190º: 27.3 195º: 27.3 200º: 28.3 205º: 28.8 210º: 27.6 215º: 27.3 220º: 26.7 225º: 26.1 230º: 26.4 235º: 27.2

240º: 28.5 245º: 27.3 250º: 27 255º: 27.2 260º: 28.1 265º: 28.3 270º: 28.5 275º: 29.2 280º: 28.9 285º: 29.2 290º: 28.6 295º: 28.9

300º: 27.9 305º: 25.9 310º: 24.2 315º: 22.2 320º: 22 325º: 24.7 330º: 28.2 335º: 30.5 340º: 31 345º: 33.3 350º: 34.8 355º: 35.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 041981802252 Modelo: FM6,5s

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 6.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 23.61 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 288 Portaria MC 02/12/1986 05/12/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 624 Portaria MC 04/10/2000 19/10/2000 Transferência Direta Jurídico

53500.052595/201
7-61

7819 Ato ORLE 04/04/2017 27/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000514032016
13

9609 Portaria MC 29/05/2023 19/06/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37723/2023/MCOM

Brasília, 21 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10929829)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9609/2023/SEI-MCOM (10960941), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10929829), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 21/06/2023, às 14:41 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10965622 e o código CRC 185D1E7B.

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10965622

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10965622&crc=185D1E7B


 

EM nº 00314/2023 MCOM 
  

Brasília, 23 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.051403/2016-13, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9609, de 29 de 
maio de 2023, publicada em 19 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 
de dezembro de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 
00.564.475/0001-00), nos termos da Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada em 5 de 
dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Araguari, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 17584/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.051403/2016-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo9vos,
assinada pelo 9tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/06/2023,
às 12:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10969872 e o código CRC 7E3517FB.

 

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10969872

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10969872&crc=7E3517FB


EM nº 00314/2023 MCOM
 

Brasília, 23 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.051403/2016-13, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9609, de 29 de 
maio de 2023, publicada em 19 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 
de dezembro de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 
00.564.475/0001-00), nos termos da Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada em 5 de 
dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Araguari, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.051403/2016-13
INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Fundação José de Paiva Netto, inscrita no CNPJ nº 00.564.475/0001-00, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araguari/MG,
vinculado ao FISTEL nº 04030136400, referente ao período de 5 de dezembro de 2016  a 5 de dezembro
de 2026. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Espacial FM Ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 288, de 2 de dezembro de
1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 1986 (SUPER 7257323 - Pág. 2).
Posteriormente, a outorga em questão foi transferida à Fundação José de Paiva Netto, por intermédio da
Portaria nº 624, de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de outubro de
2000 (SUPER 7257323 - Pág. 1).

 

7. Concernente ao período de 1996-2006, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 3 de setembro de 1996, gerando o protocolo nº 53710.000778/1996-11, acompanhado de
parte da documentação exigida até então (SUPER 0319078 - Pág. 1). Observa-se, portanto, que o pedido
de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 5 de junho de 1996 e 5 de setembro de 1996. O processo foi alvo de
diversas análises, sendo a última em julho de 2008. Não houve mais qualquer andamento no referido
processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

8. No tocante ao período de 2006-2016, a permissionária protocolizou, após o
encerramento do prazo legal previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, o
requerimento de renovação no dia 13 de novembro de 2008, por meio do protocolo nº
53000.051005/2008-22, juntamente com parte da documentação instrutória (SUPER 0319014 - Págs. 3-4).
De igual modo, o processo passou por várias análises, no entanto, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga. 
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9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 5 de setembro de 2016, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou, tempestivamente, perante o Ministério das Comunicações manifestação de
interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 1341984 - Págs. 1-
7). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, ou seja,
entre 5 de junho de 2016 e 5 de setembro de 2016.

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10838107). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
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(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10838107). Neste contexto, convém
consignar que consta da Certidão emitida pelo 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo a informação de que "conforme Estatuto Social vigente, registro

177.291 de 12.8.2019, aqui já mencionado, no seu artigo 21, compete ao diretor administrativo, dentre

outras atribuições, mais especificamente, a do inciso I, dirigir e supervisionar os serviços da Fundação,

representando-o ativamente e passivamente, em juízo ou fora dele" (SUPER 10890180). Dessa forma,
entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada com assinatura do Sr. Renato Vianna de Souza,
então diretor administrativo da pessoa jurídica.

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 31 de março de 2023 (SUPER 10837955- Págs.
6-11).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Araguari/MG, Sertãozinho/SP, Montes Claros/SP e Santo Antônio do Descoberto/GO; o
serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na localidade Porto Alegre/RS; o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, de âmbito nacional, nas localidades de Iranduba/AM, Montes Claros/MG,
Esteio/RS e do Rio de Janeiro/RJ; o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na
localidade de Sertãozinho/SP; e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José
dos Campos/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. Por sua vez, o Diretor Administrativo Renato Vianna de Souza e o Diretor Financeiro Celso
Rodrigues de Oliveira não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 

20. Cumpre registrar que foi instaurado o Processo Administrativo nº 53900.047580/2016-
97, no intuito de averiguar eventuais irregularidades concernentes à extrapolação de limites da outorga
pela pessoa jurídica, no tocante às outorgas do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito
nacional. Nesse contexto, a então Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFM se manifestou,
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por meio da Nota Técnica nº 23.888/2019/SEI-MCTIC (SUPER 8981524), no seguinte sentido:
 

(...)

7. Inicialmente, cabe destacar que o presente PAI foi instaurado com base nas informações constantes da
Nota Técnica nº 21290/2014/SEI-MC (1290476), por meio da qual este Departamento tomou conhecimento
que a Fundação José de Paiva Netto detinha 4 (quatro) outorgas para executar o serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias, em âmbito Nacional, nos municípios de Iranduba/AM, Montes Carlos/MG,
Esteio/RS e Rio de Janeiro/RJ, conforme quadro a seguir.

 

 

8. Assim, em decorrência do entendimento que a entidade em questão estaria com 4 outorgas para executar
o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias (OM) em âmbito nacional, a entidade foi notificada a
apresentar suas razões de defesa administrativa, por intermédio do Ofício nº 30737/2016/SEI-MCTIC
(1292161), atendido pelo documento protocolizado sob o nº 53900.052386/2016-23.

9. Em prosseguimento, foi elaborada a Nota Técnica nº 15647/2019/SEI-MCTIC (4579771), pela qual se
opinou pela aplicação da sanção de cassação às outorgas que, se entendia, até então, extrapolaram o limite
máximo de 2 (duas) outorgas de OM em âmbito Nacional, considerando a data da concessão, ou seja,
cassação das outorgas das localidades de Iranduba/AM e Esteio/RS, o que gerou a Portaria nº
4424/2019/SEI-MCTIC (4585466).

10. Em análise da pasta cadastral da emissora, verificou-se que as outorgas em questão foram originalmente
concedidas a outras entidades e, posteriormente, transferidas diretamente para Fundação José de Paiva
Netto, conforme esclarecido no quadro abaixo. Adicionalmente, verificou-se que existe outra outorga para
execução do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias concedida a Fundação, no entanto, em caráter
regional, na localidade de Sertãozinho/SP.

 

 

11. Ainda em análise da pasta cadastral da emissora, verificou-se que as citadas outorgas não são todas de
âmbito nacional e que, após modificações aprovadas por esta Pasta, a sua classe restou diversa da
inicialmente estabelecida e, consequentemente, o âmbito de atuação também foi alterado. Por fim, cabe
destacar que, em consulta ao Relatório dos Canais junto ao Sistema Mosaico (4914551, 4914570, 4914572,
4914581 e 4914585), restaram colhidas as seguintes informações:

 

 

** Definição dada pela Lei nº 5.785, de 23/6/1972 (vigente)

 

12. Cumpre esclarecer que, nos termos da Lei nº 5.785, de 23/6/1972 (vigente), que prorroga o prazo das
concessões e permissões para a execução dos serviços de radiodifusão sonora que especifica e dá outras
providências, o âmbito de execução do serviço pode ser definido nos seguintes termos:

 

Art 1º As concessões e permissões para execução dos serviços de radiodifusão
sonora que, em decorrência do art. 117 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
(Código Brasileiro de Telecomunicações), foram mantidas por mais 10 (dez) anos,
contados da publicação da referida lei, ficam automaticamente prorrogadas pelos
seguintes prazos:

I - Até 1º de maio de 1973 - entidades concessionárias de serviço de radiodifusão
sonora em onda tropical e em onda média de âmbito nacional (potência superior a 10
kw);

II - Até 1º de novembro de 1973 - entidades concessionárias de serviço de
radiodifusão sonora em onda curta e em onda média de âmbito regional (potência de
1 a 10 kw, inclusive);

III - Até 1º de maio de 1974 - entidades permissionárias de serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada e em onda média de âmbito local (potência de 100,
250 e 500 kw).

Parágrafo único. As permissões outorgadas para a execução de serviços auxiliares de
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radiodifusão serão revistas pelo órgão competente do Ministério das Comunicações,
por ocasião da renovação do serviço principal.

 

13. Ocorre que, em análise dos documentos mencionados pela entidade em seu recurso administrativo, além
das informações constantes da pasta cadastral da emissora, verificaram-se as seguintes informações:

 

 

 14. Em análise dos dados obtidos, verifica-se a situação das outorgas nessa ordem:

- Montes Claros/MG (31/10/1996) e Esteio/RS (13/01/1997), ambas Nacionais no ato da
transferência;

- Iranduba/AM (2/6/1997), Regional no ato da transferência e solicitado aumento de potência em
2010, tendo seu pedido deferido tornando-se Nacional

e

- Rio de Janeiro/RJ (22/08/2007) - Nacional, no ato da transferência.

 

15. Denota-se que todo o imbróglio, ao que tudo indica, começou ao ser autorizado o aumento de potência
da localidade de Iranduba/AM sem ter sido observado pela Administração Pública, os limites legais do
Decreto-lei nº 236/67. Do mesmo modo, houve lapso em analisar tais limites quando da transferência da
outorga da localidade do Rio de Janeiro/RJ.

16. O Poder Concedente atendendo pedidos de aumento de potência e de transferência de outorga, analisou
os pleitos e não suscitou nenhum óbice, pelo contrário, afirmou estarem em consonância com a legislação
regulamentar, autorizando-os.

17. Nessa mesma seara, é possível constatar que as entidades das localidades do Rio de Janeiro/RJ e de
Esteio/RS efetivaram renovação de outorga em 2009 sem observar os limites estabelecidos, conforme
consulta ao Relatório dos Canais no Sistema Mosaico (4914572 e 4914581).

18. Ora, não é crível que depois de passado esses anos, conforme demonstrado nos itens 14 e 15 e, após as
renovações sem observância dos limites legais, o terceiro, fique sujeito às sanções da norma que, ao menos
em tese, foi anuída pelo Poder Concedente.

19. Assevera-se que a extrapolação dos limites da outorga de radiodifusão sonora em onda média
nacional não mais persiste, considerando que a entidade providenciou a reclassificação de duas
localidades Iranduba/AM e Montes Claros/MG, conforme Ato nº 8.175, de 20/04/2017, publ. D.O.U
de 04/05/2017, a fim de se adequar aos limites do arcabouço legal, tornando-se Regionais, veja-
se: (destacou-se)

 

 

20. Por fim, esclareça-se que, segundo a norma, a entidade poderá ter até 3 (três) ondas médias
regionais, sendo limitado 2 (duas) por estado. Nesse sentido, conforme pode ser observado no quadro
acima, a entidade Fundação José de Paiva Ne]o segue rigorosamente dentro dos limites estabelecidos,
com outorgas de radiodifusão sonora em onda média regional nas localidades de Iranduba/AM,
Montes Claros/MG e Sertãozinho/SP. (destacou-se) 

21. Assim, não há que se falar em reprimenda àquele que não deu causa ao ato administrativo praticado em
inobservância às determinações legais.

[...]

23. Portanto, após a análise descrita acima, não há em que se falar em cometimento de conduta infracional,
estando as outorgas dentro do limite exigido pela legislação afim.

 

21.  Nesse sentido, conforme asseverado na mencionada Nota Técnica, a pessoa jurídica
observa os limites de outorga estabelecidos pela legislação vigente, fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.
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22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10837955 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10840386).

 

23. A pessoa jurídica juntou aos autos as certidões dos órgãos fazendários Federal, Estadual e
Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10838107).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
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elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 28 de dezembro de 2022, com validade até 5 de dezembro de 2026 (SUPER
10837955 - Págs. 4-5).

 

29. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Araguari/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

31. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10910785) e de Exposição de Motivos
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(SUPER 10910786), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

32. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

33. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 18/05/2023, às
17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 17:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 17:41 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10910462 e o código CRC A7EF3EA8.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10910785)
Minuta Exposição de Motivos (10910786)

Referência: Processo nº 53900.051403/2016-13 Documento nº 10910462
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/06/2023 | Edição: 114 | Seção: 1 | Página: 48

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.609, DE 29 DE MAIO DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53900.051403/2016-13,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

7136/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 5 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO 

(CNPJ nº 00.564.475/0001-00), nos termos da Portaria nº 288, de 2 de dezembro de 1986, publicada em 5  

de dezembro de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de ARAGUARI, estado de MINAS GERAIS.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER         n.         00321/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.051403/2016-13

INTERESSADAS: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - 
SECOE  

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO.         OUTORGA         COMERCIAL.         SERVIÇO         DE         RADIODIFUSÃO         SONORA.         VIABILIDADE      

I - Pleito formulado pela FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, com o objetivo de renovar a outorga do serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Araguari/MG, referente ao período de 5 de dezembro de 2016 a 
5 de dezembro de 2026.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº  
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 
nº 10.775/21.

III -  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  –  SECOE,  nos  termos  da  NOTA 
TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 48 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência 
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional,  nos termos do art.  223,  caput  e §1º,  da Constituição da 
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI -  Necessidade de reapresentação da documentação probatória  da manutenção da regularidade por  ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se  de  processo administrativo iniciado por  requerimento formulado pela  FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA 
NETTO,  objetivando à  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em frequência  modulada,  na  localidade  de 
Araguari/MG, referente ao período de 5 de dezembro de 2016 a 5 de dezembro de 2026.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM (10910462), da Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:

"ANÁLISE 

(...)

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio     Espacial     FM     Ltda   a outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme Portaria     nº     288,     de     2     de     dezembro     de     1986,     publicada     no     Diário     Oficial     da     União     do     dia     5   
de dezembro de 1986 (SUPER 7257323 - Pág. 2). Posteriormente, a outorga em questão foi transferida à Fundação José de Paiva 
Netto, por intermédio da Portaria nº 624, de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de outubro de 
2000 (SUPER 7257323 - Pág. 1).
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7. Concernente ao período de 1996-2006, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 
3 de setembro de 1996, gerando o protocolo nº 53710.000778/1996-11, acompanhado de parte da documentação exigida até então 
(SUPER 0319078 - Pág. 1). Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à 
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga 
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, 
ou seja, entre 5 de junho de 1996 e 5 de setembro de 1996. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2008. 
Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao 
pedido formulado.

8. No tocante ao período de 2006-2016, a permissionária protocolizou, após o encerramento do prazo legal 
previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, o requerimento de renovação no dia 13 de novembro de 
2008, por meio do protocolo nº 53000.051005/2008-22, juntamente com parte da documentação instrutória (SUPER 0319014 - Págs. 
3-4). De igual modo, o     processo     passou     por     várias     análises,     no     entanto,     o     decênio     venceu     antes     da     decisão     da     autoridade     competente   
quanto à renovação (ou não) da outorga.

(...)

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em  5 de setembro de 2016,  a pessoa jurídica ora interessada 
apresentou, tempestivamente, perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço, por novo período (SUPER 1341984 - Págs. 1-7). Portanto, o     pedido     de     renovação     da     outorga     foi     apresentado     no     prazo     legal   
vigente     à     época,     ou     seja,     entre     5     de     junho     de     2016     e     5     de     setembro     de     2016  .” (sublinhamos)

3. Conforme texto transcrito acima, no requerimento protocolado em 5     de     setembro     de     2016  , a 
Fundação José de Paiva Netto  apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da 
execução do serviço de radiodifusão sonora que executa na localidade de Araguari/MG, para novo decênio de 2016-2026 (SUPER 
1341984  -  Págs. 1-7), solicitando, assim, a renovação da outorga que lhe foi concedida, deflagrando o presente processo 
administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio 
da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e pela submissão dos autos à análise 
jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do 
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araguari/MG, nos 
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I 
do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem 
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as  
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em 
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas,  não alcançando o enfrentamento de questões técnicas  
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, 
sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos 
fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:
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"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos,  administrativos  ou  de  conveniência  ou  oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes,  emitir  opinião  ou  formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.     -     Le  gislação aplicável

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e  10.775/21,  que alteraram o Regulamento dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que 
"Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou 
permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço 
de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua 
possível  renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo 
da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos 
de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que 
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do 
Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, 
de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais 
e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem 
como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do 
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de 
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos 
e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas 
de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  "durante os doze meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o 
§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- a 
perempta".  Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do  parágrafo  único  do  art.  165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
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qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao 
serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao 
lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3     -     Do     Pedido     de     Renovação      

22. Segundo relatado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo 
deferimento  do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora,  em frequência modulada, na localidade de 
Araguari/MG, referente ao período de 5 de dezembro de 2016 a 5 de dezembro de 2026, de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ DE 
PAIVA NETTO, atestando a adequação da documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI- 
MCOM (10910462).

23. Conforme se extrai dos autos, a primeira outorga do serviço de radiodifusão sonora in casu foi 
conferida à referida entidade quando ainda se denominava “Rádio Espacial FM Ltda.”, com a publicação da Portaria nº 288, de 2 
de dezembro de 1986, no DOU de 5 de dezembro de 1986 (SUPER 7257323 - Pág. 2), válida, portanto, até 5 de dezembro de 
1996, alterando sua razão social para Fundação     José     de     Paiva     Netto  , com a edição da Portaria nº 624, de 19 de outubro de 2000 
(SUPER 7257323 - Pág. 1).

24. O pedido de renovação relativo ao decênio de 1996-2006 foi apresentado no dia 3 de setembro de 
1996, dentro,     assim,     do     prazo     legal     vigente     à     época   (ou seja, entre os 6 e 3 meses anteriores ao término do prazo da outorga - entre 5 
de junho     de     1996     e     5     de     setembro     de     1996   -, segundo o art. 4º da Lei nº 5.785/1972), visando, assim a renovação da permissão por 
mais 10 (dez) anos, ou seja, até de 5 de dezembro de 2006.

25. Entretanto, o processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2008, sem que 
houvesse qualquer andamento nos autos, vencendo o decênio sem qualquer decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

26. O pedido de renovação relativo ao período de 2006-2016 foi apresentado no dia 13 de novembro de 
2008, após, portanto, o encerramento do prazo legal vigente à época, e, muito embora tenha sido alvo de diversas análises, nenhum 
andamento foi dado no referido processo, vencendo o decênio antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) 
da outorga.

27. De qualquer sorte, revela-se importante aduzir ter sido possível recepcionar o pedido intempestivo de 
renovação  in casu  (período de  2006-2016), em razão do advento da referida  Lei nº 13.424, de 2017,  que admitiu viessem a ser 
reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do prazo legal, nas condições previstas no 
seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

“Art. 2º  Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos 
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais 
requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por 
terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não 
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”. (grifo nosso)

28. No que diz respeito à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 5     de     setembro     de     2016  , 
a entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão para o decênio subsequente – 
2016-2026 – (SUPER 1341984 - Págs. 1-7), dentro, assim, do prazo previsto na redação original do mencionado   art. 4º   da   Lei nº   
5.785/1972  ,   qual seja, de 5 de junho de 2016 e 5 de setembro de 2016.

29. Destarte, entendendo a SECOE pela viabilidade de conhecer do presente pedido de renovação de 
outorga, cabe-nos avançar na análise dos autos, com a verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes, consoante já 
relatado pela referida Secretaria, ao atestar a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos 
(SUPER 10838107).
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30. Os demais documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, onde se 
encontra prevista a seguinte documentação necessária à instrução do processo renovatório, ao estabelecer, in verbis:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com a  seguinte  documentação,  sem prejuízo  de  outros 
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:    (  Redação dada pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  

III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (  Incluído pelo     Decreto nº     9.138, de     2017)      

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(  Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº     5.452,     de     1º     de     maio     de     1943     -     Consolidação     das     Leis     do   
Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que: (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

a) a  pessoa jurídica possui  os  recursos  financeiros  para executar  o  serviço de  radiodifusão por  novo período; 
(  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas  
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela 
legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos 
ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

31. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO

(...)

2.  Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação 
Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na renovação da 
outorga para complementar a instrução processual.”

32. Aduzindo, ademais, que:

"15. A documentação  apresentada  pela  pessoa  jurídica  ora  interessada  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SUPER 10838107). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna com a  racionalização dos  atos  e  procedimentos 
administrativos  prevista  na Lei  nº  13.726/2018 (especialmente  o  art.  3º,  caput,  e  §§ 1º,  2º  e  3º).  Ele  também evita  reiteradas  
solicitações  de  documentos,  muitas  vezes  obtidos  de  forma  onerosa  às  entidades,  e  que  perdem  sua  validade  no  curso  do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir  do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,  
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.’

16.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo 
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado 
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963”

33. Com efeito, conforme já apontado alhures, foi juntado requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos 
Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e 
diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10838107).

34. Oportuno citar o observação feita pela SECOE a respeito da representatividade da requerente, segundo 
o que consta da Certidão emitida pelo 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
São Paulo, pois "conforme Estatuto Social vigente, registro 177.291 de 12.8.2019, aqui já mencionado, no seu artigo 21, compete ao 
diretor administrativo, dentre outras atribuições, mais especificamente, a do inciso I, dirigir e supervisionar os serviços da Fundação, 
representando-o  ativamente  e  passivamente,  em  juízo  ou  fora  dele"  (SUPER  10890180),  atestando,  assim  a  legitimidade  da 
representação in casu com assinatura do Sr. Renato Vianna de Souza, então respectivo diretor administrativo da interessada.

35. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 31 de 
março de 2023 (SUPER 10837955- Págs. 6-11).

36. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora:

- o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Araguari/MG, Sertãozinho/SP, 
Montes Claros/SP e Santo Antônio do Descoberto/GO;

- o serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na localidade Porto Alegre/RS;

- o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito nacional, nas localidades de Iranduba/AM, Montes 
Claros/MG, Esteio/RS e do Rio de Janeiro/RJ;

- o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de Sertãozinho/SP;

- o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José dos Campos/SP; e

- não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

37. Por sua vez, o Diretor Administrativo Renato Vianna de Souza e o Diretor Financeiro Celso  
Rodrigues de Oliveira não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

38. Acrescente-se, ainda, ter sido instaurado o Processo Administrativo nº 53900.047580/2016-97, com 
vistas a averiguar eventuais irregularidades concernentes à extrapolação de limites da outorga pela interessada, no tocante às outorgas 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito nacional, tendo a então Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas 
-  CGFM se  manifestado  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  23.888/2019/SEI-MCTIC (SUPER 8981524)  e  concluído,  com base  na 
documentação apresentada e informações colhidas no decorrer da instrução processual,  terem sido observados, pela entidade, os 
limites de outorga estabelecidos pela legislação vigente, fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

39. Em sequência, acrescentou, no bojo da citada NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM 
(10910462), não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade 
no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10837955 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de 
Fiscalização
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e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação 
(SUPER 10840386).

40. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10838107:

tributárias; - certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações; e

-  certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando  a  inexistência  de  débito  inscrito  no  Banco  Nacional  de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

41. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, 
estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

42. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das 
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está 
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos 
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 
técnico de instalação da estação,  o qual  deverá ser  elaborado por profissional  habilitado e  permanecer de posse da entidade 
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a 
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado 
por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de 
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020.

5° desse artigo.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento 
da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do 
licenciamento.
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

43. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 
entidade deverá informar as  características  técnicas  constantes  no projeto técnico de instalação da estação,  a  ser  elaborado por 
profissional  habilitado,  e  permanecer na posse da entidade outorgada.  Além disso,  é  obrigação da entidade outorgada possuir  e 
disponibilizar,  sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,  elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

44. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova 
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de 
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova 
licença para funcionamento da estação.

45. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação, emitida em 28 de setembro de 2022, com validade até 5 de dezembro de 2026 (SUPER 10837955 - 
Págs. 4-5).

46. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE.

47. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

48. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 
referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -     CONCLUSÃO      

49. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 
restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 25 de maio de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53900051403201613 e da chave de acesso e1f97b94

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1181860297 e chave de acesso e1f97b94 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-05-2023 15:44. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         n.         01075/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.051403/2016-13

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo  a  conclusão  do  PARECER  N.  00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  pela  Drª.  Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para  
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade Fundação José de Paiva Netto para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Araguari/MG, no período de 5 de dezembro de 2016 a 5 de dezembro de 2026.

3. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  7136/2023/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Araguari/MG, concedida à entidade Fundação José de Paiva Netto.

4. Conforme os termos do PARECER N. 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto jurídico- 
formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962  
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do  
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. É oportuno destacar que o item 21 da NOTA TÉCNICA Nº 7136/2023/SEI-MCOM afirma que a Fundação José de 
Paiva Netto observa os limites da outorga previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

6. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 5 de dezembro de 2016 a 5 de dezembro de 
2026.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Fundação José de Paiva Netto.

8. Em razão da ausência de óbice   jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para 
edição da portaria ministerial.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 25 de maio de 2023.

assinado eletronicamente
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53900051403201613 e da chave de acesso e1f97b94

Documento  assinado eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1181955986 e chave de acesso e1f97b94 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-05-2023 11:47. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         n.         01088/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.051403/2016-13

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO

ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER         n.         00321/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU           nos         termos         do         DESPACHO      
n.         01075/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 26 de maio de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53900051403201613 e da chave de acesso e1f97b94

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1183245478 e chave de acesso e1f97b94 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado  A1 institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-05-2023 17:34. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

 

53900.051403/2016-13

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 14 de novembro de 2023.

Aos Protocolo da SAJ, SAG e CC, e à CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO - Localidade de Araguari/MG.

 

1. Encaminho EXM 314 2023 MCOM, para análise e providências.

 

EDIVALDO SOARES DE SOUSA

Supervisor

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Edivaldo Soares de Sousa, Supervisor(a), em 14/11/2023, às 17:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4734283 e o código CRC 9DFDCE6A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SUPER nº 4734283

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.051403/2016-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4274/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 314/2023 (4734259), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra;vo nº 53900.051403/2016-13, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 5 de dezembro de
2016, da permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO (CNPJ nº 00.564.475/0001-00), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Araguari, estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 14/11/2023, às 22:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4734586 e o código CRC 399E06B9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.051403/2016-13 SUPER nº 4734586
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53900.051403/2016-13

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 314/2023 (4734259), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4734283), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 4274/GM/CC/PR (4734586), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 16/11/2023, às 23:24, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4737969 e o código CRC 146979C7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SUPER nº 4737969

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.051403/2016-13   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 548 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.051403/2016-13

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.051403/2016-13, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, CNPJ
nº 00.564.475/0001-00, no município de Araguari, estado de Minas Gerais.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.051403/2016-13, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

[assinado eletronicamente]

PAULO COZZI DE OLIVEIRA

Estagiário de Direito da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

[assinado eletronicamente]

RENATA NEIVA PINHEIRO

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

[assinado eletronicamente]

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

[assinado eletronicamente]

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.



No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cozzi de Oliveira, Estagiário(a), em 13/06/2024, às 15:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Neiva Pinheiro, Assessor, em 13/06/2024, às 16:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 04/07/2024, às
18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/07/2024, às
18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5791552 e o código CRC 1D5ED3FB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.051403/2016-13 SUPER nº 5791552
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.051403/2016-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 571/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.051403/2016-13. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00314/2023 MCOM, de 23 de Julho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Araguari (MG).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00314/2023 MCOM (4733788) , que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53900.051403/2016-13, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.609, de 29 de maio
de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parDr de 5 de dezembro de 2016, no município de Araguari, estado de Minas Gerais, sem direito à exclusividade, para a empresa
FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO., inscrita no CNPJ sob o nº 00.564.475/0001-00, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares,
bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00321/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 25/05/2023 (4733780), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 7136/2023/SEI-MCOM, de 18/05/2023 (4734267), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 18/05/2023 (​​​​​​​​​​​​​​4733775), com o registro de

que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social​​​​​​​[3]; e

Registros administraDvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao  Relatório do Canal. Cumpre registrar que a consulta revela que está em
tramitação processo de transferência de Dtularidade da outorga do canal registrado sob o Fistel nº 04030136400, em
favor da empresa Radio e Tv Bandeirantes de Campinas S.a. (CNPJ nº 46.049.326/0001-04), conforme Portaria nº
10.727, de 11 de outubro de 2023 no âmbito do Processo Administrativo nº 53000.025664/2013-71.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.609-de-29-de-maio-de-2023-490415128
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20JOSE%20DE%20PAIVA%20NETTO&indtiposociedade=Funda%25E7%25E3o&chave=00564475000100
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac1d983e9&state=FM-C4
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.727-de-11-de-outubro-de-2023-519172238
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senDdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas funcional idades

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/08/2024, às 11:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em
16/08/2024, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5880130 e o código CRC DBD88BE9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.051403/2016-13 SEI nº 5880130

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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